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PREFEITURA MUNtctPAL oe pÉRou

DEeARTAMENTo DE coMpRas e ltcraçÕrs

PROCESSO: 7OOl202s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 16/2025

soLrcrTANTE (S): SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE.

OBJETO:

corurnaraçÃo DA EMpRESA pARA l lqurstçÃo oe r
1uru1 veícur-o coM REcuRsos pRovENtENTEs Do
coruvÊruto Ne L.oTLlzozs, pARA ATENDER As
NEcEsstDADEs DA SEcRETARIA DE eoucaçÃo, EspoRTE

E LAZER oo lvtutrttcípto DE pÉRoLA, EsrADo Do
paRauÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERTATS (x)

enesreçÃo DE sERVrços/oBRAs ( )

locaçÃo oe ruóvers ()

auerulçÃo e corucessÃo DE BENs eúalrcos 1 ;

TNTERESSADO(S): SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE.

DATA: 3LlLOl2O2s
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DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo or oerunruoA (DFDI Ne oo2l2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento de Formalização da Demânda - DFD para AQUISIçÃO

oÊ ur,a vrícuro xalcx - cotvÊtro toztlzozs.

3. Justificative da necessidade da contreteÉo:
Atualmente, a Secretaria de Educação enfrenta dificuldades logísticas Íelacionadas ao deslocamento dos

servidores. A aquisição de um veículo hatch, permitirá: Transporte de forma segura e eficiente, atendendo às

necessidades da rede de ensino, transporte de materiais pedagógicos e didáticos, gaÍantindo ã chegada de livros,

equipamentos e outros recursos educacionais de forma pontual e em boas condiçóes. Outro ponto relevante é a

necessidâde de deslocâmento dos profissionais da educação para eventos, cursos e capacitações, bem como a

rêâlizâção de visitas técnicas às escolâs municipâis. A falta de transporte adequado limita a participação dos

profissionais em açôes de capacitação, prejudicando o desenvolvimento e a atualização contínua dos educadores.

A Secretaria de Educação, além das atividades internas, também tem um papel fundamental no atêndimento à

comunidade escolar, como a realização de reunióes, palestras e proietos que envolvem a participação de pais e

responsáveis. Um veículo próprio permitirá uma maior mobilidade da equipe, facilitando o contato direto e a

realização de atividades descentralizadas, garantindo que todas as comunidades seiam atendidas de maneira

igualitária e eficiente. Diante do exposto, a aquisição de um veículo hatch para a Secretâria de Educação, Esporte e

Lazer do Município de Pérola se configura como uma necessidade estratégica, que Íesultará na melhoria da logística

AV Dona Pérola Byington, ne 1731 - CEP- 87.5/O-O0O - Fon€: (/r4) 353Ê2202
CNPJ: 81,478,133/m01-70 - E-mail: gabinete@perola.pr,tov.br

V

órtão Requisitentê: Gabinete

Responsável pela Demanda: Claudemir de Oliveira Carvalho Datat 06/lo/2025
E-mail do Responsável: ji qIEjs-(qlljqb. p r {o! Telefone/Ramal: (4 41 3636-2202

ObJêto:

( )Serviço não continuado
( ) Serviço continuado gg4 dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado 9941 dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo
(X) Material peÍmanente/equipamento

( ) Outros/ Qual?

FoÍmâ de contrataÉo sugerlda:
( )Pregão ( )Eletrônico ( ) Presencial

( )Concorrência ( )Eletrônico ( )Presencial
( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo competitivo
( )chamada Pública

( )oispensa de Licitação ()Eletrônica ( )Física

)Credenciamento

) Re8istro de Preços

) Dispensa de Licitação

X) lnexigibilldade de Licitação

) Contratação diretâ - Artigo 95, § 2e

1. Valor êstimado da contratação: RS108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos reais)

2. Obletivo/fi nâlidade da contratação:

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de um veículo tipo hatch, conforme estabelecido no

Convênio ne loT l/2025, celebrado entre o Município de Pérola, a secretaria de Estâdo das cidâdes (SEclD) e o

serviço Social Autônomo PARANACIDADE, destinado à Secretaria Municipâl de Educação, Esporte ê Lazer. O veículo

será utilizado para melhorar a logística das ãtividades educacionais, possibilitando o transporte seBUro e eficiente

de servidores, materiais pedagógicos e equipamentos didáticos, bem como o deslocamento de profissionais para

capâcitações, visitas técnicas e eventos educacionais. A execução do convênio visa otimizar os recursos públicos,

reduzir custos com manutenção e locação de veículos, e ampliar a eÍiciência operacional da Secretaria de Educação,

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do ensino e do atendimento à comunidade escolar do

Município de Pérola/PR.
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educacional, otimização de recursos e, principalmente, no aprimoramento da qualidade da educação oferecida aos

estudantes do município.

4. Preüsão no Plano de Contrataçõ€s Anual:

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao exercício

de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

5. Quantidade de meteriauequipamento e sêr contratedo:

Conforme consta no Termo de Referência ne 00212025.

6. vitência do contrato/eta:

O prêsente convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial

do Estado do Paraná, podendo ser pÍorrogado por meio de termo aditivo, conforme dispôe a Cláusula Décima

Primeira do Convênio ns 1071/2025-SEClD.

7. Requisltos da contrâtâção:

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar ne 002/2025

8. Exlstêncle de LicltâÉo AnteÍior
lnformamos que fora realizada licitaçôes anteriores com o objeto similar a este, sendo a mais recente o PREGÃO

44/2O2s.

9. Previsão de datã em que deve ser âssinado o lnstrumento contrirtual:

Após trâmite regular do processo.

10. Prazo/condições/fiorme de petamento:

Prazo:30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

Condições: Após entrega do objeto.

Forma: Depósito em conta bancária.

11. Locel da entrega do vêículo:

Av Pérola Byington, ne 1800, centÍo, Pérola, Paraná - SecÍetaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

12. Dotação Orçamêntária:

Conforme indicação do Planeiamento Orçamentário.

13. lndicação do Gestor do contrâto:

Teleíone:
(44\ 3636-2202

Titulan

Claudemir de Oliveira Carvalho

Matrícula:

24s62lr
E-mail:

Suplentê:

Diego Fâxinã

Matrícula:

3O7s9/1

E-mail: Telefonê:

(44)3636-2230

14. lndicação do Fiscal do contrato:

Matrícula:

77s7 4/ 7

€-mail: Têlefone:

l44l 3636-2672

Tltular:

Maria Sonia Celini

Matrícula:

17s23/L

E-mail: Telefone:
(44l.3636-2222

Suplente:

José Carlos Pestana da Cun,á\
15. AutorizaÉo:

tHoU

Ga binete

CTAUDEMIR DE

Ch efi

CL
VA ETE CUNHA

Prefeita Municipal

Í)"



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 002/2025

rstuoo tÉcntco PRELTMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

para ã contratãção de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

I. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que trata este Estudo Técnico Preliminar:

ÁREA REeutsÍTANTE REsPoNsÁvEl

chefia de Gabinete / Gestor de contrato

Fiscalde Contrato Maria Sonia Celini

Objeto: Dificuldade de locomoção para atendeÍ as demandas administrativas, pedagógicas e logísticas da

rede municipal de ensino, devido à insuflciência de veículos próprios. Essa limitação preiudica o transporte de

materiais, a realização de visitas técnicas e a participação de servidores em formaçôes e eventos,

comprometendo a eficiência das açôes êducacionais.

z. EcEssTDADE DA coÍ{TRATAçÃo

Atualmente, a SecretaÍia de Educação enfrenta dificuldades lotísticas relacionadas ao deslocamento dos

servidores. A aquisição de um veículo hatch, peÍmitirá: Transporte de forma segura e eficiente, atendendo às

necessidades da rede de ensino, transporte de materiais pedagógicos e didáticos, garantindo a chegada de livros,

equipamentos e outros recursos educacionais de forma pontual e em boas condições. Outro ponto relevante é

a necessidade de deslocamento dos profissionais da educação para eventos, cursos e capacitações, bem como a

realizãção de visitas técnicas às escolas municipais.

A falta de transporte adequado limita a participação dos profissionais em ações de capacitação,

prejudicando o desenvolvimento e a atualização contínua dos educadores. A Secretaria de Educação, além dãs

atividades internas, também tem um papel fundamental no atendimento à comunidade escolar, como a

realização de reunióes, palestras e projetos que envolvem a participação de pais e responsáveis. Um veículo

pÍóprio permitirá uma maior mobilidade da equipe, facilitãndo o contato direto e a realização de atividades

descentralizadas, garantindo que todas as comunidades sejam atendidas de maneira iguaiitária e eficiente.

Diante do exposto, a aquisição de um veículo hatch para a Secrêtãria de Educação, Esporte e Lazer do

Município de Pérola se configura como uma necessidade estratéBica, que resultará na melhoria da logística

educacional, otimização de recursos e, principalmente, no aprimoramento da qualidâde da educação oferecida

aos estudantes do município.

3. REqUTSTTOS oa COrrmraçÃo
A contratação deverá atender integrâlmente às disposições constantes do Convênio nc 707L/2025,

celebrado entre o Município de Pérola, a secretaria de Estado das cidades (sEClD) e o serviço social Autônomo

PARANACIDADE, observando-se os seguintes requisitos:

Execução conforme o Plano de Trabalho aprovado e vinculado ao e-Protocolo ne 24.652.967-1, que prevê

a aquisição de um veículo tipo hatch, destinado à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Utilização dos recursos financeiros exclusivamente na finalidade pactuada, sendo vedada sua aplicação

em despesas diversas daquelas previstas no convênio. ''Nd
Av, Dona Pérola Byintton, ne 1731

CNPJr 81.478.133/0001-70
cEP- 87.540"0q) - Fone: (44) 3636-2202

E-mailr teblnetê@pêrola.pr.gov. br
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Claudemir de Oliveira Carvalho
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Realização do processo licitatório, devídamente autoíizado pela SECID e acompanhado pelo

PARANACIDADE, conforme cláusulas sexta e sétima do instrumento convenial, observando a Lei Federal ne

14.t33/2027 e demais legislações correlatas.

Abertura e movimentação de conta bancária especííica em instituição financeira oÍicial para gestão dos

recursos repassados e da contÍapartida municipã1, conforme dispõe a Cláusula Quartâ do convênio.

Comprovação das despesas mediânte documentâção fiscal oÍiginâ1, devidamente quitada, contêndo

referência ao número do convênio, empenho e cNPJ do fornecedor.

Responsabilidade do Município pela execução direta do objeto, manutenção do bem âdquirido, e

cumprimento integral das obrigações pactuadas, incluindo a contrapartida no valor de RS 8.900,00.

Prestação de contas parcial e final por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SlT, do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, observando os prazos e exigências legais.

4. DA ESTIMATIVA DAs QUANTIDADES

A estimativa da quantidade foi definida considerando as necessidades operacionais da Secretaria

Municipal de Educação, Espone e Lazer, especialmente para atender às demandãs de dêslocãmênto de

servidores, transporte de materiais pedagógicos e apoio logístico às atividades educâcionâis. Por se tratâr de

objeto único e específico, a quantidade proposta é suficiente e adequada para atender à finalidade pactuada,

não hãvendo previsão de aquisições adicionais com os recursos conveniados.

5. MODAUDADE DA UCrrAçÃO

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços foi estabelecida conforme o Plano de Trabalho aprovado pela Secretãria de Estado

das Cidades (SECID), vinculado ao e-Protocolo np 24.652.967-7, que embasou a celebração do Convênio ne

1071/2025 - SECID. O valor total destinado à execução do objeto, foi fixado em RS L08.900,00 (cento e oito mil

e novecentos reais), sendo:

. RS 100.000,00 provenientes de transferência voluntária estadual, e

. R$ 8.900,00 de contrapartida do Município de Pérola/PR.

O valor conveniado foi definido pela Secretaria de Estado das Cidades e pelo PARANACIDADE, as quais

considêrâm parâmetros de mercado compatíveis com as especificações técnicas do veículo a ser adquirido,

gaÍantindo adequação e razoabilidade dos custos estimados, Considerando que o repasse está condicionado âo

plano de aplicação e cronograma físico-financeiro aprovados pela concedente, o valoÍ total previsto é suficiente

parã a aquisição do bem com as caÍacterísticãs especificadas, não havendo necessidade de suplementação de

recursos.

PREVISÂO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratações Anual (PCA) referente

âo exêrcício de 2025, êm conformidade com o planejamento estabelecido,

7

J)"8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

AV. Don! Pérola Byintton, nc 1731

CNPJ: 81.478.133/0«r1-70
cEP-47.54{F«rO - Fonê: (44) 3636-2202

E-mail: gabinete@perola.pr.gov,br

( ) Pregão

( )concorrência
( )Concurso
( ) Leilão

{ )credenciâmento

{ ) Registro de Píeços

{ ) Dispensa de licitaçâo
(x) Inexigibilidade

( ) Eletrônico

( ) EletÍônica

( ) Presencial

{ )Presencial

{ )Eletrônica ( )Física ( )Emergencial

( )Outros:

QaÚÁ
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Conforme o disposto no art. 18, §1e, inciso V, da Lei ne 14.133/2021, o levantamento de mercado é exigido

quando o gestor deve analisar alternativas de solução e iustificar tecnicamente a opção mais vantajosa. No

prêsente caso, o objeto (equisição de um veículo hatch) está pré-definido no PÍano de Trâbalho aprovado pelâ

Secretaria de Estado das Cidades (SECID) e pelo Serviço socialAutônomo Paranacidade, conforme o Convênio ne

]o77/2025, que estabelece de foÍma vinculante o tipo de bem a ser adquirido (veículo hatch), o valor global do

investimento (RS 108.900,00) e as condições de aplicação dos recursos.

Assim, não há margem para análise de soluções alternativas, visto que o objeto, o valor e a finalidade

foram previamente pactuados entre o Município e o Estado, dentro dos parâmetros técnicos deÍinidos pela

concedente.

Em razão disso, considera-se dispensável o levantamento de mercado, mãntendo-se a legalidade e a

adequação do procedimento de inexigibilidade de licitação previsto no art. 74, inciso l, da Lei ne 74.133/2O2L.

9. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisação de um veículo tipo hatch, zero quilômetro, destinado à Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola/PR, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio ne

1O7L/2O25 Íirmados com a Secretaria de Estâdo das Cidades - SECID. A contratação ocorrerá mediante adesão

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87 /2025, otiginada do Pregão Eletrônico nQ u6/2025, promovido pela

Se.retaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registÍado é ã empresa Pinheiro S Veículos Ltda -
cNPJ ns 01.692.76310001-03.

O veículo será utilizado para apoio logístico e operacional das atividades da pasta, permitindo o transporte

de materiâis pedagógicos e administrativos, além do deslocamento de servidores paÍa visitas técnicas,

capacitações, eventos e açôes educacionais realizadas nas unidades de ensino do município.

A aquisição proporcionará melhoria na eficiência dos serviços, redução de custos com manutenção e

locaçóes de veículos, além de maior agilidade e segurânça nas atividades externas da Secretaria, contribuindo

diíetamente para a otimização da gestão da educação municipâ1.

10. OA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO

Não se aplica o parcelamento, uma vez que o objeto é unitário e indivisível, pois a aquisição isolada de
partes ou de mais de um item não atenderia ao objetivo pactuado junto à concedente, que delimitou
expressamente o tipo e a quãntidade do bem a seÍ adquirido.

Além disso, o parcelamento não traria ganhos de economicidade nem ãmpliaria ã competitividade,
considerando que o convênio prevê repasse específico para a compra integral de um único veículo, com valor
totaliá estabelecido.

Dessa forma, iustifica-se a não adoção do parcelamento, mantendo-se a contratação em lote único, em

conformidade com o objeto conveniado e com o princípio da eficiência administrativa.

11. DÉMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

A aquisição desse novo veículo hatch, representa um importânte investimento para a administração

municipal, em especial a Secrêtâria da Educação, Esporte e Lazer, pois além de aumentar a segurança dos

usuários, a substituição dos veículos antigos contribui para a redução signiÍicativa dos custos com manutenção

da frota. Veículos adequados possibilitam maior âgilidade no atendimento a demandas urgentes, facilitam o

acesso a reBiôes de difícil alcance e elevam a qualidade geral dos serviços prestados. A renovação da frota

também pode gerar economia a longo prazo, ao reduzir despesas com aluguel de veículos, transporte de

servidor€s e contratação de serviços terceirizados, bem como economia na manutenção do veículo. Ao otimizar

o tempo de deslocamento dos profissionais, o novo veículo permite um âumento na produtividâde,

possibilitando o atendimento a um maior número de pessoas,

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVNS AO CONTRATO

Não há.

L3. DA CONTRATAçÃO CORREI-ATA E/OU INTERDEPENDENTES

AV. oona Pérola Byington, ne 1731 - cEP- 87.54G000 - Fone: (44) 3636-2202
CNPJ: 81.47t,133/ü)O1-70 - E-mail: gabinête@perola.pr.gov.br
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Conforme o disposto no art. 18, §1e, inciso V, da Lei ne 14.133/2021, o levantamento de mercado é exigido

quando o gestor deve analisar alternativas de solução e justificar tecnicamente a opção mais vantajosa- No

presente caso, o objeto (aquisição de um veículo hâtch) está pré-definido no Plano de Trâbalho aprovado pela

Secretaria de Estado das Cidades (SECID) e pelo Serviço SocialAutônomo Paranacidade, conforme o Convênio ne

7011/2025, que estabelece de foÍma vinculante o tipo de bem a ser adquirido (veiculo hatch), o valor global do

investimento (RS 108.900,00) e as condições de aplicação dos recursos.

Assim, não há margem para análise de soluções alternativas, visto que o objeto, o valor e a finalidade

foram previamente pactuados entrê o Município e o Estâdo, dentro dos parámetros técnicos deÍinidos pela

concedente.

Em razão disso, considera-se dispensável o levantamento de mercado, mantendo-se a legalidade e a

adequação do procedimento de inexigibilidade de licitação previío no art. 74, inciso l, da Lei ne 14.133/2021.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisição de um veículo tipo hatch, zero quilômetro, destinado à Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola/PR, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio ne

1o1L/2o25 firmados com a Secretaria de Estado das Cidades - SECIO.

O veículo será utilizado para apoio logístico e operacional das atividades da pasta, permitindo o transporte

de materiais pedagógicos e âdministrativos, além do deslocamento de servidores para visitas técnicas,

capacitações, eventos e açôes educacioneis realizadâs nãs unidades de ensino do município.

A aquisição proporcionará melhoria na eÍiciência dos serviços, redução de custos com manutenção e

locaçôes de veículos, além de maior agilidade e segurança nas atividades externas da SecretâÍiâ, contribuindo

diretamente para a otimização da gestão da educação municipal.

10. DAJUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONIRATAçÃO

Não se aplica o parcelamento, uma vez que o obieto é unitário e indivisível, pois a aquisição isolada de

partes ou de mais de um item não atenderiâ ao obiêtivo pactuado junto à concedente, que delimitou

expressamênte o tipo e a quantidade do bem a sêr adquirido.

Além disso, o parcelamento não traria ganhos de economicidade nem ampliaria a competitividade,

considerando que o convênio prevê repasse específico paÍa a compra integral de um único veÍculo, com valor

totaljá estabelecido.

Dessa forma, iustifica-se a não adoção do parcelamento, mantendo-se a contratação em lote único, em

conformidade com o objeto conveniado e com o princípio da eficiência administrativa.

11, DEMONSTRATIVO DOs RESUTTAOOS PRETENDIDOS

A aquisição desse novo veículo hatch, representa um importante investimento para a administração

municipal, em especial ã secretaria da Educação, Esporte e Lazer, pois além de aumentar a segurança dos

usuários, a substituição dos veÍculos antigos contribui para a redução signiíicativa dos custos com manutenção

da frotâ. Veículos adequados possibilitam mâior agilidade no atendimento a demandas urgentes, fâcilitam o

acesso a regiões de difícil alcance e elevam a qualidade gerâl dos serviços prestados. A Íenovação da frota

tâmbém pode gerar economia a longo prazo, ão reduzir despesas com aluguel de veículos, transporte de

servidores e contratação de serviços terceirizados, bem como economia na manutenção do veículo. Ao otimizar

o tempo de deslocamento dos profissionais, o novo veículo permite um aumento na produtividade,

possibilitando o atendimento a um maior número de pessoas.

L2. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

!ilv
AV. Donâ Pérola Byington, ne 1731 -

CNP.,r 81.478.133/0001-70
CEP- 87.540"000 - tone: (44)3636-2202

E-mail: gablnete@perola,pr.gov.br
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Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente.

Uma vez quê todo o meio necessário para a aquisição do veículo pode ser suprido apenas com a contratação ora

proposta.

14, POSSíVEIS IMPACÍOS AMBIENTAIS

O presente objeto - aquisição de um veículo hatch, zero quilômetro, destinado à Secretaria de Educação,

Esporte e Lazer - não gera impactos ambiêntais significâtivos, por se tratar de bem de uso administrativo, sem

envolvimento de obras, intervenções físicas ou processos produtivos que possam causar degradação ambiental.

Além disso, trata-se de aquisição por convênio com recursos vinculados, cujo objeto e especificaçôes

foram previamente definidos pela concedente, restringindo-se à entrega do bem acabado.

Dessa forma, nos termos do §2e do art. 18 da Lei ns 14.13312O2'J., não se faz necessária a elaboração de

análise ambiental detalhada, visto que o objeto não implica geração de resíduos, alteraçôes no meio âmbiente

ou necessidade de licenciamento ambiental.

15. VIABITIDADE DA CONTRATAçÂO

Os estudos preliminarês evidênciaram que a contrãtaçãÕ do obieto previsto neste ETP mostra-se possível

tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

L6. MAPA DE RISCO

A elaboração de Mapa de Risco não se aplica ao presente processo, pois o obieto trata-se dâ aquisição de

um bem móvel (veículo tipo hatch), sem execução de obras, serviços de engenhâria, manipulação de materiais

perigosos ou atividades que envolvam riscos ocupacionais diretos aos servidores. O Mapa de Risco é um

instrumento voltado à identificação e prevenção de riscos ambientâis e de segurança do trãbalho, previsto nas

normâs regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR-5 e NR-g), aplicável a ambientes de trâbâlho com

exposição a agentes físicos, químicos ou biológicos, o que não é o caso desta aquisição.

Dessa forma, considerando que o processo envolve apenas a compra e recebimento de um veículo novo,

sem atividades operacionais de risco, dispensa-se a elaboração de Mapa de Risco, mantendo-se a conformidade

com o disposto na legislação pertinente e com o §2e do art. L8 da Lei ne 14.133/2021..

17, RESPONSABILIDADE OA EqUIPE PETA EI.ABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

CertiÍicamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relâcionados são os responsáveis peíâ

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

outubro de 2025P LA

,p''
CLAUDEM o

fia de Gabinete

G do Contíâto

MARIA CELINI

Secretária Municipal EducaÇão, Esporte e Laze.

Fiscal do contrato

PEDRO P BUOSI

Responsávelpela ela ação do ETP

f4
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Ofício. Circular na 002/2025

I. ORGAO SOLICITANTE

ÁREA REeursrÍaNTE

cheÍia de Gabinete / Gestor de Contrato claudemir de oliveira carvalho

Físcal de Contrato Maria Sonia Celini

2 MODAUDADE DA I.ICITAçÃO

3. DEFINIçÃO DO OBJEÍO

Aquisição de um veículo hatch pelo CONVÊNlO N" 1071/2025 - SECID, destinado a secÍetaria da Educação,

Esporte e Lazer.

4. ESPECTFTCAçõES DO |TEM

( ) Pregão ( )Eletrônico
( ) Eletrônica

( )Presencial
( ) Presencial)Concorrência

)Concurso

)teilão
)Credenciamento

( ) Registro de PÍeços

( )Dispensa de Licitação ( )Eletrônica ( )Física ( )Emergencial
(x) lnexigibilidade

( )Outros

Especificação do ltem/ Marca / Fabrícante
unid. De

compra

7

2301.93140 - Veículo, TIPO: Hatch, conforme categorias Compacto, médio ou
Utilitário Esportivo Compacto do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular -
PBEV, MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98 cv, torque mínimo de 13 k8fm,
etanol e/ou gasolina ou híbrido, 275.
CARACÍERíSTICAS GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de fabricação em vigor
na data do pedido/ordem de compra ou superioí, cor conforme necessidade

do órgão e disponibilidade do fornecedor, entregue com tanque cheio,
garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses.

CAPACIDADE: Porta malas com capacidade mínima de 260litros.
EQUIPAMÉNTOS E RECURSOS MÍNIMOS: 5 (cinco) portas, transmissão manual,
automática ou similaÍ, ar condicionado, direção hidráulica, elétrica ou similaÍ,
poÍtas com travamento elétÍico e acionamento Íemoto na chave, vidros
elétricos nas quatro portas, comando elétrico dos retÍovisores externos,
limpador e lavador de vidro traseiro com desembaçador, rádio ou cenÚal
multimídia com alto-falantes instalados, banco do motqrista com regulagem de
altuÍa, vidÍos com película protetora conÍorme legislação, jogo de tapetes de
borracha originais ou fornecidos poÍ concessionária da marca, itens de
seguÍânça obrigatórios exigidos pelo CONTRAN

UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: FIAT - Argo / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigentes do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN: sim / Garantia:
24 meses / Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular ' PBEV: B

1 UND Rs 108.900,00

VALOR TOTAT R§ 108.90O,00

Qf
AV. Dona Pérole Syington, nc 1731 -

CNPJ: 81.478,133/mO1-70
CEP- 87.tm-000 - Fone: (44) 3636{300

E-mail: compras@perola.pr.gov.bÍ ^§"
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LPROCESSO

Neoo2l2025

TERMo DE nErrRÊrucn
Em atênção âo disposto na Lei f4.L3312O21, (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Píocesso Licitatório, modalidade INEXIGIBILIDADE, nos termos a seguir elencados.

REsPoNsÁvEL

rtem 
I

Qtd. Preço Unitário
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens objeto destã contratação são caracterizados como comuns,

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

Atualmente, a Secretaria dê Educação enfrenta dificuldades logísticas relacionadas ao deslocamênto dos

servidoíes. A aquisição de um veículo hatch, permitirá: Transporte de forma segura e eficiente, atendendo às

necessidâdes da rêde de ênsino, transporte de materiais pedagógicos e didáticos, garântindo â chegada de

livros, equipamentos e outros recursos educacionais de forma pontual e em boas condições. Outro ponto

relevante é a necessidade de deslocamento dos profissionais da educação para eventos, cursos e capacitações,

bem como a realização de visitas técnicas às escolas municipais.

A falta de transporte adequado limita a pârticipação dos proÍissionais em ações de capacitação,

prejudicando o desenvolvimento e a atualização contínua dos educãdores. A Secretaria de Educação, além das

atividades internas, também tem um papel fundamental no atendimento à comunidade escolâr, como a

realização de reuniões, palestras e projetos que envolvem a participação de pais e responsáveis. Um veículo
próprio permitirá uma maior mobilidade da equipe, facilitando o contato direto e a realização de atividades

descentralizadas, garantindo que todas as comunidades sejam atendidas de maneira iguâlitáriâ e eficiente.

Diante do exposto, a aquisição de um veículo hatch paÍa a secretaria de Educâção, Espone e Lazer do

Município de Pérola se conÍigura como uma necessidade estratégica, que resultará na melhoria da logística

educacional, otimização de recursos e, principalmente, no aprimoramento da qualidade da educação oferecida

aos estudantes do município.

6. DESCRIçÂO DA SOLUçÃO

A solução consiste na aquisição de um veiculo tipo hatch, zero quilômetro, destinado à Seffetaria de

Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola/PR, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio ne

1077/2025 Íirmados com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID. A contratação ocorrerá mediante adesão

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87 /2025, originada do Pregão Eletrônico ne 116/2025, promovido pela

SecÍetariâ de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrâdo é a empresa Pinheiro S Veículos Ltda -
CNPI ne 01.692.763/0001-03.

O veículo será utilizado para apoio logístico e operacional das atividades da pasta, permitindo o transporte
de materiais pedagógicos e administrativos, além do deslocamento de seÍvidores para visitãs técnicas,

capacitações, eventos e ações educacionais realizadas nas unidades de ensino do município,

A aquisição proporcionará melhoria na eficiência dos serviços, redução de custos com manutenção e

locaçôes de veículos, além de maior agilidade e segurança nas atividades externas da secretaÍia, contribuindo
diretamente para a otimização da gestão da educação municipal.

7, DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado totaldâ conÍatâção é de RS108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos reais), conÍorme

desffito no plano de trabalho.

DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pelas seguintes dotações orçamentárias:

O valor totâl do investimento é de RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais), sendo RS

100.000,00 (cem mil reais) oriundos da transÍerência voluntária estadual ê RS 8.900,00 (oito mil e novecêntos

reais) de contrapartida municipal, conforme Plano de Trabalho aprovado no e-Protocolo ne 24.652.967-1.

8

AV. Dona Pérola gyington, ne 1731
cNP.l: 81.478.133/0001.70

cEP- 87.54G000 - Fone: (il4) 3636-8300
E-mail: compres@pêrolâ.pr.gov.bÍ

Fonte

F67O27545174808U44042 - Equipamentos

Mâterial Permanente

TransfeÍência voluntária do Governo do Estado do Paraná, por meio da

Secíetaria de Estado das Cidades - SECID, com interveniência do Serviço

Social Autônomo PARANACIDADE, referente ao Corvênio ne !OTf/2025 -
SECID. Contrapartida do Município de Pérola, com recursos próprios.

"Ê)" tufr
4

Atividade/Proieto/Elemento de Desíresa
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9. DOs PRAZOS DE VIGÊ CIA

O prazo de vigência do Convênio ne 1071/2025 - SECID e de 12 (dozel meses, contados a pârtir da data

de sua publicação no Diário Oficial do Estado, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira do instrumento

convenial.

A execução do objeto - aquisição de um veículo hatch, zero quilômetro - deverá observar o cronograma

estabelecido no Plano de Trabalho, com início previsto em 70103/2026 e término em 06|09/2026, abrangendo

as fases de análise documental, licitação, aprovação pelo concedente e aquisição do bem.

ro. Do cR[ÉRro oE MEDrçÃo E PAGAMENTO

Por se tratar de aquisição de bem permanente (veículo tipo hatch), o recebimento será realizado em duas

etapas: provisóÍia e definitiva, conforme disposto nos artigos 140 e 141da Lei Federâl nc L4.L331202L.

O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega do veículo, mediante verificação das condiçôes de

conformidade com as especificações constantes do termo de referência, nota fiscal e demais documentos

exigidos, sendo Íormalizado por termo de recebimento provisório.

O recebimento definitivo será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado do término do

prazo de recebimento provisório, após a conferência completa do bem e a inclusão do veiculo no patÍimônio

municipal, com a assinatura do Chefe dã Divisão de Patrimônio Público e do responsável pela Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer.

O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento deÍlnitivo e a apresentação da nota

fiscal devidamente ãtestada, utilizando-se os recursos do Convênio ue 7O7L|2O25 - SECID e da contrapartida

municipal, conforme o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e âpresentação dos seguintes

documentos;

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) certidão Negativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

1r. DA CX|SÍÊNC|A DE uCÍTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que fora realizada licitações anteriores com o objeto similaÍ a este, sendo a mais recente o

PREGÃO 44l2025.

L?.. DA TORMA E CR|TÉRIO§ DA SEIEçÃO DO FORNECIDOR

Da Forma de Selêção:

O fornecedor será selecionado por meio da realizâção de procedimento de CONTRATAÇÃO DIREÍ4, na

modalidade lNEXlGlBll-IDADE DE tlClTAÉO, com fundamento no art. 74, inciso l, da Lei ne 14.133/2021, pois o

objeto e o valor estão pré-definidos em convênio com a SECID/Paranâcidade, sem competição possível.

Dos critérios de selsção:

. Habilitação jurídlca

No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta

Comerciâl da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitadã - EIRELI: ato

coníitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍciâl da respectiva sede,

Em se trâtando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividuâl - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.govbr;

Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou CNH.

o Habilitação fiscal, social e trabalhista

,tBAv. Dona Pérola Byington, ne 1731 -
cNPJ: 81.478.133/ürO1-70

CEP- 87.5/UF0{,O - Fone: ('14) 3536-t3«,
E-Ínail: compres@pêrola,pr.tov.bÍ
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda tederal, mediante a apresentação de certidão conjuntâ de

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fãzenda.

Prova de regulãridâde com o Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo oecreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

Prova de regulaíidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relâtiva à atividade êm

cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUAUFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidoÍ do Foro da sede da Pessoa Jurídica. llei ne

14.133. de 2021. art. 69, caput. inciso ll), reÍerente à matriz e, quando Íor o caso, igualmente da filial licitante,

em data não ânterioÍ a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar

do documento.

,4. MICROEMPRESA E EMPRESÂs DE PEqUENO PORÍE

Considerando tratar-se de contrataÉo direta, por inexigibilidade de licitaÉo, não se aplica o tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar ns 123/2006, por inexistir disputa entre fornecedores.

15. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do CoÍrtrato

A gestão do Contrato seÍá atribuídâ ao Servidor Claudemir dê Oliveira Cârvalho, Secretário, matrícula

00024562/1, Chefe de Gabinete.

Da FiscalizaÉo do Contreto

A Fiscalização do Contíato será atribuída ao Servidor Maria Sonia Celini, Secretá ria, Ma|Íícula 0001757 4 h,
Secretaria de Educação, Esporte e LazeÍ.

17. REqursrÍos DA CoNTRATAçÃO

A contratação deverá atender integralmente às disposições constantes do Convênio ne LO7ll2O25,

celebrâdo entre o Município de Pérola, a SecretaÍia de Estado das Cidades (SECID) e o Serviço SociãlAutônomo

PARANACIDADE, observando-se os seguintes requisitos:

Execução conforme o Plano de Trabalho aprovado e vinculado ao e-Protocolo ne 24.652.967-1, que prevê

a âquisição de um veículo tipo hatch, destinâdo à Secretariâ Municipâl de Educâção, Esportê e Lâzer.

Utilização dos recursos financeiros exclusivamente na finalidade pactuada, sendo vedada suâ aplicação

em despesas diversâs daquelas previstãs no convênio.

Realização do processo licitatório, devidamente autorizado pela SECID e acompanhado pelo

PARANACIDADE, conforme cláusulas sexta e sétima do instrumento convenial, observando a Lei Federal n9

14.L33|ZOZL e demais legislações correlatas.

Abertura e movimentação de conta bancária específica em instituição finânceira oficial para gestão dos

recursos repassados e da contrapartida municipal, conforme dispóe a Cláusula Quarta do convênio,

Comprovação das despesas mediante documentação fiscal original, devidamente quitada, contendo

referência ao número do convênio, empenho e CNPJ do fornecedor.

Responsâbilidade do Município pela execução direta do objeto, manutenção do bem adquirido, e

cumprimento integral das obÍigações pactuadas, incluindo â contrapârtida no vâlor de RS 8.900,00.

Prestação de contas parcial e final por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SlT, do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, observando os prazos e exigências legais

AV. Dona PéÍole Byingtor, n91731 -
cNPJ: 81.478.133/0(x)1-70

CEP- 87.s4G000 - fone; (44)3636-8300
E-mail: comprês@perola.pÍ,gov.br
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18. OA 
'USTIFICATIVA 

PARA O PARCEI.AME'STO OU NÃO DO OEJETO

Não se aplica o parcelamento, uma vez que o objeto é unitário e indivisÍvel, pois a aquisição isolada de

partes ou de mais de um item nâo atenderia ao objetivo pactuado junto à concedente, quê dêlimitou

expressamente o tipo e a quantidade do bem â ser adquirido.

Além disso, o parcelamento não traria ganhos de economicidade nem ampliaria a competitividade,

considerando que o convênio prevê repasse específico para a compra integral de um único veículo, com valor

totaljá estabelecido.

Dessa forma, iustifica-se a não adoção do parcelamento, mantendo-se a contratação em lote único, em

conformidade com o objeto conveniado e com o princípio da eficiência administrativa.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

O presente processo trâta de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com íundamento no art.

74, inciso l, da Lei ne 14.133/2021, para execução de objeto definido em convênio celebrado com o Governo do

Estado do Paraná. Dessa forma, não se aplica a rêserva de participação exclusiva de MicroempÍesas e Empresas

de Pequeno Porte, prevista no art. 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123/2006, por inexistir disputa entre

fornecedores.

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

2T. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no @ bem como o DgglglqllgqidpêL!:
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem ârtigos de luxo. Logo, reafirmamos

que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se

destina.

22. DO MODETO DE EXECUçÃO OO OUEÍO

A execução do objeto ocorrerá de forma direta, por meio da aquisição de um veículo tipo hatch, zero

quilômetro, conforme as especificações técnicas e finalidades estabelecidas no Plano de Trabalho e no Termo de

Convênio ne ll71l2o25 - sEclo, firmado entre o Município de Pérola e a Secretaria de Estado das Cidades, com

interveniência do Serviço Sociâl Autônomo PARANACIDADE. A contrâtação será realizada de forma direta, via

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso l, da Lei Federal ne 14.133/2027, observadas as

condições e limitações do convênio.

O fornecedor deverá entregar 1 (um) veículo hatch, zero quilômetro, novo de fábricã, sem uso anterior,

com todos os acessórios e equipamentos obrigatóÍios por lei, no Município de Pérola/PR, em nome dã Prefeitura

Municipal.

A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pela Secretaria de Educação, Esportê e Lazer, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da emissão da nota de empenho ou da assinatura do termo

de contratação, conforme definido pela AdministÍação.

O veículo deverá ser entregue com garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme oferecida pelo

fabricante, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

O recebimento será realizado em duas etapas:

. Recebimento provisório, no ato da entrega, mediante veriÍicação das especificações técnicas, da

integridade física e da documentação do veículo (notâ fiscal, cRLV, manual e termo de garantia);

. Recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quinze) dias após a conferência e o registro patrimonial,

mediante termo assinado pelo responsável da Secretaria de Educação e pelo Chefe dâ Divisão de Patrimônio

Público.
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O pagãmento será eÍetuado em parcela única, após o recebimento deÍinitivo do veículo, mediante

apresentação da nota fiscâl devidamente atestada, obedecendo ao cronograma físico-financeiro constante no

Plano de Trabãlho do Convênio ne 1O7L12025 - SECID.

Garantia do produto: será a garantiã de fábrica, mínima de 12 (doze) meses, cobrindo defeitos de

fâbricação e assegurando o atendimento por meio da rede autorizada do fabricante.

A empresa contratada será Íesponsável por entregar o veículo em conformidade com todas as

especificações técnicas e legais, custear o transporte e a entrega até o locâl indicado pela Administração,

responder por quaisquer vícios, falhas ou danos identificados dentro do prazo de garantia e cumprir os prazos e

condições contratuais, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei ne L4.13312021 e na legislação

convenial.

2r. DO MODETO DE GESTÃO DO COi'ÍTRATO E/OU ATA DE RECTSTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executâdo fielmente pelâs pârtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2O2L, e cãda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplês

apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pâra esse fim.

o órgão ou entidade poderá convocar representãnte da empresa parã ãdoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despêsas diretas, indiretas, benêfícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo (s) Íiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne t4.t33, de 202!, aft. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultedos para ã Administraçâo. (Decreto ne

L1.246, de 2022, aft.22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todãs as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, §le e Decreto ne LL.246, de 2022, aft.22,lll.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrâto, determinando prazo para a correção. (Decreto ns 11.246, de 2022, art.22,
Ir);

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso. (Decreto ns 1L.246, de 2022, art.22,lv')i
No câso de ocorrências que possãm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. {Decreto ne \1.246, de 2022, aft.22,Vlt
O fiscâl do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o téÍmino do contrato sob sua

responsabilidâde, com vistâs à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne tL.246, de 2022,

art. 22, Vll).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as Barantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitândo
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art, 23, le ll, do Decreto ne 11.246, de

2022],.
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal âdministrativo do contÍato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultÍapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrâto coordenârá a atualização do processo de acompanhamento ê fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamênto do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contrâtuais, elaborando

relatóÍio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (DecÍeto ne 77.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os Íegistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas q ue u ltra passarem a sua com petência. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aft. 2L,lll.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e ãnotôrá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de Íiscos eventuais. (Decreto n-o LL.246, de 2022, an.27,llll.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório dâ avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto âo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne

L1.246, de 2022, aft.2t,vttt).
O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização pâra fins de aplicâção de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.2L, Xl.

O testor do contrato deverá elaboraÍ relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas â serem adotadas parâ o aprimoramento das

atividades da Administração. (oecreto ne !!.246, de 2022, art. 21, VU.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

24. OAS OBRIGAçõEs DO CONTRATANÍE E CONTRATADA

. sÃo oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Executar o obieto da Íorma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrâto;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratuãl

de nâtureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRÁTADA, sendo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento

de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e

6e do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.p 6t.784/67;

§a^
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Responsâbilizar-se pelos danos que causaí ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e representantes, no foÍnecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dâr cumprimento às obrigações de naturezâ trabalhista, Íiscâis, previdenciáriâs € outres que lhe são

correlatas;

Apresentâr, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçóes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONTRAÍANTE sempre que solicitado;

Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se

verificarem;

A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto

e, ainda;

Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condiçóes, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, nâ qual constarão as indicações

referentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e L7 a 27,

do código de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo fixado neíe Contreto, o objeto com avarias ou

defeitos;

Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com ãs obrigaçóes assumidâs, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

. sÃo oERIGAçÕES Do co TRATÂNÍE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíPlO:

Pâgar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

Dâr a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus ânexos;

Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente com as

especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à CONTRÂTADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no

ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

AcompanhâÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da ConÍâtadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONTRATAçÃO
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitâção ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAS DrSPOsrçôES FTNATS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidâde com o que rege a Lei 74.L33/202L e o Decreto Municipal n" 42212023. Declaro estar ciente de

todâs as implicaçôes pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elâs

assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Pérola, 14 de outubro de 2025

0
PEDRO RENATO suost

abinete Responsável pela ela do TR

rdo

r\
^ÂrLMARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal Educação, Esporte e Lazer

Fiscaldo contÍato
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TERMO DE CONVÊNIO N" 107íI2O25.SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÂ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
ctoADES, O SERVTÇO SOCTAL AUTÔNOMO
PARANACIDAOE E O MUNICÍPIO DE PÉROLA

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANA, pessoa jurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n'
76.416.908/0001 -42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO STLVA: o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica

de direito privado, sem Íins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n' 15.21112O06,

inscrito no CNPJ sob n" 01 .450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravanle denominado
PARANACIDADE, na condiçáo de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de PÉROLA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n' 81 .478.133/0001-70,
dorâvante denominado MUNIC|PIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo(a) Prefeito(a) VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA
CUNHA, considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.652.967-1,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposiÇões contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de

171O112022. na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361/17, Decretos
Estaduais no. 8.62212013, no 4.189/2016, no 3.536/2019 e no 10.086/2022, e na

Resolução n' 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 1111212023, constante do
protocolo 21.444.56'l-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

CLAUSU LA PRIÍI/IEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNlO: AOUISIÇÃO DE uM VEiCULO HATCH.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do obieto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a

Íazer parle integrante deste CONVÊNlO.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execuçáo do objeto, de
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acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLAUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
108.900,00(cento e oito mil e novecentos reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar
o valor de 100.000,00(cem mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária
F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de lnfraestrutura das
Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do
Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor
de 8-900,00(oito mil e novecentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferenciâlmente, pelo

CONVENENTÊ, na Íorma de contrapartada municipal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio. a
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após êstipulada a contrapartida mínima de 5ol0, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, e

redução deverá ser aplicada sobre a contrapaíida do municipio, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5olo do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5ol0, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no ámbito dos
programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 715212024, e autorização
Governamental exarada em 27 10312025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem

como de projetos relativos a Eskadas Rurais e Barracões lnduslriais, elegÍveis no

escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.79412024, e autorização
Governamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as
condições estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se aplicam, podendo as
eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanesça sem

contrapartida.
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cLAUSULATERCE|RA- LTBERAçÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo mm a Lei Estadual nô 19.20ô12017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última mediçáo não poderá teí
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária especÍfica, em

instituição financeira oÍicial.

PARÂGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.
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CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAçÂO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oÍicial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas reíerentes ao objeto pactuado.

PARÂGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigãtoriamente computadas a crédito deste CONVÊNlO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua Íinalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARAGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinaçôes legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentaçóes financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente eom os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serào devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
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evento, atuâlizados monetariamente, de acordo com Índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, atraves de Guia de
Recolhimento, codigo 5339, sob pena da imediata instauração dê tomada de contas
especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos sâldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamenle, nos
seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestaÉo de contas pârcial ou final;
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊN lO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadorês estabêlêcidos no Plano de Trabalho;
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de Íorma diversa

do exposto no presente aiuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convênente.

CLÁUSULA QUINTA- EXECUÇÃO OE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscâis-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitedos, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, númeÍo do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do Íornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É VCdAdO AO CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despêsas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificâção, consultoria, assistência técnica
ou qualguer especie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.
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CLÁUSULA SEXTA. ATRIBUIçÔES
| - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruÉes
normativas daquele Tribunal:

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do obieto
deste CONVÊNlO;

d) Mediante a verificaçáo pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contrâtação do obiêto deste CONVÊNIO;
e) Repassar os recursos Íinanceiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊN|O após a efetiva execução do objeto com aferiçáo supewisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas mediçôes, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f) lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNlO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Validar o termo de obietivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documenlação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNlO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE; pr!,,, i.r., r r
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e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) lndicar, em ato especíÍico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correÉo de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses ínerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊN lO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referenles à

contrapartida fi nanceira eventualmente oíerecida ;

Í) Promover, se for o caso, os créditos dos Íecursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária especiÍica parâ â consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
Íelacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do

CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contralação, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informaçÕes e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o conlido nas

resoluções e instruçóes normativas perlinentes;
k) Realizar o acompanhemento e fiscelização dos serviços, elaborando Boletim de

Medição dos serviços executados;

r4l
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l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO;

m) Em caso de obras, conlratar, com recursos próprios do Município, laboratório para

realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obra.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

o) lnÍormar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do

CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, íornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partÍcipes a execução de açôes previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2" turno, se houver), e a

utilização de nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou seryidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o Íecebimenlo dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuiçôes, no câso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1 . Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotâção dê Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de íiscalização da obra
ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da lnstrução
Normativa 209/INSSiDAF;

4. Alvará de construção.
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s) Sem prejuízo às demais atribuições, no cÍrso do objeto do convênio ser uma obra,

iunto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisóriol
2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrÍcula

da obra ou serviço.
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Debitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que ã obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição reÍerida na

alínea r deste inciso, Íicando essê pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE:

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer dêmanda judicial envolvendo a execução do

objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

responsabilidade pela sua fiscalização e contralação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao prêsente CONVÊNIO,
independentemente da apresentâção da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conseÍvação, mântendo-os à
disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 611201'l],

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às açôes de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, as inÍormaçôes referentes
à Íesponsabilidade técnica do profissional, mediante iuntada da ART ou RRT de
proieto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrÍcula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem prejuÍzo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;
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2. Elâborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no Íespectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a lmplantação, respeitândo as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de
Edificaçôes, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os
direitos de seus autores. No caso de intenÉo de alteração o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documenteção legalmente exigida, para a conclusão dâ
mediÇão final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateÍalmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento
correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

cLÁuSuLA sÉTrMA - ACoMPANHAMENTo, FtscALlzAçÃo E supERvtsÃo
É prerrogativa do CONCEDENTE mnservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre â execução deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profisslonais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.
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CLÁUSULA OITAVA. PRESTAçÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruções normalivas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚxtCO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestaçâo de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vlgente.

CLÁUSULA I{ONA - ALTERAçÔES
O presente CONVÊNlO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condiçóês alteradas, desde que dentro do
prazo de vigêncaa, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFo Útttco: o valor do presente CONVÊN|o não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma dãs seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
poeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justiÍicá-lo;

b. Quando houver modiÍicação do projeto ou das especificações, pare melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modiÍicação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objetoi
d. Quando ocorrerem fatos imprevasíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea
econômica extraordanária e extracontÍatual.

cLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer dê suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou Íormalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advÍndos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditândo-se os benefÍcios adquindos no mesmo período-
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l4GOVEPNO DO ESTADO
SECREÍARIA OAS CIOADES

coNVÊNto N" 1071t2025 - SECTD

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o obieto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de inegularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VIGÊNC|A
O prazo de vigência deste CONVÊNlO será de 12 mêses, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - PUBLICAçÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação rêsumida do
presente CONVÊNlO, no Diário OÍicial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficáciâ.

CLAUSULA DÊCIMA TERCEIRA- DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em

razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transÍormados ou construídos sâo de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊN|O serão regidos pela legislação aplicável à especie
e, quando possível, de comum acordo entre os partÍcipes.

Ruá Furipedes G.,cez do Nàs. mento. r 195 I Ah(
CEP 80540-280 | Cur ribâ | Pàíàôà lT.lrton.:41 3250.7200

áginà 11de 12
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GOVEenO OO ESÍAOO
SECRETARIA OAS CIOADES

(]AMILÂ NIILEKE
S('TI('ATO

Suprrinlcndrntc [\c(utir'{ do
P.{R^\^( lD,\Dl-

VALDETE (]ARLOS
OLIvEIRA GON(]ALvES

DA ('UtiH^
Prefciro ltunicipa! dc PÉRoL,\

47
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coNVÊNlo N" 1071t2025 - SECTD

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA. FORO
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com

exclusão de qualquer outÍo por mais privilegiado que sela, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam seÍ resolvidas
administrativamente.
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

Gt r'o slL\',\

Sêcrotário de Eslado das
Cidadss

R !à tu.ipê.|€s 6r 
' 
c€. dô Nà..,mê^to. I 1 95 | Ahu

c[P 805!s.280 I cuítba lParàna lTclcroílti al !250.72m

na 12 dê 12

Âssrnaturà QiràüÍ,càdà íeali.àdá por: V.ldct. CrÍlos Ollyclr. Gon .ly.. d. Cunh. em 02l10/2025 14:45. lnsÊndo ào protocolo 24.632.96t.1 por: talgu.l :11.3 Pln.nt l

Sllva am: 02/I0/2025 09:30. oerhôrs ôlsrnàtu.às nà íolhà 47à. A àutentr(idadê deste do(umênto pode 5eí validàda no endereço:
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{th, PARANA ru
PARANACIDADE GOVERNO DO ESÍADO

SECRETARIA OA5 CIDADES

TERMO DE RESERVA DE ITENS DO REGISTRO DE
PREçO ',t16t2025

Pelo presente Termo, o(a) Prefeito(a) Sr(a). VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES
DA CUNHA, representante legal do Município de Pérola, no pleno exercício de suas
atribuições, declara, para os devidos Íins, a aceitação da aquisição do(s) bem(ns) abaixo
descrito(s), objeto da(s) licitação(ões) na modalidade Pregão, para fins de Registro de
Preços, realizada(s) pela Secretaria das Cidades, conforme o Pregão no 11612025.

Item

Veículo Hatch

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONCALVES DA
CUNHA

Hash para validaçáo:
9Í826da4080Í85 1 358a87a3íí o90a6938143f 99Íea07 31 67 5í2o2ag 1 4 Í 4 d9 a7 d

Verificar itens rcoistrados na rcserva: htlos:l/aoidss.oaranacidade.oro.b/validar-
documento/9f826da4080í851358a87e3Í1e90a693&43€9Íea0731675Í2e2â814Í4d9â7d

Qtd Valor Unitário

R$ 108.900,00

Valor Total:

R$ 108.900,00

1

s?ívlao so(l.l Aurônôho,ÀRÀN^CIOADE
| . Euíprd.r 6rc.r óo n rcrÀínro. rlgs ! à^d.r Ahu corlD./PF 80540-280 !t50 IJOO

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PÉROLA

#VALORI

IRANSFER NC'A YO[U R'A DO GOYERNO DO ESIADO DO PARAN

Aquisição de veículo sendo; Lote I - 01 (UM) VEíCULO HATCH, Marca FIAT, Modeto ARGO DRIVE 1.3 FLEX -
Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero km), potência de 107 CV (E) e 98 CV (G), capacidade 5 ocupantes,
garantia de 36 meses, tanque de combustível cheio e demais características Íécnicas consúanÍes na proposta de preços

da proponente anexa parte integrante do Procedimento Licitatorio- PREGAO ELETRONICO n' 116/2025 - SECrD - Lote 1 -
e-P rotoco lo n" 22. 1 99. 244-0

a

01
PINHEIROS VEICULOS LTDA
(ltem 1)

11612025 Secid 108.900,00 1 108.900,00Veículo Halch 5 lugares
Argo Drive 1.3 Flex

Total R$ í08.900,00

DEMONSTRATIVO DA COMPOSI FINANCEIRA DA PRIORIDADE NO 96

Pérola, quinta-feira, 11 de setembro de 2025

VALDETECARLOS ffiffi#;ITlffi;J-
olrvEt RA GoNCALVES ilffi"ã'::**-

vn%8145ânt'á0"n8!r',&ÉTffiwttxtvEsDAcuNHA

Valor R$
SEDU/Fundo
Pêrdido R$

% Fundo PeÍdido Contrapartida
Muncípio R$

% contrapartida
Municipio

Totais % (FP+CPM)
Totais R$Fontes

Valor atual da prioridade 105.274,24 100.000,00 94,99% 5.274,24 5,01% Í00,00% 105.274,24
't08.900,00 í 00.000,00 91,83% 8.900,00 8,17% í00,00% 108.900,00Novo valor da prioridade

PrêÍeita Municipal

((

Lote Objeto Forn Nr. Pregão
Orgão ou
Entldade Preço Unitariog
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PLAT{O DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 24.652.967 -r

I. DADOS (',\DASTR.{IS

Ó.Blo/rlrid.dc potr r.í. ( roE.dorl

PÉRoL,{ l .{78. t3J/0001-70

\"\t_DEÍ[ (',\Rl.os ot.tvl,]tRÂ (;oN("{l_\'Íts D^ ('l \ Â

,\\'. DO\À PUROl.,\ B\ l\(;TO\, 1L00

l.t.
PR lt75l0-000 Jl-J636-8300

2. ('()NCEDtiNTU

Sccretarill dc ]-rtado dss ( idsdts 76.. 6.90t/0001-42

Rua liuripirlcr (Jrrccz do \mcimcnto. I195 - 2" andar. Âhú scridaí! sc(id.pr. go}.br

(.( RI I'IB,\
t.l.
PR

(iP

Ito5.t0-280 (Jl) J250-72J{

OI;I-R()S PÂRI'i('IPES

Strriço Socirl \utônrrm, I'.\R-\\.\( lD.\Dt. 01.{50.80{/l){m I -55

Rua Euripcdcs (irrcez do \a$imento, I195 - 3' tndrr. 
^hú

paraoacidadeíq prranacidadc.org.br

( I Rt nB.r
l l
PR

(LP

ti05{0-2Í t ({l ) 3350-.1J00

3. DESCRT( AO D() PROJETO

EQI'IP^§tltt(1 ()S / \',Eicl LOS t[t03l2076 - [6n9I2t26

l-prokrol,: r{.652.1)67-I Pisi.r I i {

GonÍ.lv.r a. Cunh. ê6r. Z3lO9l2OZ5l7 15 Oêmà.e óss, nâtLÍâs nà Íolhà I4à. Â ôul.6lr( rdàd" desi. do. vm.nto pode s€í vàlidadà no endcreço
httprr/rrr..pÍotocolo.pí.Coy.bírplr.blí.lld.roo(rm.nto com o (ódr9o: fiXl667dtÉl30.59D6lb5d.r.l3&r6d9.
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,\Qt'rsr('Âo DE Ir]r IEi( trl.o lt..\l clt

I U:\

JúrrifE.ú r dr P.opoliçto

,\tuàlmeotc, â serretrri{ dc Educàçio cnfrcntr diticuldâdcs logistic{§ rtkcionrd{s âo dcslocrmcrtlo dos
serridorcs. Â xquisiçio de um \eiculo h{tch. permitirÍ:'frrnrporlc de Íormx segurâ c eficicÍttc, rteodc[do is
lcccrsidrdes dâ Íedr d( rnsino, lr{nsporte de msteri{is pedsgógicos e didáticos. grrântindo r chcgxdâ dt
lir ros. equiprmcnlos c outros rccür'lros ôducâcionais de íormr poítual c em bots condi(õ.lr. ()utro ponlo
r(lcrsotc é r nece.isidudc dc dcslocrmento dos profissionais d{ cducrçio pürr ercdtos. cürsos t câprciteçõei
bem como a realização dc risites tócnicas às escoler muoicipais. À fslt{ de trsnspoíc ldcquàdo limit{ a
prrticiprçio dos profirsionais em eçôcs dc capacitaçào. prt'judicrndo o dcscnvolrimcnto c { {turlizrçâo
contioua dos educsdorrs. 

^ 
sccrct{rir dc lldücâção, rlóm dâs iti}idrdcs int(rnâ§, tsmbém tcm um p{pcl

fuodàmcntal no ât0ndimcnto À comunidrdc cscolar, como a rcsliz{çio d( rcüniôcs. plrlcstr{§ c projetos quc

enrolrcm s paniciprçio dc p.is r rcsponsíveis. lim sciculo próprio ptrmitirá um{ mrior mobilidadt dâ

equipc. facilitantlo o conlâao dircto c a Í({lizr(io de âtisidrdcs iltricentrâlizàdls, g.rrrltindo quc todrs âs

comunidedcs scjam *tendidNs dc mNocir{ igualitárir c eficicnte. Diánte do erposto. a xquisi(io de um reiculo
hrtch prrr â Sesr(trrit de Educrsjio, f,slrorte e Lszer do ltunicipio dc Pôrol. se coDíigurs como uml
rccc!§idadc estrrlógirâ. que resultsrÍ na melhoria dâ logislica cducrcionâ1. otimizrçiio dc ÍecuÍsos e.

principalmcntc. no rprimor.mento d{ qualidrde dr educrçâo oÍeÍocid, ,os cstudsotcr do muíicipio-

.I. REST]LTADOS T]SPERADOS

,.1 nquisição dessc novo Íciculo hatch, rcprcsent{ um impoíanat inr'cstime[to pâr{ r rdministrasio municip{i,

cm esprcial { S{:crrt{riâ rla Educnçio. Esporte c Lezcr. pois além de xuficnaaÍ a scgurançâ dos usuúrios, a

substituiçio rlos veiculos rntigos contriboi para e reduçío signihcâtits dos cüslos com mânutcnção da frolr.
vciculos âdequâdos possibilitrm meior egilidede no rtcndimerlo ! demandes urgentes. f.cilitrm o tccsso {
regiõcs de rlilicil âlc{nce e elessm ! qralidrde gcrâl dos seniços prclilrdos, Â renotrçio dr Írotr tâmbóo podc

gcrâr economiâ à longo prrzo. No reduzir despcsrs com Nlugúcl d( tciculot tronsplrrtc dc se idorelt e

contrllrsio tlc scniços tcrccirizrdos. bcm como economi{ rr msnulençio do rciculo- Âo otimizrÍ o t(mpo dc

dcll{rclmcnto dos profissionais. o novo veiculo pcrmilc um aumcnto ía produrividrrle, possibilitanrto o

aaeídimcnto â um maior númcro de pessoas.

t proittok,: rt,652.967-I Pisi.r 2 I I

Àssrnàluíà Qu.lúr(.clà realizàdà por V.ld.t C.rl6 Ollv.lr. Gonc.ly.3 d. Cunà. êm 23/09/2025 1r:37. lnsêíido ào píoto(olo 21.652.57.1 poí: V.ldtt C.Í1ot Ollv.lt
Go.!í.lr., il. Cúãh. !m:231091202517:35. O?mârs âlsinàturàr 

^à 
íolhâ l4à. A .ut.nu( rd.dê d.stê (,o. um.íto 9odc 3cí vàndàclà no endÊ.êÍo:

IttDrr/rrI..píoto.olo.pr.goy.br/$li.b/v.lld.roo.0m.nto com o .ód!9o: t99667db4130.39ü6tb3ó.3.tlt&.6d9.
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5. ETAPAS OT] FASES DE EXECTIÇÃO

l:rrpr
Esp.cifi§.§ao \ rk,r - RS

finr

.\nálisc ite do(ümenlr(io r rprdrrsio d* rqüiri(to 07 2025 lló,01,202ó R5 0.lxr

l.irittr{Ào 07ru1,2016 0t 02 2026 R§ o.ln

J .lnáliir dà liciteçto € rprorrslo pdo (irordrnlc 07 t$2,2026 09r{lj 1026 RS 0.ü{

{ .\quiti(io do obielo t0 0l :026 0ti4t7/t0!6 R\ toli 90{t.llt

Tolal R§ l0t.9lxr.ul

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotrf io ()rsrmeol)irar \.loÍ - [:m RSl.00

( lidigo Doltsio OrsrmenÉriâ
( ódiBo 

'lú.\pli.rçio Erp.ciÍiciçio

l 6701 | 5{5 I I{t0t{t.l{{0{2 3t: Iqüiprmc.r6 c lllrr.ial
RS 8.lX'0.Ur RS I{{r 0t}0.00

7. ( ]RON'OG RA]\tA FiSICO-FI NAN(]EIRO DE DESENIBOLSO

Repr§$ ( ooccdctrte en
R$1.0{,

( onlnp.rlidr ProJloíente
RSl.00

Prsrmríto ilr.qüisi(io do obirt,. 0l/102ír ll\ 100.000.rn1 R! 1i.900.00

Rt l0ti.9ltll.tl0

O ( ronosr.mr de lxvmholso detrr Pl.ro drTrrb.lho é.ílimrtiro.
O rrhr doa r"p.!rô é d..orr.trt€ dr cÍ.til. ere{uíto do obj.ro. d. .cordo coE rücctrirlt medi(õel. oo cüo d. obrr. ou coln o ftcebimtdto

t:-prorrxolo: 2.1.6í2.rró?- I Pi8inr I i {

C.rÍ.|v.. d. C!.h. !m:7110912023 \1t35 Demârs àltrÍrâruÍâs n. rolhâ l4á. a àutêntkidàdê destê do(umênto pod. srí v.lidàdà no ende.eçol
htt úJliír..Dútocolo.pi.goy,br/rpl*.b/v.llrl.roo<um.âto com o código: t99667dbat30.59t63b5ir.lrt5L.ad9.

I
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)

\. quelidsdc de representsnte do proponcnle DE('L^RO pare fiís dc proiÍ junto {o ('ON('EDEYIE c sob
todos cfcitos e rs pcrls da Lei. quc inerislc qualqueÍ débito em mora oü situasiio dc inrdimplônci| jurto â
qurlquer órgio ou eítidrde da Âdmirristrlr§lo Pública t]strduâl ou ]'edrrNl. qu.: impesxm { trrorferôncia de
rccursos oriuodo\ de dotsçôes coísignsdrs nos orçamenlos do Estàdo oü da liniio. na formr dcste Plâno de
Trabrlho.

() muoi(ipio comprí)mete-sc a {rcar com a col|trlrpàrtida occessária à erccuçio tlo objckr.

Plano de trabalho em acordo com o oíçamênto prá-âprovâdo.

.\nálisc por: ( arlos Edüârdo (;âsi(ri ( rlh

\'.rl-Dll'l U ( -rRI-OS OLlvElR,r (;()\( ,11.\'1lS D^ ( t \ll,\ - Prcícito Uunicip{ldr PÍ.R()l- t

.lprorado por: (it 'lO SIL\',\ - §ecrctírio dr !,§ludo dâ§ ( idade'

}]-nrolo.olo: 2.1.652.967-l PiEin{ { {

Assinàturá Ovàht,(àdà í"âliràdà poí V.ld.t. C.rlor Ollv.lÍ. Goft.ly.. dr Curü. em 23109/?025 17:37. Inserido ào pío(ocolo 24.652.967'l poí: V.ldeE C..lor Ollv.lr.
Oonf.lí.. í1. Cunt. .m Z)l99l2o25 11 :3). Oêma rs àÍrl.râtu.ar nr íolhâ l4à A àutênu( dàdÊ dêstê do. umênto podê 5eí valrdadà no enderêço:
itp.r/rrr..prero(olo.pr.rov.bÍ,,.plr.b/vrlld.íOo(um.nto .om o códr9o: t99667db,U30.30b63b3d.3.ítto6.r9
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Oo<umento: PLm_d._Tr.belho-valcúlo_.pdt.

Assinatura Qualificada reôlizada poÍ: valdat. Côrlo3 ollv.l.. Gon..lv.3 d. Cunh. em 23/09/2025 17:37, fclbê Augusto Am.dorl Flê.5.k em

30/09/2025 rr:06.

lnserido ao protocolo 24.652.96r-l por: V.ld.tê C.ílo6 Ollvclr Goiçalvcs d! Cunha êm: 2310912025 17:15.

Documento assinàdo nos termos do Art. 38 do Dêcreto Estadual na 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
hft psr/www.eproto<olo.pr.gov.b./spiwcb/v.lld..Oocumênto com o códi9o:
f!}9667db4l3Oê59b63b5de3cís8(.5d9.
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@,-rl5 ESTADo Do PARANÁ

S|SIEMA GMS . GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

SECID - Secretaria de Estado das Cidades (Antigo SEDU)

:''

tffit
ryrÉ

CrESÍÃo DE
14AIERIAlS

E 5ÊRVtÇOS

Ata de Registro de Preços

PROCESSO LICITATORIO PREG-e-1 '16/2025 221592440
DATA DE PUBLICAÇÃO VALIDADE DA ATA 27t07t2026
NO DO ADITIVO DA ATA 1

A Secretaria de Estado das Cidades (SECID), localizada à Rua Eurípedes Garcez do Nascimento,
1195 - Ahú - 80540-280 - Curitiba, Paraná, aqui representado por Felipe Flessak, Diretor Geral da
Secretaria de Estado das Cidades, nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 e do Decreto
n.o 10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão
Eletrônico (Lei Federal 14.13312021) n." 11612025, homologado por Felipe Flessak, Diretor
Geral da Secretariâ de Estado das Cidades, para a futura e a eventual aquisição de Registro de
preço para futura e eventual aquisição de veículos., conforme Termo de Referência (Anexo l),

._ visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participante(s) (Anexo Vl), nos termos
das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. Esta ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de Registro
de preço para futura e eventual aquisição de veículos., conforme as especificações, previsões e
exigências contidas no Edital deste certame.
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste
Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.13312021), podendo optar pela realização de novas licitações
específlcas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém,
assegurada aos detentores do registro constante desta ata a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições com os demais licitantes.
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signâtárias, as
propostas dos fornecedores.
1.3. Participam deste registro de preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto no 10.086,
de 2O22, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

1. SECID - Secretaria de Estado das Cidades (Antigo SEDU)
Valor Homologado: 56.51 3.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes
termos:

LOTE í - adjudicado para: PINHEIRO S VEICULOS LTDA,01.692.763/0001-03, homologo no
valor de R$ 29.947.500,00 (Vinte e Nove Milhóes, Novecentos e Quarenta e Sete Mil e
Quinhentos Reais), nos termos da proposta de acordo com o Anexo Ido editâl da licitação:

Item
EspeciÍcaçao do ltem / Marca /

Fabricante
Ouântidade Unid. de

compra
Preço Unitário

1 2301.93í40 - Veículo, TIPO: Hatch, conforme categorias
Compacto, Médio ou Utilitário Esportivo Compacto do
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV,
MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98

275 R$ 108.900,0000
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cv, torque mínimo de 13 kgfm, etanol e/ou gasolina ou híbrido,
CARACTERISTICAS GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de
fabricação em vigor na data do pedido/ordem de compra ou
superior, cor conÍorme necessidade do órgáo e disponibilidade
do fornecedor, entregue com tanque cheio, garantia de no
mínimo 24 (vinte e quatro) mêses, CAPACIDADE: Porta malas
com capacidade mÍnima de 260 litros, EQUIPAMENTOS E
RECURSOS MÍNIMOS:5 (cinco) portas, transmissão manual,
automática ou similar, ar condicionado, direção hidráulica,
elétrica ou similar, portas com travamento elétrico e
acionamento remoto na chave, vidros elétricos nas quatro
portas, comando êlétrico dos rêtrovisores extemos, limpador e
lavador de vidro traseiro com desembaçador, rádio ou central
multimídia com alto-falantes instalados, banco do motorista
com regulagem de altura, vidros com película protetora
conÍorme legislaçáo, jogo de tapetes de borracha originais ou
fornecidos por concessionária da marca, ilens de segurança
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, UNID. DE MEDIDA:
Unitário / Marca: FIAT - Argo / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigêntes do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN: sim / Garantia : 24 meses / Programa Brasileiro de
Etiquetagem Veicular - PBEV: B

R$ 108.900,0000

LOTE 2 - adjudicado para: PINHEIRO S VEICULOS LTDA,01.692.763/0001-03, homologo no
valor de R$ 19.407.500,00 (Dezenove Milhões, Quatrocentos e Sete Mil e Quinhentos Reais),
nos termos da proposta de acordo com o Anexo ldo edital da licitação:

Item
EspeciÍicaçao do ltem / Marca /

Fabricante Quantidade
Unid. de
compra

Preço Unitário

,| 2301-93141 - Veículo, TIPO: Sedan, conÍorme categoria Médio
do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV,
MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98 cv, torque mÍnimo de
13 kgfm, etanol e/ou gasolina ou híbrido, CARACTERISTICAS
GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de fabÍicaçáo em vigor
na data do pedido/ordem de compra ou superior, cor conforme
necessidade do órgão e disponibilidade do Íornecedor,
entregue com tanque cheio, garantia de no mínimo 24 (vinte e
quatro) meses, CAPACIDADE: Porta malas com capacidade
mínima de 440 litros, EOUIPAMENTOS E RECURSOS
MINIMOS: 4 (quatro) portas, tÍansmissão manual, automática
ou similar, ar condicionado, direção hidráulica, elétrica ou
similar, portas com trâvamento elétrico e acionamento remoto
na chave, vidros elétricos nas quatro portas, comando elétrico
dos Íetrovisores externos, vidro traseiro com desembaçador,
rádio ou central multimídia com alto-Íalantes instalados, banco
do motoÍista com regulagem de altura, vidros com película
protetora conforme legislação, jogo de tapetes de borracha
originais ou Íornecidos por concessionária da marca, itens de
segurança obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, UNID. DE
MEDIDA: Unitário / Marca: FIAT / Fabricante: FIAT / Atender
normas vigentes do Conselho Nacional de TÍânsito -
CONTRAN: sim / Garantia:24 meses /

175 unid. RS 1 10.900,0000
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Programa Brasileiro de Etiquêtagem Veicular - PBEV: B 175 unid. R$ í 10.900,0000

cúUSULA TERcEIRA . VIGÊNClA:
3.'1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de
12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que
demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicaçâo do extrato da ata no Diário
Oficial do Estado.
3.2. No ato dê prorrogação da vigência da ata dê registro de preços podêrá haver a renovação
dos quantitâtivos registrados, até o limite do quantitativo original.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR
..- A partir da assinatura da Ata de Registro dê Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o ptazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabÍveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
5.1 . A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e
justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022,
bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse
Regulamento Estadual.
5.1.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da
autoridade competentê, devendo o órgáo gerenciador promover as respectivas modificaçóes,
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
5.1.2. A atualizaçáo dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo
por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse
marco temporal. Para as atualizâções subsequentes à primeira, o termo inicial e contado do
término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.

- 5.1 .2.1 . O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
5.1 .2.2. O transcurso do período citado no item 5.í.2. sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.

cLÁusuLA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR:
6.'l . O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:
6.1.1. for liberado;
6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.1 .4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 1 56 da Lei Federal n.o 14. t 33, de 2O2'l;
6.1 .5. não aceitar o preço revisado pela Administração.
6.2. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla
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defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação.
6.3. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deÍlagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a
qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1 . A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
7.1 .1 . pelo decurso do prazo de vigência;
7 .1 .2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
7.í.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que

-, inviabilizem a êxecução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ê
7.1 .4. por razôes de interesse público, devidamente justiÍicadas.
7.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçáo, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art.307 do Decreto n.o

10.086, de 2O22.

CLAUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORARIA DO REGISTRO:
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos
previstos nas Cláusulas Quinta, Sexta e Sétima desta ata, com o devido registro no Sistema de
Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR:
9.1 - Constituem obrigações do Fornecedor:
9.1.1. assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

.2. responsabilizar-se pelas despesas e encârgos decorrentes da execuçáo da presentê Ata;

.3. manter as condições de de habilitaçáo;
.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
raná, durante a vigência da presente ata.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
10. Constituem obrigações do órgão pârticipante, por meio de gestor próprio:
10.'t. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições:
10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim
de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
í0.3. verificar a conformidade das condiçÕes registradas perante o mercado local,
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sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser
feita ainda atenda aos seus interesses, inÍormando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens
quanto à sua utilização;
10.4. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações;
10.5. registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
',l0.6. providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio
eletrônico oficial do Estado do Paraná e do órgãos ou entidade demandante, quando couber.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU
INGRESSANTES:

.- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à Ata
de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilizaçáo da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto no 10.086, de
2022.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CADASTRO DE RESERVA:
Consta na presente Ata de Registro de Preços, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com os preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art.298 do Decreto no

10.086, de 2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO FORO:
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta ata é competente o foro da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Central de Curitiba - Estado do Paraná.

CLÂUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE:
14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado,
conforme o disposto no § í.o do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.
14.2. A ala de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no portal da internet http:/iwww.comprasparana.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.13312021) no 11612025 foi conduzido pelo(a) Pregoeiro(a)
Andressa Cristina Antunes da Silva, designado(a) na Portaria n." 10812023, publicada no DIOE
Executivo ediçáo n' 11.542, de'16 de novembro de 2O23, neste ato substituída pela Pregoeira
Kelly Regina Sobieray de Araujo Ramos, designada pela Portaria n.o 1912025, publicada no DIOE
Executivo edição n.o 11917 de 05 de junho de 2025.
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Felipe Flessak
Diretor Geral da Secretaria de Estado das Cidades (SECID)

Kelly Regina Sobieray de Araujo Ramos
Pregoeiro(a) (SECID)
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Fornecedor

01.692.763/000,I-03. PINHEIRO S VEICULOS LTDA

Representante:

CPF:

Assinatura:
LUCASJOVE
ozoRlo

Lote Valor Licitado Cârâcterísticâs ClassiÍ

I R$ 29.947.500,00 Veículo tipo Hatch 1o

2 R$ 19.407.500,00 Veículo tipo Sedan 'lo

N' d€ Ata d€ R€g slro d6 Proço SEI-CED:87/2025 quarla-Íeira, 16 d€ julho d€ 2025 1 7:05 Páginá 7 dê 7



PARANÁW
t;õ
ê

o,\io\
i)

GOVERNO OO ESTADO

OUTORGANTE. XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,
portador da Carteira de ldentidâde n.o XXXXXXXX,, CPF n.o XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua
xxxxxxxx, n.o xxxxxxxx, cidade xxxxxxxx, Estado )o(x»o«x, cEP x)«xxxxx.

OUTORGADO: »OO«)«X, portador da Carteira de ldentidâde n.o

residente e domiciliâdo no(a) )O(X)OO(XX, n.o XXX)OC(XX, Cidade
)ooo00«x.

)«)«XXXX, e do CPF n.o XXXXXXXX,
»OO«XXX, Estado XXXXXXXX, CEP

PROTOCOLO No 22.199.2,{4{

íüioú 33 de 6ll

ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO1

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n." X)OOí)OOO(, podendo parâ tanto
protocolar e receber documentos, assinar declaraçóes, propostas e contratos de fomecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enÍim, todos os aios necessários ao Ílel e cabal cumprimento
deste mandato.

Local e dala

OUTORGANTE

1 A procuração deveÍá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do oulorgado.

Âssinatura Âvançadô realÉada por: Valdornlr! Hryi.y {XXX.!3a.52$.XI} em 2510212025 L1:28 Local: SECID/DG. In5erido ao protocolo 22.199.24/1-0 por: Àndrê$.
cÍíttln alrtlln.. d. slly. emr 25102/2025 11i19. Documento assinado nos termos do art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A àutenticidôde deste do.umento pode

ser valldada no end€reço: http!://www.êpÍoto<olo.pr.gov.bÍ/spiwGbfu.lldàÍOo<u êlito com o códi9or .lhodrtrIc0b3dêboo43ê1O19(7ttSd0.
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ANEXO V

UODELO DE DECLARAçÃO

(timbre ou identificaçáo do licitante)

)«)0«)OO(, inscrito no CNPJ n." XX»OOO«, por intermódio de sêu representante legal, o(a) Sr.(a)
X»OOOOO(, portador(a) dâ Carleira de ldentidade n.o XX)OOO(XX ê do CPF n." XX)O(XXXX, DECLARA,
para os devidos fins, que lem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condiÇôes de habilitaÇão previstas no edital, bem como:

1. IT{EXSTÊNCIA DE FATO IMPEOITIVO

Que náo se enquadra em nenhuma das vedações contidas no aft. 14 da Lei Federal n.o 14j3312021, em
especial:

í.1 Náo mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, ínanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que delês seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
íetâ, colateÍal ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
'1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não Íoi condenado(a) judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploÍaçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de
escravo ou poÍ contrataÉo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO DE OBRÂ DE MENORES

Que náo utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos paÍa a Íealização de
trabalhos notumos, peÍigosos ou insalubÍes, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de ob[a direta
ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto nâ condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze)
anos, conforme determina o arl. 70, inc. XXXIll da ConstituiÉo Federal.

3. OECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAçÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, êm especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e seÍviços pós-consumo no
limite da propoÍçâo que fornec€rem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final,
ambientalmente adequade.

/T. OECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Quê para Íins do disposto no inciso lV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.'1331202'l, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especÍÍicas.

Local e data

Nome do reprcscnbrntc lcgal

Assinâturâ Âvançàdà reàlizada por: V.ldomirc Nrysry {nX.8321.529.XX} em 25/O2n025 11:28local: SECID/DG. Inserldo ôo proto€olo 22.199.2aa-O poí: ÂndÍrli.
C.l5dn. Àttun.r da Sllv. em: 251022025 11r19. Documento âssinâdo nos termos do Art. 38 do Decíeto Estadual no 73042021. A àutênticidade deste documento pode

5er validada no endereço: https:/rt rrv.êrrotocolo.pr.lov.bÍhúuêb/v.lld.rDocum.rto com o código: rabod7atr.0b3dGb0O43Gr01gc7t(5d0.
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ANEXO VI

óRGÃos pARÍrcrpANTEs E LocArs DE ENTREGA

Local de Entrcga: »OmOo«

Responsável pelo Recebimento: XXX»OO«

TêlêÍone: X)«XXnO(

Horário de Funcionamênto: )O«)m(XX

ÓRGÂO/ENTIDADE

Local de Entrega: »OOOOOO(

Responsável pelo Recebimento: )OOOOOOO(

Telefone: XXXXXX)«

Horário de Funcionamento: »O(X)«»(

Âssinôtura Âvênçada re.lizôda por: Vâldoml.o Hry3.y 1XXX.834.629-XX) em 25/02/2025 11:28 Local: SECIO/DG. lnserido ao protocolo 22,199.244'0 poí: Ândrass.
Cd3Un. Àrtünês d. Sllvr emr 25/022025 Ui19. Documento assinado nos termos do Àrt. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidàde deste do.umento pode

seÍ valldâdà no endereço: http3r/rüi.e9roto.olo.pr.tov.bÍÂÍriwêb/v.lldâroodm.Íto com o códigor .auH7af1c0b3d!btrc43êlo19c7ít5d0.
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ANEXO Vt.t

ENDEREçO DE ENTREGA DAS PREFEITURAS

Municí loSeq. EndereÇo PreÍeitura CEP

1 ABATIA AV JOÃO CARVALHO DE MELLO, 135 86460-000

2 ADRIANOPOLIS R MAL. MASCARENHAS DE MORAIS, 57 83490-000

3 AGUDOS DO SUL AV BRASIL, 277, CENTRO I aoaso-ooo

4 ALI\,4IRANTE TAMANDARE AV EI\,4ILIO JONHSON, 360 83501-000

5 ALTAMIRA DO PARANA

ALTO PARAISO

R CANTU, 180 85280-000

6 AV PEDRO AI\,4ARO DOS SANTOS, 1546 87528-000

7 ALTO PARANA R JosÉ DE ANCHIETA. '1641 87750-000

I ALTO PIOUIRI R SANTOS DUMONT, 341, CENTRO 87580-000

ALTONIA R RUI BARBOSA, 815, CENTRO 87550-000

10 ALVORADA DO SUL
PÇ PREF. ANTONIO DE SOUZA LEMOS,
32 86150-000

11 AMAPORA R SETE DE SETEMBRO, 21 87850-000

AN,4PERE R MARTNGÁ, 279, cENTRo 85640-000

13 ANAHY R RIO DA AREIA, 591, CENTRO 85425-000

14 ANDIRA
R MAURO CARDOSO DE OLIVEIRA, 190,
JD. VESPER 86380-000

15 ANGULO AV VALÉRIo oSMAR ESÍEVÃo, 72 86755-000

16 ANTONINA R XV DE NOVEMBRO, 150, CENTRO 83370-000

17 ANTONIO OLINTO

APUCARANA

AV REINALDO MACHIAVELLI, 202 83980-000

86800-23518
R JosÉ DE oLtvEtRA RosA, 25, cENTRo
ctvtco

19 ARAPONGAS R GARÇAS , 750 86701-250

20 ARAPOTI R PLACIDIo LEITE, 148, cENTRo clv|co 84990-000

ARAPUA R PRES. cAFÉ FtLHo, sN 86884-000

22 ARARUNA PÇ NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390 87260-000
)1 ARÂUCARIA R PEDRO DRUSZCZ, 1 1 1, CENTRO 83702-080

24 ARIRANHA DO IVAI R MIGUEL VERENKA. 140 86880-000

ASSAI AV RIO DE JANEIRO,72O. 1'ANDAR 86220-000

26 ASSIS CHATEAUBRIAND AV cÍvrcA, 99 85935-000

ASTORGA AV DR. JoSÉ soAREs DE AZEVEDo, 48 86730-000

28 ATALAIA PÇ JosÉ BENTo Dos sANTos, 02 87630-000

29 BALSA NOVA AV BRASIL, 665 83650-000

30 BANDEIRANTES R FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO 86360-000

31 BARBOSA FERRAZ
AV PRESIDENTE KENNEOY, 363,
CENTRO 86960-000

32 BARRA DO JACARE R RUI BARBOSA, 96 86385-000

Assinatura Avançada reali2ada por: VàldomiÍo Hry5.y (XXX.834.62'.XX) em 25102,2025 1L26 Local: SECIO/OG. lnserido ao píotocolo 22.199.244-1, por: Andr.ss.
Cr{stln. AntunGr d. Sllv. eft 2510212025 L7:L9. Documento assinádo nôs terrnos do Ârt. 38 do Decreto Estàdual n0 7304/2021. A àutenti(idade deste documento pode

ser valldãda no endereço: https://wrvw.êprotocolo,pr.gov.hr/§phv.b/v.lld.ÍOocu,'lênto com o códiso; a4b0d78tlc0b3d.blp43ê1019c7f.5d0.
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R SÃo PAULo 85700-000

34 BELA VISTA DA CAROBA AV RIO DÉ JANEIRO, SN, CENTRO 85745-000

35 BELA VISTA DO PARAISO R JOAOUIM LADEIA, 150, CENTRO 86130-000

AV DR. OSCAR GEYER, 489 84640-00036 BITURUNA

BOA ESPERANCA AV BRASIL, 301 87390-000

R oEMÉTRIo PINzoN, 16 . cx. PoSTAL
OO3. CENTRO 85680-00038

BOA ESPERANCA DO
IGUACU

85225-00039
BOA VENTURA DE SAO
ROOUE R MorsÉs MTRANDA, 422

AV cIcERO BARBoSA SoBRINHO, 1190,
CENTRO 85780-00040

83450-00041 BOCAIUVA OO SUL
R CARLOS ALBERTO RIBEIRO, 21,
CENTRO

RUA SAO PAULO, 185, CENTRO 85708-000BOIV JESUS DO SUL

PÇ PARANA, 77 86940-00043 BOM SUCESSO

R cÂNDtDo MERLo, 290, cENTRo 85515-00044 BOM SUCESSO DO SUL

PÇ DA REPUBLICA, 28 86925-00045 BORRAZOPOLIS

AV ARTHUR PEREIRA, 860, CENTRO 85430-00046 BRAGANEY

AV ADÃO ARCÂNGELO DALBEN, 882 87595-00047 BRASILANDIA DO SUL

AV BRASIL, ,1 88 86640-00048 CAFEARA

R VER. LUIZ PICOLLI, 299 85415-000CAFELANDIA

CAFEZAL DO SUL AV ITALO ORCELLI, 796, CENTRO 87565-000

R 17 DE DEZEMBRO, 149. CX.POSTAL 15 86820-00051 CALIFORNIA

86390-000CAI\,,1BARA AV BRASIL, ,1229, CENTRO

R OTÍO GAERTNER, 65 86181-90053

54 CAIV BIRA AV oANADÁ, 320, cENTRo 86890-000

87345-00055 CAMPINA DA LAGOA PÇ JoÃo xxlll, 996

AV JOÃO FERREIRA NEVES, S/N 85148-00056 CAMPINA DO SIMAO

83430-00057 CAMPINA GRANDE DO SUL PÇ BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 30

58 CA[,íPO BONITO
R PREF. DARCISIO ROBERTO GRASSI,
252, CENTRO 85450-000

Ão CAIVPO DO TENENTE AV MIGUEL KOMARCHEWSKI, 9OO 83870-000

60 CAMPO LARGO AV PADRE NATAL PIGATO, 989 83607 -240

ol CAMPO I\,4AGRO
RODOVIA GUMERCINDO BOZA, 18600.
KM 18,5 83535-000

62 CAMPO I\4OURAO R BRASIL, 1487, CENTRO 87301-140

63 AV PARANÁ, 3, cENTRo 84470-000CANDIDO DE ABRÊU

64 CANDOI R XV DE NOVEMBRO, 1761 85í40-000

65 CANÍAGALO R CINDERELA, 379 85160-000

66 CAPANEMA
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA,
í080 85760-000

õI
CAPITAO LEONIDAS
l\iIARQUES AV TRANCREOO NEVES, 502 85790-000

68 CARAI\,4BEI R DAS ÁGUAS MARINHAS, 450, CENTRo 84145-000

Âssinàturô Avànçada íêalizàdâ por: V.l.rofilro Hry3.y (XXX,834.629-XX} en 2310212025 11:29 Locôl: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22,199,2a,1-O poÍ; Àndrrsr.
Crlstln. Âítun.r d. Sllv. êmi 25102/2025 11:19. Documento assinado nos lermos do Arr. 38 do Decreto Estadual n0 7304/2021. A autentiridáde deste documento pode

seÍ valldada no endereçor lrttpiJ/wfir,êpÍotocoto.pr.gov.br/rplrcbrv.lld.roocumênto Eom o código: rabOdT6ílcOb3d!bqr43.IOI9c7Íc5d0.
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RUA BENEDITO SALLES 1060 86420-000

70 CASCAVEL R PARANÁ, SOOO 85810-01 1

71 CASTRO PÇ PEDRO KALED, 22 84165-540

72 CATANDUVAS AV DOS PIONEIROS, 5OO 85470-000

73 CENTENARIO DO SUL PÇ PE. AURELIO BASSO, 378 86630-000

74 CERRO AZUL R BARÁO DO CERRO AZUL, 63, CENTRO 83570-000

75 CEU AZUL AV NILO UMBERTO DEITOS, 1426 85840-000

76 CHOPINZINHO R SANTOS DUMONT, 3883 85560-000

77 CIANORTE CENTRO CÍViCO, 100 87200-000

78 CIDADE GAUCHA R 25 DE JULHO, 1814 87820-000

79 CLEVELANDIA PÇ GETÚLIO VARGAS, 71 85530-000

80 COLOMBO R XV DE NOVEMBRO, 105, CENTRO 83414-000

81 COLORADO AV BRASIL, 1250 86690-000

82 CONGONHINHAS
AV DR. DAVID XAVIER DA SILVA, 266,
CENTRO 86320-000

CONSELHEIRO MAIRINCK PÇ OTACíLIO FERREIRA, 82, CENTRO 86480-000

84 CONTENDA AV JOÃO FRANCO, 4OO 83730-000

85 CORBELIA R AMOR PERFEITO, 1616 85420-000

86 CORNELIO PROCOPIO AV MINAS GERAIS, 301 86300-000

87
CORONEL DOMINGOS
SOARES AV ARAUCÁRIA, 3120 84690-000

88 CORONEL VIVIDA PÇ ANGELO MEZZOMO, SN 85550-000

89 CORUMBATAI DO SUL R TOCANTINS, ,I53 86370-000

90 CRUZ MACHADO AV VITÓRIA, 167 84620-000

CRUZEIRO DO IGUACU AV TREZE DE MAIO, 906 85598-000

CRUZEIRO DO OESTE
R JOÃO ORMINDO DE RESENDE, 686,
CENTRO 87400-000

93 CRUZEIRO DO SUL AV GASTÃO VIDIGAL, 600 87650-000

94 CRUZMALTINA AV PE. GUALTER FARIAS NEGRÁO, 40 86855-000

oÂ CURITIBA
AV CÂNDIDO DE ABREU, 8,17 - 2'ANDAR,
CENTRO CiVICO 80530-908

vb CURIUVA AV ANTÔNIO CUNHA, 365 84280-000
o7 DIAMANTE DO NORTE R JOSÉ VICENTE, 257, CENTRO 87990-000

98 DIAMANTE DO OESTE R MARECHAL CASTELO BRANCO, 597 85896-000

99 DIAMANTE DO SUL AV GETULIO VARGAS, S/N 85408-000

100 DOIS VIZiNHOS AV RIO GRANDE DO SUL, í30 85660-000

101 DOURADINA AV BRASIL, 701 87485-000

102 DOUTOR CAMARGO R XAVIER DA SILVA, IOOO 87155-000

103 DOUTOR ULYSSES R OLíVIO GABRIEL DE OLIVEIRA, S/N 83590-000

104 ENEAS [,4AROUES AV JOAQUIM BONETTI, 579 85630-000

105 ENGENHEIRO BELTRAO R MANOEL RIBAS, 160 87270-000

106 ENTRE RIOS DO OESTE R TOCANTINS, 600, CENTRO 85988-000

assjnâtura Avançadô realizada por: v.ldomiro HrF.y (XXX.834,629.XX1 em 25l02n025 11:28 Lo.al: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22,199.244-0 por: andn $a
Crlstlne Antun$.lr Sllvã emr 25/02/2025 11:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Dêcrêto Estaduál n0 7304/2021. A autenti(idade deste documento pode

5er vâlidada no endereço: https://www.lprotorolo.pr,gov.brÀplwcb/vâllda.Oo(umêtrto (om o códlqo: a{b0d78Í1c0b3debo(N3er019c7fc5d0.
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AV JUVENAL SILVA BRA 400 87545-000

108 ESPIGAO ALTO DO IGUACU AV BRASíLIA, 551 85465-000

109 FAROL R BAHIA, 880 87325-000

110 FAXINAL AV BRASIL, 694 86840-000

111 FAZENDA RIO GRANDE R JACARANDÁ, 3OO, NAÇOES 83820-000

112 FENIX R JANGADA, 25 - CX. POSTAL 24 86950-000

113 FERNANDES PINHEIRO AV REMIS JOÃO LOSS, 600 84535-000

R DR. ZOILO MEIRA SIMOES, 410114 FIGUEIRA 84285-000

1í5 FLOR DA SERRA DO SUL R JOÃO ARISI, 1 15, CENTRO 85618-000

116 FLORAI R PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 177 87185-000

117 FLORESTA AV GETULIO VARGAS, 2420, CENTRO 87120-000

118 FLORESTOPOLIS R SANTO INACIO, 161 86165-000

119 FLORIDA R SÃO PEDRO, 443 86780-000

120 FORIVOSA DO OESTE AV SEVERIANO B, DOS SANTOS, 111 85830-000

121 FOZ DO IGUACU PÇ GETULIO VARGAS, 280, CENTRO 85851-340

122 FOZ DO JORDAO R PE. EIíÍLIO BARBIERI, 339 85145-000

123 FRANCISCO ALVES R JORGE FEREIRA, 627 87570-000

124 FRANCISCO BELTRAO
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS,
1000 85600-000

125 GENERAL CARNEIRO AV PRES. GETULIO VARGAS, 601 84660-000

126 GODOY IVOREIRA R CAMPO MOURÃO, 184, CENTRO 86938-000

127 GOIOERE AV AMAZONAS, 280, JD. LINDOIA 87360-000

128 GOTOXIV
R LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, ,184,

CENTRO 85162-000

129 GRANDES RIOS AV BRASIL, S67 86845-000

IJU GUAIRA AV CEL. OCTÁVIO TOSTA, 126 85980-000

131 GI.JAIRACA R FRANCISCO VIEIRA, 1181 87880-000

132 GUAIVIRANGA
R DIOGO EMANUEL DE ALMEIDA, 234,
CENTRO 84435-000

133 GUAPIRAMA R DOIS DE MARÇO, 460 86465-000

134 GUAPOREMA R PARÁ, 86 87810-000

135 GUARACI R PREF. JOÃO DE GIULI, 180 86620-000
'136 GUARANIACU AV ABILON DE SOUZA NEVES, 394 85400-000

137 GUARAPUAVA R BRIGADEIRO ROCHA, 2777 85010-210

138 GUARAOUECABA
R MAJOR DOMINGOS DO NASCIMENTO,
46 83390-000

139 GUARATUBA R DR. JOÃO CÂND|DO, 380 83280-000

140 HONORIO SERPA RUA ELPíDIO DOS SANTOS, 54í 85548-000

141 IBAITI PÇ ÍRÊS PODERES, 23 84900-000

142 AV NEY EUIRSON NAPOLI, 1426, CENTRO 85478-000

143 R PE. VITORIANO VALENTE, 540 86200-000

144 AV HERMES VISSOTO, 810 87530-000

ÂssinatuÍa Âvançada realizada por: V.ldomaro Hrysay (XXX.834.529-»() em 25102/2025 11:28 LocaÍ: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.244-0 por: Ân.lr.§s.
€dstlru Ântuneg d. Sllv. em: 25l02/2025 11i19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Dêcreto Estôdüal no 7304/2021. A autenti(idade deste do.umento pode

seÍ vôlidada no endereço; httpri//ríww.êprstocolo,pr.§ov.bÍ/rpiwêb/v.lidaroo(UmeÍto com o código: a4bOdTAfIc0bSdêbO043êIOt9(7fc5dO.

IBEMA

IBIPORA

ICARAIMA



PARANA tF-+lw
rià

t9t
GOVEQNO DO ÊSÍÁDO

731

108

PROTOCOLO No 22.199.2,144

145 IGUARACU

PREG-€ N'0í 16/2025 - GMS
PREG-e No 90116/202$ COMPRAS GOV
uAsG 930318

R oTÁVIo PEDRo DA SILVA, 294 86750-000

85423-000146 IGUATU AV CENTENÁRIo, SiN

147 IMBAU
AV FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, SN,
sÃo cRrsróvÃo 84250-000

148 II\,4BITUVA R JosÉ BUHRER JÚNIoR, 462 84430-000
'149 INACIO MARTINS R 07 DE SETEMBRO, 370 85155-000

150 INAJA AV ANTONIO VIEIRA MARTINS, 80 87670-000

15'1 INDIANOPOLIS PÇ CARAMURU, í 50 87210-000

152 IPIRANGA R XV DE NOVEMBRO, 545, CENTRO 84450-000

153 IPORA R PEDRO ALVARES CABRAL, 2677 87560-000

1s4 IRACEI\,4A DO OESÍÉ R PROF. VIEIRA DE ALENCAR, 441 85833-000
'155 IRATI R cEL. EMILIo GoMEs, 22 84500-000

156 IRETAMA R OSCAR GAUER KHUNN, 174 87280-000

157 ITAGUAJE AV GovERNADoR MotsÉs LUPtoN, sN 86670-000

158 ITAIPULANDIA R SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, 1891 85880-000

'159 ITAIVBARACA
AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 6,
CENTRO 86375-000

160 ITAN4BE PÇ RUI BARBOSA, 34 87175-000

161 ITAPEJARA DO OESTE AV MANOEL RIBAS, 620, CENTRO 85580-000

162
AV CRISPIM FURQUIM DA SIQUEIRA,
1800 83560-000

163

ITAPERUCU

ITAUNA DO SUL AV BRASIL, 883, CENTRO 87980-000

164 R RUI BARBOSA, 632 84460-000

165 IVAIPORA PÇ Dos rRÊs PoDERES, soo 86870-000

too AV RIO DE JANEIRO, 2758 87525-000

167 IVATUBA R MARECHAL FLORIANO, 797 87130-000

168 JABOTI PÇ MINAS GERAIS, 175 84930-000

169 JACAREZINHO R CEL. BATISÍA, 335 86400-000

170 JAGUAPITA AV IVINAS GERAIS, 220 86610-000

171 JAGUARIAIVA PÇ GETULIO VARGAS, 60 84200-000

JANDAIA DO SUL PÇ DO CAFE, 22 86900-000

173 JANIOPOLIS R RUI BARBOSA, 286, CENTRO 87380-000

174 JAPIRA 84920-000

175 JAPURA

AV ALEXANDRE LEITE DOS SANTOS, 481,
CENTRO

AV BOLIVAR, 363 87225-OO0

I íO JARDIM ALEGRE PÇ MARIANA LEITE FELIX, 8OO 86860-000

177 AV SIQUEIRA CAMPOS, 83 87690-000
't78 JATAIZINHO AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 494 862'10-000

179 JESUITAS R PE. LEONEL FRANÇA, 369 85835-000

JOAQUI[N TAVORA R TENENTE UBIRAJARA DE SOUZA,. 348 86455-000180
'l 81 JUNDIAI DO SUL PRACA PIO X, 260, - 86470-000

182 JURANDA PÇ HENRIQUE SZAFERMANN, 'I 39 87355-000

183 JUSSARA AV PRINCESA IZABEL, 320, CENTRO 87230-000

Assinàtura Avançada Íeôllzàda por: Valdomiro Hrysry (XXX.834,629.XX) em 2510212025 17:28 Local: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.244-0 por: Ândr€s3.
CÍl.tln. Antunê3 d. Sllv. em: 25/02/2025 11i19. Documento assinàdo nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste documento pode

ser vôlldadâ no endere(o: https://wwu.êprotocolo.pr,gov.bí/iplwêb/v&lldrrOocumGrÊo com o códigor r4bOdTaÍIcOb!dcbOO43.1O19c7t 5dO.
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P FRANCISCO LEMES GON VES, 267 86920-000

83750-000185 LAPA AL. DAVID CARNEIRO, 243, CENTRO

R PERNAMBUCO, 501 85275-000186 LARANJAL

PC RUI BARBOSA. O1. CENTRO 85310-070187 tÁRANJEIRAS DO SUL

188 LEOPOLIS R PEDRO DOMINGUES DE SOUZA, 374 86330-000

LIDIANOPOLIS
R JUSCELINO KUBIÍSCHEK, 327,
CENTRO 86865-000189

190 LINDOESTE
AV MAL, CÂNDIDO RONDON, SN,
CENTRO 85826-000

191 LOANDA R |\,,ÍATO GROSSO, 354 87900-000

R ANTONIO COLETO, 1260 86790-000192 LOBATO

193 LONDRINA AV DUQUE DE CAXIAS, 635, JO. MAZEI II 86015-901

194 LUIZIANA R DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, SN 87290-000

195 LUNARDELLI AV. DOM PEDRO II, 195 86935-000

196 LUPIONOPOLIS PÇ PE. ANTONTO POZZATO, 880 86635-000

197 MALLET R I\,4AJOR ESTEVÃO, 180 84570-000

í98 MAI\,4BORE R GUADALAJARA, 645 - CX. POSTAL 01 87340-000

199 I\,4ANDAGUACU R BERNARDINO BOGO, í75 87160-000

200 [,,ÍANDAGUARI AV AMAZONAS, 5OO, CENTRO 86975-000

201 MANDIRITUBA PÇ BOM JESUS, 44 83800-000

202 MANFRINOPOLIS R ENCANTILADO, 11, CENTRO 85628-000

203 MANGUEIRINHA PC FRANCISCO DE ASSIS REIS, 1060 85540-000

204 AV SETE DE SETEMBRO, 366 85260-000MANOEL RIBAS

205
IVIARECHAL CANDIDO
RONDON R ESPIRITO SANTO, 777 85960-000

IVARIA HELÊNA PÇ BRAS|L, 2001 87480-000

207 IVARIALVA R SANTA EFIGÊNIA, 680 8ô990-000

208 [,{ARILANDIA DO §UL R SILVIO BELIGNI, 2OO 86825-000

209 MARILENA R DANTE PASQUALETTO, 855 87960-000

210 AV MARILIA, 1920 87470-000

211 MARINGA AV XV DE NOVEMBRO, 701 87013-230

212 MARIOPOLIS R SEIS, 1O3O 85525-000

213 IVARIPA R LUIZ DE CAMÔES, 437 85955-000

214 IVARMELEIRO AV IVACALI, 255, CENTRO 85615-000

215 MARQUINHO R SETE DE SETEN/BRO, S/N 85168-000

216 I\íARUI\,IBI R VEREADOR JOÃO FUZETTI, 8OO 86910-000

217 MATELANDIA AV DUQUE DE CAXIAS, 8OO 85887-000

218 I\4ATINHOS R PASTOR ELIAS ABRAHÃO, 22, CENTRO 83260-000

219 MATO RICO AV DAS ARAUCARIAS, OOl 85240-000

220 MAUA DA SERRA AV PONTA GROSSA, 480 86828-000

221 MEDIANEIRA AV. JOSE CALLEGARI, 647, BAIRRO IPÊ 85884-000

222 MERCEDÊS R DR, OSVALDO CRUZ, 555 85998-000

IV IRADOR AV GUA,RA, 133 87840-000

Assinaturà Âvançadà reêlizâdô por: Vrldomaro Hryaay IXXX,8I4.629.XX) ern 2510212025 17:28 Loca| SÊCID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.2i1i1.0 por: Àndr€sra
CÍlstln. Antunês d. SÍlv. erôi 25102/2025 11i19. Documento assinâdo nos termos do Art. 38 do Decreto Egtôduâl no 7304/2021. A ãutenticidàde dêste documento pode

ser valldada no endereço: https://wryw.eprotocolo.pÍ.gov.b/ipiuêb/validãíOocumêíto com o €ódigor r4b0dTEÍr.Ob3debtxr43cIOl9c7fc5dO.

G O V E R N O D O E S TA O O

206

MARILUZ



PARANA
Iü§

á<t
733

109

GOVERNO DO ESTADO

PROTOCOLO No 22.199.244-0

íoãdna 42 dc 63)

224 MIRASELVA

PREG-e N'0116/2025 - GMS
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UASG 930318

R SÃO PAULO 10 86615-000

R NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÂO,
555, CENTRO 85890-000IVISSAL

I\,4OREIRA SALES R OTTO MACEDO, 629 87370-000

l\,'IORRETÉS R CONSELHEIRO SINIMBU, 62 83350-000

228 MUNHOZ DE MELLO AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 631 86760-000

229
NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

PÇ DEP. NILSON BATISTA RIBAS, 131,
CENTRO 86680-000

230 NOVA ALIANCA DO IVAI AV FRANCISCO PIRES LEMOS, 410 87790-000

231 NOVA AMERICA DA COLINA AV PARANÁ, 42 86230-000

232 NOVA AURORA R SÃO JOÁO, 354 85410-000

233 NOVA CANTTJ R BAHIA, 85 87330-000

234 NOVA ESPERANCA AV ROCHA POMBO, 1453. CENTRO 87600-000

235
NOVA ESPERANCA DO
SUDOESTE AV IGUAÇU, 750, CENTRO 85635-000

236 NOVA FATIMA
R DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES,
420, CENTRO 86310-000

237 NOVA LARANJEIRAS R RIO GRANDE OO SUL,2122 85350-000

238 NOVA LONDRINA PÇ DA TVATR|Z, 261 87970.000

239 NOVA OLIMPIA R PARANA- 668 87490-000

240 NOVA PRATA DO IGUACU R VER. VALÍ\'OR GOMES, 11/59 85685-000

241 NOVA SANTA BARBARA
R WALFREDO BITTENCOURT DE
MORAES, 222 8ô250-000

242 NOVA SANTA ROSA R TUCUNDUVA, 833 85930-000

243 NOVA TEBAS R BELO HORIZONTE, 695 85250-000

244 NOVO ITACOLOMI AV 28 DE SETEMBRO, 71 1 86895-000

245 ORTIGUEIRA R SÃO PAULO, 80 84350-000

246 OURIZONA R BELA VISTA, 1014 87170-000

247 OURO VERDE DO OESTE R CURITIBA, 657 85933-000

248 PAICANDU R SETE DE SETEIVBRO, 499 87140-000

249 PALIVIAS AV CLEVELÀNDIA, 521, CENTRO 85555-000

250 PALMEIRA
PÇ MARECHAL FLORTANO PETXOÍO , 1í -

cx.PosTAL 32, -- 84130-000

251 PALMITAL R MOISÉS LUPION, 1OO1 85270-000

PALOTINA R ALDIR PEDRON, 898 85950-000

253 PARAISO DO NORTE AV TAPEJARA, 88, CENTRO 87780-000

PARANACITY R PEDRO PAULO VENERIO. 1022 87660-000

255 PARANAGUA
R JÚLIA DA cosIA, 322 . PAúcIo sÂo
JOSÉ 83203-060

256
R DR. JOSÉ CÂNDIDO I\,,IURICY, 216 -
CAIXA POSTAL 41 87680-000

257 PARANAVAI RUA GETULIO VARGAS, 9OO, CENTRO 87700-000

258 PATO BRAGADO R WILLY BARTH, 2885 85948-000

259 PATO BRANCO R CARAMURU, 271, CENTRO 85501-060

Assinatura Ávançada realizada por: Vàldomiro Hrysay (XXX.834.529.)ü) en 2510212025 11:28 Local: SECID/DG. lnserido ao proto.olo 22.199.244-l) por Andrêssô
CÍlstha Antuíes dr Sllvâ en 2510212025 1L19. Documento assinado nos termos do A.t. 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A autenticidade deste documento pode

ser validôdô no endereçor httpsy/www..p.otocolo.pr,gov.brlspiweb/validaÍOocumcÍto com o códiqo: a4bod78fr.0b3dêà0043€1OI9c7fc5d0.
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PREG-€ No 90í 16/202S COMPRAS GOV
uAsG 930318

AV AGOSTINHO DE SOI.] 646 CENTRO 84630-000

261 PAULO FRONTIN R RUI BARBOSA, 204, CENTRO 84635-000

262 PEABIRU PÇ ELEUTÉR|o G. DE ANDRADE, 21 87250-000

263 PEROBAL AV PARANÁ, 609 87538-000

lô4 PEROLA
AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN,
1800, cENTRO

265 PEROLA DO OESTE R MANOEL RIBAS, 290 85740-000

266 RUA AMAZONAS, 373 83860-000

267

PIEN

PINHAIS R WANDA DOS SANTOS MALLMANN, 536 83323-400

268 PINHAL DE SAO BENTO AV SÂo RoQUE. 178 85727-000

269 PINHALAO R DOMINGOS CALIXTO, 483, CENTRO 86570-000

270 PINHAO AV TRIFON HANYSZ, 220, CENTRO 85170-000

271 PIRAI DO SUL PÇ ALíPro DoMTNGUES, 34 84240-000

272 PIRAOUARA AV GETULIO VARGAS, 1990, CENTRO 8330'l-010

PITANGA
CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE
JANEIRO, 171 85200-000

274 PITANGUEIRAS AV CENTRAL, 408 86613-000

PÇ crÁcoMo MADALozzo, 234 87860-000

276
PLANALTINA DO PARANA

PÇ SAO FRANCTSCO DE ASS|S. 1583 85750-000

277 PONTA GROSSA
AVENIDA VISCONDE DE TAUNAY, 950,
CENTRO 84052-900

PONÍAL DO PARANA ROD. PR 407 - KM 19. 215 83255-000278

PORECAÍU R BARÃo oo RIo BRANCo, 344 86160-000

280 PORTO AMAZONAS R GUILHERI\,,|E SCHIFFER, 67, CENTRO 84140-000

281 PORTO BARREIRO R DAS CARi,,IÉLIAS. 9OO 85345-000

282 PORÍO RICO AV JoÃo oARRARo, 557 87950-000

283 PORTO VITORIA R OSVALDO GOMES DA SILVA, 717 84615-000

284 PRADO FERREIRA R SÃO PAULO, 191 , CENTRO 86618-000

285 PRANCHITA AV srMÁo FAoutNELLo, 364 85730-000

286
PRESIDENTE CASTELO
BRANCO R JOSÉ PERES GoNÇALVES, 23 87180-000

287 PRII,4EIRO DE MAIO R ONZE, 674 86140-000

288 PRUDENTOPOLIS R RUI BARBOSA, 801, CENTRO 84400-000

289 OUARTO CENTENARIO AV RAPOSO TAVARES, 594 87365-000

290 OUATIGUA AV JOAO PESSOA, 13OO 86450-000

291 QUATRO BARRAS AV DOM PEDRO II, 110, CENTRO 83420-000
292 QUATRO PONTES R GASPAR IVIARTINS, 560 85940-000
293 OUEDAS DO IGUACU R JUAZEIRO, 1065, CENTRO 85460-000
294 QUERENCIA DO NORTE R WALDEMAR DOS SANTOS, 1 197 87930-000

295 QUINTA DO SOL PÇ SOLANGE MARQUES, 259, CENTRO 87265-000
296 QUITANDINHA R JoSÉ DE sA RIBAS, 23s 83840-000

297 RAMILANDIA AV VoLUNTÁRIoS DA PÁTRIA, 1600 85888-000

Âssinatura Avançadà íeàlizadà por: Vrldomirc LrysaY (XXX.B/r.529-n) em 25/0212025 11:2 8 Localr SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199,2aa.O por: Andr.ss.
Cdttlnt Antun.s d. Sllv. em: 25l02/20?5 l1:19. Oocumento assinôdo nos termos do Art. 38 do Decreto Êstadual no 7304/2021. A âutenti(idadê deste docurirento pode
ser validadã no endereço: https/wwrv.lprotocolo,pÍ.gov.bÍÂt iwêb/ealld.rDocúrÍêrto com o códlgor .4bod78Ír.ob3dêbqlt3e1019c7tc5d0.
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GOVERNO OO ESTADO

AV BRASIL 256

PREG-e No 0116/2025 - GMS
PREG-e Nô 90116/2025- COMPRAS GOV
UASG 930318

86290-000

299
RANCHO ALEGRE DO
OESTE AV PARANÁ, 530, CENTRO 87395-000

300 REALEZA R BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 85770-000

301 REBOUCAS R JOSE AFONSO VIEIRA LOPES, 96 84550-000

302 RENASCENCA R GETÚLIO VARGAS, 901, CENTRO 85610-000

303 RESERVA R CEL. ROGÉRIO BORBA, 741, CENTRO 84320-000

AV 04 DE SETEMBRO, 614, CENTRO 85195-000

305 RIBEIRAO CLARO R CEL. EM,LIO GOMES, 73'I, CENTRO 864'10-000

306 RIBEIRAO DO PINHAL R PARANÁ, 983 86490-000

307 RIO AZUL R GUILHERME PEREIRA. 482 84560-000

308 RIO BOM AV CURITIBA, 65 86830-000

309 RIO BONITO DO IGUACU R SETE DE SETEIVBRO, 720, CENTRO 85340-000

310 RIO BRANCO DO IVAI AV RIO BRANCO, 5OO 86848-000

31'l RIO BRANCO DO SUL R HORACY SANTOS, 222 83540-000

312 RIO NEGRO
R JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070,
SEMINÁRIO 83880-000

313 ROLANDIA R PRES, BERNARDES, 809, - 86600-000

314 RONCADOR PÇ MOISÉS LUPION, 39, CENTRO 87320-000

315 RONDON AV PARANA, 155 - CENTRO 87800-000

316 ROSARIO DO IVAI AV SÃO PAULO, 45 86850-000

317 SABAUDIA PÇ DA BANDEIRA, 47, CENTRO 86720-000

318 R FLORIANO FRANCISCO ANATER, 50SALGADO FILHO 85620-000

319 SALTO DO ITARARE R EDUARDO BERTONI JUNIOR, 471 84945-000

320 SALTO DO LONTRA R RIO GRANDE DO SUL, 975, CENTRO 85670-000

321 SANTA AI\,4ELIA R DR. ALCIDES PRUDENTE PAVAN, 130 86370-000

322 SANTA CECILIA DO PAVAO R JERÔNIMO FARIAS I\4ARTINS, 1335 86225-000

323 87920-000
SANTA CRUZ DO MONTE
CASTELO AV PAULO LIBÂNIO, 7OO, CENTRO

324 SANTA FE AV PRESIDENTE KENNEDY, 717 86770-000

325 SANTA HELENA R PARAGUAI, 1401 - CP. 03, CENTRO 85892-000

326 SANTA INES
R GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA,
200 86660-000

327 SANTA ISABEL DO IVAI
RUA PROFESSORA DULCE CRISTI, 1170,
CENTRO 87910-000

328 SANTA IZABEL DO OESTE R ACÁCIA, 1317, CENTRO 85650-000

329 SANTA LUCIA AV DO ROSÁRIO, 228 85795-000

330 SANTA IVARIA DO OESTE R JOSE DE FRANÇA PEREIRA, ,10 85230-000

33í SANTA MARIANA R ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, 151 86350-000

332 SANTA MONICA R MARIETA MOCELLIN, 588 87915-000

333 SANTA TEREZA DO OESTE AV PARANÁ, 61 85825-000

334
SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU R JOÃO XXu, 144, CENTRO 85875-000

Assinãtura Avançada reôlizada por: V.ldomiro Hrys.y (XXX.834,529.XX) em 2510212025 11:28 Local: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.2rt4{ pori Àndrêssâ
CrlstÍn. Antunes d. Sllvâ emt 2510212025 L1:19. Documento assinàdo nos termos do Art. 38 do Decreto Estàdual no 7304/2021. A autenti(idàde dêste documento pode

sêr vàlidada ío endereço: https://www.!protocolo.pr.gov.br/spiwcb/validarDocumêÍto com o códigoi à!bOd7EÍrc0b3dêb0043€lOI9c7Íc5d0.
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84970-000335 SANTANA DO IÍARARE
PÇ FRE| MATHTAS DE GÊNovA, 194,
CENTRO

336
SANTO ANTONIO DA
PLATINA PÇ NOSSA SENHORA APARECIDA, S/N 86430-000

JJ/ SANTO ANTONIO DO CAIUA AV sÃo JoÁo, 4i 5 87730-000

338
SANTO ANTONIO OO
PARAISO AV DEP. NILSON RIBAS, 886 86315-000

JJ9
SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE AV BRASIL, 621, CENTRO 85710-000

340 SANTO INACIO
R MARCELINo ALVES DE ALCÀNTARA,
133 86650-000

341 SAO CARLOS DO IVAI AV IVAí, 890, CENTRo 87770-000

342 SAO JERONII\,4O DA SERRA PÇ CEL. DEOL|NDO, 191 86270-000

343 SAO JOAO AV XV OE NOVEMBRO, 160 85570-000

344 SAO JOAO DO CAIUA R DOM PEDRO II, 8OO 87740-000

345 SAO JOAO DO IVAI AV CURITIBA. 563 86930-000

346 SAO JOAO DO ÍRIUNFO R TEN,CÊ1. CARLOS SOUZA, 312 84150-000

347 SAO JORGE DO IVAI PÇ SANTA CRUZ, 249, CENTRO 87190-000

348 SAO JORGE DO OESTE AV IGUAÇU, 281 8557t000

349
SAO JORGE DO
PATROCINIO AV CARLOS SPANHOL, 164 87555-000

84980-000350 SAO JOSE DA BOA VISTA R LEoPoLDo JosÉ BARBoSA, 139

351 SAO JOSE DAS PALI\,IEIRAS R I\,441, CASTELO BRANCO. 979 85898-000

SAO JOSE DOS PINHAIS R PASSOS DE OLIVEIRA, 1101 83030-720

353 SAO MANOEL DO PARANA Pc PARANÁ. 50, CENTRo 87215-000

354 SAO MATEUS DO SUL R BARÃo Do RIo BRANco, 431 83900-000

355 SAO l\,,tlGUEL DO IGUACU R vÂNto GHELLERE. 64 85877-000

356 SAO PEDRO DO IGUACU R NITERÓI, 121 85929-000

357 SAO PEDRO DO IVAI PÇ PE. JosÊ Rossr, 354 86945-000

SAO PEDRO DO PARANA AV PARANÂ, 307 87955-000

359
SAO SEBASÍIAO DA
AMOREIRA R PAPA JOÃo XXII, 672, cENTRo 86240-000

360 SAO TOME PÇ PROF. PEDRO FECCH|O, 248 87220-000

JOt SAPOPEI\44 AV MANOEL RIBAS,818, CENTRO 84290-000

362 SARANDI
RUA JosÉ EMtLtANo DE GUSMÃo, 56s,
CENTRO 87111-230

363 SAUDADE DO IGUACU R FREI VITO BERSCHEID, 708 85568-000

Jtl4 SENGES TV SENADOR SOUZA NAVES, 95 84220-000

365
SERRANOPOLIS DO
IGUACU AV SANTOS DUI\,,lONT, 2021 85885-000

366 SERTANEJA
AV NOSSA SENHORA DO ROCIO, 233,
CENTRO 86340-000

367 SERÍANOPOLIS
AV DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA,
u2 86í70-000

Assinaturâ Avànçãda realizada por: Valdomirc Hrys.y (XXX.834.629-XX) en 2510212023 l1:2A Local, SÉCID/DG. lnserido ao prorocolo 22.199.2t14-0 por: Ârdrêssà
Crlstln. Antun* dà SIlvâ eú 2510212025 11119. Documento assinado nos termos do Art. 38 do De.reto Estàdual no 7304/2021. A autênticidade deste do(umento pode

§er validada no endereço: htps:/www,.protocolo.pr.gov,b./spluêb/vãlidãrOo.umcnto com o códlgo: aabod78í1.0b3dGb0043e1019(7Í.Sd0.
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R MARECHAL DEODORO, 1837 84940-000

369 SULINA R TUPINAI\484, 68 85565-000

370 TAMARANA R IZALTINO JOSÉ SILVESTRE, 643 86125-000

371 TAMBOARA
PÇ ISABEL MARCOS BELTRAME, 2OOO -
CX. POSTAL 91 87760-000

372 TAPEJARA AV TANCREDO NEVES, 442, CENTRO 87430-000

J/J TAPIRA R PARANAGUÁ, 518 87830-000

374 TEIXEIRA SOARES PÇ XV DE NOVEMBRO, 135, CENTRO 84530-000

375 TELEMACO BORBA PÇ DR, HORÁCIO KLABIN, 37, CENTRO 8r'261-170

376 TERRA BOA
R PRES. TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES,24O 87240-000

377 TERRA RICA AV EUCLIDES DA CUNHA, 1 120 87890-000

J/ó TERRA ROXA AV PRES. COSTA E SILVA, 95 85990-000

379 TIBAGI PRAÇA EDMUNDO MERCER, 1O 84300-000

380 TIJUCAS DO SUL R XV DE NOVEMBRO, 1438 83190-000

381 TOLEDO R RAIMUNDO LEONARDI, 1586 85900-1 10

382 TOMAZINA ROD AVELINO ANTONIO VIEIRA, í 17 84935-000

383 TRES BARRAS DO PARANA AV BRASIL, 245 85485-000

384 TUNAS DO PARANA R EROS RUPPEL ABDALLA, 189 83480-000

385 TUNEIRAS DO OESTE R SANTA CATARINA, 409 87450-000

386 PÇ SANTOS DUMONT, SiN 85945-000

387 TURVO AV 12 DE MAIO, 353 85150-000

388 UBIRATA AV NILZA DE OLTVEIRA PIPINO, 1852 85440-000

389 UMUARA|\ilA AV RIO BRANCO, 3717 87501-130

390 UNIAO DA VITORIA R CRUZ MACHADO. 205 84600-000

391 UNIFLOR AV DAS FLORES, SN 87640-000
10, URAI R RIO DE JANEIRO, 496 86280-000

393 VENTANIA
AV ANACLETO BUENO DE CAMARGO,
86í, CENTRO 84345-000

394 VÉRA CRUZ OO OESTE R RUI BARBOSA, 202, CENTRO 85845-000

395 VERE R PIONEIRO ANTONIO FABIANE, 316 85585-000

396 VIRÍ\,4OND R XV DE NOVEMBRO, 608, CENTRO 85390-000

VITORINO R BARAO DE CAPANEMA, 134, CENTRO 85520-000

WENCESLAU BRAZ R EXPEDICIONÁRIOS, 2OO, CENTRO 84950-000

399 XAMBRE AV ALBERTO BYINGTON, 505, CENTRO 87535-000

assinatura avançadê reaÍizada por: v.ldomiro Hrys.y ()(xx.834.529-)(x) êm 25/022025 11:2I Local: SECID/DG. lnseÍido ao protocolo 22.199.24a.0 poÍ: androssa
c.l5tilla Àrtunês d. Sllve e 25lO2l2O25 17119. Documênto assínado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A âutenticidade deie docuÍÍento pode

ser validadô no erdeíeço: https://www.êpíotocolo.pr.gov.brlspiwcb/v.lidàÍoocumêrto com o códigoi aabod78f1c0b3deb«)43e1019c7Íc5d0.
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ANEXO VII

PREG-€ No 0116/2025 - GMS
PREG-o Nô 90'l16/202S COMPRAS GOV
UASG 930318

MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

PROTOCOLO N."

DATA DE PUBLICAçÃO: VALIDAOE DA ATA

[ÓRGÀO GERENCTADOR DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS], locatizado XXXX, no XXXX, CEP
XX.XXX-XXX, [MUNICIPIO], Paraná, aquirepresentado por XXXXXXXX, ICARGO], nos termos da Lei Federal
n." 14.133, de 2021 e do Decreto n.o '10.086, de 2022, das demais normas aplicáveis, registra os preços
obtidos no Pregão Eletrônico n.'Xxxxr(Xxx, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], pâra a futura e a
eventual aquisição de »O(XXXXX, conÍorme Termo de Referência (Anexo l), visando atender a demanda
do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo Vl), nos termos das propostas apresêntadas, as quais
integram esta Ata de Registro dê Prêços.

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo:
í. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para â íutura e a eventual aquisição de XX»«XXX, conforme
as especiÍlcações, prêvisóes e exigências contidas no Edital deste certame.

í.1. Êste instrumento nâo obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregáo
Eletrônico, podendo optar pela ÍealizaÉo de novas licitaçôes específicas para aquisiçáo dos aludidos bens,
obedecidâ a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata
a preferência de fomecimenlo, em igualdade de condições com os demâis licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculândo as partes signatárias, as propostas dos
fornecedores.
'1.3. Pârticipam deste Registro de Preços, em conÍormidade com o aítigo 289 do Decreto n.o '10.086, de 2022,
o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

01 . ÓRGÁO/ENTIDADE

02 . ÓRGÃO/ENTIDADE

O3 - ÓRGÃO/ENTIDADE

04 . ÓRGÃO/ENTIDADE

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS:
Registram-se o(s) preços(s)do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fomecedor(es), nos seguintes termos:

LOTE 0í - adjudicado para INOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], repíesentado por INOME
Do RÉPRESENTANTE, RG, CPF, OUALIFICAÇÃO, ENDEREÇo, EMAIL E TELEFoNEI, conÍome quadÍo

05 . ÓRGÁO/ENTIDADE

06 . ORGAO/ENTIDADE

ase u tÍl

Preço
tlnitáÍio

Rêgistrado

Descrição do
objetoLote í Exigências

complementeres Quantidade
Unidade de

medida

Item 1

Velidede da
Âta

Assinatura Avànçada reôli?adà por: V.ldomlro Hry3.y (XXX.834.629'§) em 2510212025 11:28 Local: SECID/DG. lnseíido ao protocolo 22.199.244.0 por: Afikss§.
Crlstlm Antun.r d. slly. em: 25/02/2025 11:19. Documento assinado nos termos do AÍt. 38 do Oecreto Estadual ne 7304/2021. A àutenti(idãde deste docunr€nto pode

§€r validôda no ênderêço: llttpii//wüü.ôpíútocolo.pr.gov.bÍlrdwêôrvalldrroocumGnto com o códigor .4b0d7aÍIc0b3dcàq)/l3clOl9(7fc5dO.
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Quantidade

LOTE 02 - adjudicado para INOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREçO], representado por [NOME
DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREçO, EMAIL E TELEFONEI, CONfOTMê

l.;;iüo*; Exigências
complementares

Prcço
UnitáÍio

RêgistÍado

Item 1

cúusuLA TERCEIRA - vGÊNctA
3.í. Esia Ata de Registro de Preços, documanto vinculante para o Contratado, terá a vigência de 'l (um) ano,
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vanta.iosidade, com
êíeitos a contaí da publicação do extrato da ata no Diário OÍicial do Estado.

3.2. No ato de pronogação da vigência da ata de registro de preços podêrá haver a renovaçáo dos
quantitâtivos registÍados, até o limitê do quântitativo original.
3.3. O ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de pronogação e o
quantitalivo renovado.

cúusuLA QUARTA - coMpRoMtsso Do FoRNEcEDoR
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fomecedo(es) assume(m) o compromisso dê
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as
condiçóes estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas.

cúusuLA eutNTA - DA REvtsÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos:
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrâdos, mediante comprovaÉes e justiÍcativas, obedecido
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, bem como devêrá proceder à
atualização desses preços nos termos do aÍt. 304 d6sse Regulamento Estadual.5.í.í A revisáo e a atualização
dos preços registrados na Ata depende de autorizaÉo da autoridade competents, devendo o órgáo
geÍenciador promover as respectivas modiíicaÉes, compondo novo quadro de preços registrados e
disponibilizando-os no siÍe oficial.5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicaÉo do
índice )«XX, tendo por termo inicial a datã da apresentaçáo da proposta e desde que deconido I (um) ano
dosse marco tempoÍal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o tormo inicial é contado do término do
prazo inicial que motivou a primeira atualização.5.1.2.í O reajuste dos preços depende de pedido do
fomecedor do item Íegistado, que deve seÍ protocolado até trinta dias antes do fim do período acima
enunciado.s.l.2.2 O transcurso do período citado no item 5.Í.2 sem o requeímento do fomecedor implica
praclusáo.

cLÁusuLA sExrA - oo CANCELAMENTo Do pREço REG|STRADo pELo FoRNEcEDoR
6.1. O registro do preço do fomecedor será cancelado pelo órgáo gerenciador quando o fornecedor:
6.1.'Í. for liberado;

6.í.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitávêl;
6.1,3. náo aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.í.,í- sofrer sançáo prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;
6.'1.5. não aceitar o preço revisado pela AdministraÉo.
6.2 No cancelamento do pÍeço regisaâdo é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessâdo, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçáo.

Assinatura Avànçada realizada por: VàldomiÍo Hrysay (XXX.834.629.XX1 em 25lO2nO25 t1:28 Locàt: SECTD/DG. tnserido ao prorocolo 22.199.244{ por: ÂndÍ.sc.
CÍlstln. ÀÍtuncs dà Sllvâ em: 25102/2025 11:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticÍdade deste docurnento pode
ser vêlid ad a no en dereço: https: í/www.êprotocolo.pr,gov.bÍ/splwcbfoàlld.rDocumênto com o código: a4bod78fl.0b3dêh0Oa!!IOI9<7fc5dO.

| ,n,orr. r. I

I medida 
I

Velidedê da
Ata
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6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamênte autuado no respectivo
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais
fomecêdorês Íêgistrados e a nova ordêm de registro.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgáo gerenciador
realizar nova licitaÉo para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.í A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

7.'1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

7.1.2 pelo cancelamênto de todos os preços rêgistrados;

7.1.3 por fato superveniente, decorÍente caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

7.1.4 por Íazóes de intêresse público, devidamente justiÍicadas.

7.2 No caso dê câncêlamento da ata ou do registro do preço por iniciativa dâ Administração, sêrá assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o 10.O86, de 2O22.

CLÁUSULÂ OITAVA . DA SUSPENSÃO TEÍIIPORÁRIA DO F.EGISTRO

Os prêços registrados podeÉo ser suspensos temporariamente pela AdminishãÉo, nos casos prêvistos na
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima destâ Ata, com o devido rêgistro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras
e SeMços - GMS e publicação do resumo no Diário Oricial do Estado.

CLÁU§ULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

9.í Constituem obrigações do Fomecêdor:

9.í.í assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo
de xxx (x»o() dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

9.í.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos deconentes da execução da presente Ata;

9.í.3. manter as condições de de habilitação;

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, durante
a vigência dã presente ata.

CúUSULA DÉCIMA _ DAs oBRIGAçÔES Do ÓRGÃo PARTICIPANTE

10. Constituem obrigaçóes do órgáo participante, por meio de gestor próprio:

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suâs eventuais alteraçóes, com o objetivo de
assegurar, quando de seu uso, o coíreto cumpdmenlo de suas disposições:
í0.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contrataÉo, a Íim de gerenciar
os respectivos quantitrativos na ata de registro de pÍeÇos;

í0.3. verificar a conformidade das condiçóes registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos
valores praticados, bêm como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses,
infoímando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilizaçáo;

í0.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimênto das obrigâções assumidas e aplicar, gârântidâ a ampla deÍesa
e o contraditório, as penalidadês decoÍrentês do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataçóes;
10.5 registrar no PoÍtal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidâdes detectãdas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
í0.6 providenciar as publicaçóes no Portal Nacional de conlratações Públicas e no sitio eletrônico oÍlcial do
Estado do Paraná e do órgâos ou entidade demandante, quando couber.

Assinàtura Avançada realizada por: Valdomiro Hrys.y {Xn.834.629.XX) em 2510212025 17:28 Local: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.2i1lLO por: ÂndÍass.
€ristln. ÂmunÉ dr Sllv. em: 25102/2025 11r19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste do(umento pode

ser validada no endereço: trttps://wúw.epÍotocolo.pí.gov.br/spiwêb/vàlidãrOo{umêtrto com o códiqor à4hod7aÍIc0b3debOO43ê1Ol9c7r(5d0.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CADASTRO DE RESERVA

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram
cotar os bens, obÍas ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sêquência da classificação
do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

cúUsuLA DÉGIMA SEGUNDA - Do FoRo
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da Rêgiáo Metropolitana
de Curitiba - Foro Central de Curitibâ - Estado do Paraná.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRÂ - DA PUBLICIDADEí4.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço
seÉ publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no § 1.o do art.298 do Decreto n.o 10.086, de
2022.114.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e
no portal da inteÍnet www.compÍasparaná.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O Pregáo Eletrônico n" 0116/2025 é rcalizado pela Pregoeiro(a) ANDRESSA CRISTINA ANTUNES DA
SILVA, designado na Portaria n.o 10812023 , publicado no DIOE Executivo edição n.o í 1.542 de 16h112023.
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos Íins de
contratação.

FORNECEDORES

LOTE/It
em

cLASStFtCAçÃO RAZÃO SOCTAL REPRESENTANTE LEGAL

0í 1.o

02 1.o

03

Ássinatura Avançada realizada por: v.ldoniro Hrysay (XxX.834,629-XX) em 2510212025 11:28 Local: SECID/DG. lnseíido ao protocolo 22.199.21i4-0 por| ÂndÍêss.
Cístln. ÂÍtúnes dâ Sllva em:25102/2025 f1:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 clo Decreto Estâdual n0 7304/2021. A autentjcidade deste documento pode

ser validada no endereço: https://www,êprotocolo.pr,gov.bÍlspiuet/vàlid.ÍOo.umêrto com o códigor .4bod78fI€0b3dcbO04!ê1019(7fc5d0.
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IPREGOEIRO RESPONSÁVEL PELAISERVIDOR RESPONSÁVEL DO
ORGAO GERENCIADOR]
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PROCESSO LICITATÓRIO PE XX2OXX

Anexo da Ata de Registro de Preços
Cadastro de Reserva

PROTOCOLO XX.XXX.XXX-XX

FORNECEDOR

CNPJ . NOME EMPRESA

CARACTERíSTICAS coLocAçÃoLOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO

X R$ xx,xx xxxx

X R$ xx,xx xxxx

FORNÊCEDOR

CNPJ - NOME EN4PRESA

LOTE VALOR UNITÁR@ REGISTRADO CARACTERÍSTICAS coLocAçÃo

X R$ xx,xx xxxx

X R$ xx,xx xxxx

Assinatura Avançadà realizádê por: V.ldotniro Hry3.y (XXX.834,629-XX) e6 25102nO25 11:28 Local: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199,244.0 por: Andrêss.
Cd3Hh. Ártunês d. Sllva em:25102/2025 L1119. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Dêcreto Estaduãl n0 7304/2021. A auteôticídâde deste documento pode

ser validada no ende.eço: https://$rww,êpÍoto.olo.pr.gov.brÀpiweb/validaÍDocumêÍto com o códisor a4bod78f1.0b3d€hOlN3€10!9(7Íc5d0.

PREG-e No 01'16/2025 - GMS
PREG-e No 901 1ô/2025- COMPRAS GOV
uAsG 9303í8
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ANEXO VIII

MINUTA PADRÃO - CONTR,ATO DE FORNECIMENTO

cor{TRÂTo ADMTNTSTRAflVO N. DOOOOOOO(

CoNTRÂTANTE: O MUNTCÍPIO XXXXXX, auavés do órgão XX)«XXXX ou [A ENTTDADE PÚBLICA], com
sede no(a) )C«XXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.o )«)OOO«)(, neste ato representado(a) pelo(a)

ICARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo DecÍeto n." XX)C(X)C(X, inscrito(a) no CPF sob o n.o

XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.o )(X)C(XXXX.

CONTRATADO(A); LNOMEI, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.o )OO«XXXX, com sede no(a) XXX)«)OO(, neste
ato representado por [NOME E OUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.o XXXXX)O(X, portador da
carteira de identidade n.o )QOOOOO(X, residente e domiciliado no(a) )«)O(XXXX, e-mâil XXX)OO(XX e
telefone X)ü)C(X)Ç(.

O presente Contrato será regido pela Lei FedeÍal n.o 14.133, de 1ô de abril de 2021 , pelo Decreto n-o

10.086, de 17 de janeio 2022; pelo edital do Pregâo Eletrônico n.o 0000/202_ X»« (pÍotocolo n.o

00.000.000-0) do procedimento licitatório que oÍiginou o presente instrumento, com todos os seus anexos,
pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições sêguintês:

Lote
xxn

Descrição do
oblêto

Exlgências
complomentaras

Valor
unltário

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorÍe do PÍegão Eletrônico n.o )OOOOQO(X, objeto do processo administrativo n.o 22.19924+
0, com homologação publicada no sÍtio eletrônico oficaal e no Diário OÍcial do Estado n.')OOOOOOO( de
)OOO«)«X e conforme ato de autorizaçáo nas fls. fl)Oo(l deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1 A empresa vencedora devêrá entregar o objeto (veículo) nâ sede dos municípios habilitados no Estado
do Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prâzo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a
paÍtir da assinatura do contrato de Íornecimento, até esgotar as quantidades de cãda lote. Quando da

assinatura do contÍato e paÍa entrega o do veículo serâo indicados o endereço, lelefone de contato, nome do
servidor e/ou comissão a ser designada pelo executivo do Município pelo recebimento no horário de

expediente de cada MunicÍpio.
3.2 A empresa vencêdora deverá enfegar o objeto (veículos) com o tanque de combustível cheio, no

endereço indicado no Anexo ll.

LJnidade dê
msdida

Quantidade Valor lotal

R$ RS

Assinatura Avônçadô realizada por V.ldomiro Hrys.y (XXX.834,629-XX) em 251022025 l1:28 Local: SECID/DG. lnse.ido ao proto.olo 22.199.2i!1{ por: Ardtêstà
CÍlstl|lr AntunÊr d! Slly. em: 25t0212025 llt19. Documento assinado nos termos do Àrt. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A ãutenti(Ídade destê documento pode

ser validada no endereço: httpsr/wwl.€pÍoto.olo.pr,goy.br/iplwcb/vãlld.ÍOocum.íto com o códiqo: .abod78Ílcob3dchoo43GroI9<7ÍcSd0.
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l OBJETO:

[OÉcÍigão südnta do otj€to], conformB descrito no Termo de Referência.

rem l 
l

I
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3.3 O objeto deverá ser entreguê em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo c,om a habilitaçáo de
câda Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicaçáo
de penalidades previstas no Edital e legislaçáo vigente.

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.'l O Contralante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante
dest€ contrato:
4.2 O vatoÍ totat do contraro é de R$ )ooooooo( (vALoR PoR ExrENso).
4,3 No pÍeço pactuado estáo inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5,í A peÍiodicidade de reajuste do vâlor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.o

10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA/IBGE.
5.1.1. A data-basê do reajuste será vinculada à data do orçmento estimâdo.

5.1,2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispôe o art. í36 da Lei Federal n.o

14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.

5.3. Não seráo admitidos apostilamentos com efeitos linanceiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes náo pâgos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidâde pela gestáo deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conÍorme item 6.3 deste Contrato, o(a) qualserá responsável pelas atribuições deÍinidas no art. 10 do Decreto
n.o 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela ÍiscâlizaÇão deste contrato caberá ao(à) servidoÍ(a) ou comissão designados,
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atríbuições deÍnidas nos arts. '1 1 e 12 do Decrêto
n.o'10.086, de 2022.

6.3 Os responsáveis pela gestão e Íiscalização do contrato seráo designados por ato administrativo próprio
do Contrâtante.

6.4 A gestáo e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a Íiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumpímento das obrigaçôes contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÓES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.í Os bens deverão ser entregues no local (Anôxo Vl), na forma, nos prazos e de acoÍdo com as
especiÍicações técnicas contidas no Termo de ReÍerência (Anexo l), que integra o presente contrato para
todos os Ílns.

7,2 O recebimento provisório será íeito no local da entrega, no prâzo máximo de 15 (quizo) dias, a contar da
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (tÍinla) dias da expedição do termo dê recebimento
provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão seÍ rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâções
constantes neste Termo de Referência ê na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

Assinàtura Avançada íeali?adâ por: Vrldomiro Hrytay {[X.6]r.5Z9.XX) em 25lOZl2O23 I]r28 tocal: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.2aa-0 por: 
^ndÍ6saCristin. 

^ntun.s 
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8.í A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Gestão/Unidade: (pÍeencher conforme indicado na Declaraçáo Orçamentária);
Fonte de Recursos: (preencher conformê indicado nâ Declaração Orçamentária);
Programâ de Trabâlho: (preencher conformê indicâdo na Declaraç6o Orçementária);
Elemento de Despesa: (preenchêr conformê indicado na Declaração Orçamentária);.
Nota de Empenho: (preencher com o núm€ro da nota de empenho).

9 vlGÊNCIA:
9.í O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por meio
de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei
Federal n.o'l 4.13312021.

íO OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado Íielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulâs avênçadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial

í0.1 São obrigaçóes do Contratado:
í 0.í.í eÍetuâr a entrega do objeto em perfeitas condiÇôes, conforme especificações, prazo e local constantes
no editale seus anexos, aclmpanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do
usuário, com uma versão êm português e da relação dâ rêdê dê assistência técnica autorizada, quando
câbível;

10.í-2 rêsponsãbilizâr-se pêlos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);
'10"1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado no termo de referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
í0.í.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da
enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto, com a devida comprovaçâo;
í0,í.5 indicar preposto para representáJo durante a execução do contrato, e manter comunicaçáo com
representante da AdministraÇão para â gestão do contrato;
í0.1.6 manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
âs condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;
'10.í.7 manter âtualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimênto do contrato;
í0.1-g aÍcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejã satisÍalório para
o atendimento ao obieto da licitação, exceto quando houver:

í0,'1,9.1 alterâção qualitativa do projeto ou de suas especiÍicaçóes pelâ Administração;
10.1.9.2 retardâmento na expediÉo da ordem de execução do serviÇo ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contÍato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administraçáo;
10.í.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal
n." 14.133, de 2021:

10.í,10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especíÍicas,
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado dâ Previdência Social e para aprendíz.

10.2 Sáo obrigaçôes do Contratãnte:
í0.2.í receber o objeto no prazo e condiçôês estâbelecidas neste edital e seus anexos;

PREG-€ No 0116/2025 - GMS
PREG-e No 9011612025- COMPRAS GOV
UASG 9303í8

Ássinâtura Avançadô realízada por: Vàldomiro H.yrãy (XXX.834.529-)«) em 25/022025 11:28 Local: 5ÊC|D/DG. lnserído ao protocolo 22.199.2ii4-0 por: Ândrê$à
Ctlstlnô Antunês d. Sllvâ emr 25102/2025 11:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estàduâl n0 7304/2021. A autenticidôde deste documento pode

ser validada no endereço: https://www.êproto(olo.pr,gov.br/3piw.b/vâlidàíDo.uírGíto com o códisor .4b0d7Eflcob3dehoo43!10l9c7tcsd0.

l;rô
4

G O V E R N O D O E S TA O O



Í9/

PARANA
à
t

146
,108

G O V E R N O D O E S TA O O

PROTOCOLO No 22.1W.2444
PREG-€ No 0116i/2025 - GMS
PREG-e No 90116/202t COMPPÁS GOV
UASG 930318

(oáei@55 de 6ll

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

í0.2.3 veriÍicar minuciosamênle, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especiÍicâçõês constantes do edital e da proposta, para Íins de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;

í0.2.4 comunicar ao Conlratado, por escíto, as imperfeições, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas, fixando
píazo para a sua coneçáoi

í0.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissáo ou de
servidores especialmente designados;

10.2-6 efetuar o pagamento ao ContÍatado no valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
íorma êstabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tÍibutárias devidas sobre o valor da noia Ílscal e fatura fomecida pelo
ContÍatado, no que couber;
'10.2.8 emitir dêcisáo sobre as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do contÍato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nênhum interesse para a boa
execuÉo do contrãto;

í0-2-9 ressarcir o mntÍatado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da AdministraÉo, pelos
preiuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolveÍ a garantia, quando houver, e
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçáo e pelo custo de eventual
desmobilização;

í0.2.í0 adotar providências necessárias para a apuração das infraçóes administraiivas, quando sê constatar
irregularidade que configure dano à Administraçáo, além de rameter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente, paÍa a apuraçâo dos ilícitos de sua competência;

10.2.1'l prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í.I FORMA DE PAGAMENTO

íí.í O pagamento de cada Íatura deverá ser rcalizada em um pÍazo não superior a 30 (trinta) dias contados
a partiÍ do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em lodas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas ê notas de débitos e mediante veriÍicaçáo do Cedmcado de Regularidade
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiâis, Obras e Serviços - GMS, destinado a
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em oulro Estado da Federagáo) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas as disposições do Termo de RefeÉncia.

í1,2 Nenhum pagamento será êfetuado sem a apresêntação dos documentos êxigidos, bem como enquanto
não foram sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota íiscal, no fomecimento dos bens ou
no cumprimento de obrigaçóes contratuais.

1í.2.1 Os pagamêntos Ílcaráo condicionados à prévia informaÉo pelo credor, dos dados da conta-conente
junto à instituiÉo financeiro Contratado pelo Estado, confoÍme o disposto no Decreto n.o 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceçÕes previstas no mesmo diploma legal.

í 1.3 O prazo estabelecido no item 1 1.1 ÍicaÉ suspenso na hipótese pÍevista no item 13.4.1 das Condiçôes
GeÍais do Pregão.

'í1.3.í. Decorrido o prazo de adimplemenlo da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

1í.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Conlratado não tenha concorrido, de alguma
ÍoÍma, para tanto, lica convencionado que a taxa de compensaÉo Íinanceira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaÉo da seguinte
fórmula:

Assinatura Avançada reali2ada por: Vôldomiro Hrys.y (UX,834.629-XX) em 2510212025 llt2S Locâl: SECID/DG. lnseÍido ao proto€olo 22.199.24a-O por, Ândr.siâ
CÍlstlhà Àúun.r d! §llv, em:2510212025 Ll:19. Documento assjnado nos terÍnos do Art. 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A autenticicÍade deste documenlo pode
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios,

N = Número de diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcêlâ a ser paga.

I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apuredo:

PREG-e N'0'116/2025 - GMS
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| = (rx) t= (ô/100)

365

l = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

í2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia mntratual da execução

í3, DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 24 (vintê ê
quatÍo) msses, ou pelo prazo fomecido pelo fabÍicante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente ao Íim do prazo da garantia legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)
13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçóes de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
'13.3 A garantia abrange a reâlizaçáo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se Íor o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.
13.4 Entende-se por manutençáo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pêlos bens,
compreendendo a substituiÉo de peças, a realização de âjustes, repaÍos e correções necessárias.
'13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência dâ garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superioÍes aos das peças utilizadas na fabricaÉo do equipamento.
13.6 Uma vez notiÍicado, o Contratâdo Íealizará a Íepaj.acpo ou substituiçáo dos bens que apresentarem vicio
ou defeito no prazo de até m (fês) dias úteis, contados a partir dã data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
'13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá sêr pronogado uma única vez, por
igual período, mediânte solicitaçáo escrita e justifrcada do Contratado, âceita pelo Contratante.
13.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especiÍcãção igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizaçáo em caráter provisório pelo
ContÍatante, de modo a garanlir â continuidade dos trabalhos administrativos duÍante a execução dos repâros.
13.9 Decorrido o pruzo paÍa reparos e substituiçóes sem o atendimênto dâ solicitaçáo do Contratante ou a
apresentação de iustiÍcativas pêlo Contratado, Íica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituiçáo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sêm que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
'13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

14. SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

14.1, O licitante e o contratado que incorram em infraÉes sujeitam-se às sânçôes administralivas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.o 1 0.086, de 17 de janeiro

Asslnaruíà Avança0a reàÍzada por: Yrldomlro írycey (xD(.ü!4.ózr.E) em zrozaoza \7:2a Local: sEclo/D6. lnserldo ao protocoro zt,tltlt,zarl-o pori 
^nínllraCÍlstln. Àltunã d! Slly. emr 25l02n025 1L19. Documento ôssinâdo no5 termos do Àrt. 38 do Decrêto Estàduàl na 73042021. A àutênticidàde d.st. documento pode
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2022, sem pre.iuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior â 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguinles variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das inÍíações previstas no aÍt. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30o/o, nôs casos das infraçôes previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.08612022:

c) multa de 15o/o a 30o/o, nos casos dâs infrações previslas no art. 197, do Decreto Estadual '10.08612022:

14.3. O cálculo da multa serájustiÍicado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual
10 .08612022 .

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, deconente
de outros conlratos Íirmados entre as partes, c,lso em que a Administraçãô rêterá o pagamento atê o
adimplemento da multa, com o que concoÍda o licitante ou contratado.
'Í4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido
enlre a decisáo final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a Íluênciâ de prazo para a
AdministÍaÉo, não importando em mora, nem gera compensaçáo financeira.

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculâda sobre o valoÍ global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30'(tÍigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31o (trigésimo primeiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Titulo l, do Decreto
n.o '10.086, de 2022. e na Lei n.o 20.656, de 2021.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.o 14.133, de 202'l e no
Dscreto n.o 10.086, de 2022.

í4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrâtiva e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participaÇão
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma pÍevista na Lei Federal
n." 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.
í4.9 Quaisquer penalidades aplicadas seráo transcritas no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

í4.í0 As multas previstas neste edital poderão ser desconladas do pagamento eventualmente devido pelo
contratante decorrente de outros contratos Íirmados com a Administraçáo Públ;ca estadual.

í5. cAsos DE ExÍrNçÃo:
í 5.1 O presente instrumento poderá ser extinto:
15.1.í poÍ ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dê dêscumprimento deconente de sua
própria conduta;
'15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as pânes, por conciliaçâo, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1-3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso ârbitrâ|, ôu por
decisáo judicial.

15-2 No caso de rescisáo consensual, â parte quê pretender rescindir o Contralo comunicará sua intenção à
outra, por escrito.
í5.3 Os casos de extinçâo contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o diÍeito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
í5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administraçáo Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecuçáo total ou pârcial deste contrato.

í6. ALTERAçÕEs CoNTRATUAIS, AcRÉscIMoS E sUPREssÕEs:
í6.'l Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos '124 e í25 da Lei
Federal n.' 14.í33. de 2021.

Âssinatura Avançadô realizada por: vôldomiro Hrysay (xxX.834.629-XXl eff 2510212025 \1128 Local: SECID/DG. Inserido ao protocolo 22.199.244.0 por: 
^rd.êsercÍlstlnã Ântunês d. sllva emi 25/02/2025 11i19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduâl no 7304/2021. A autenticidade deste documento podê

seÍ validadâ no endereço: httpsÍ/www.êprotocolo.pr,gov.brlspiwêb/validaroo.um€mo com o código: a4b0d78flcob3dêbOO43!1Ol9.7fc5dO.



t9r_

PARANA
à
-d a

à
149
108

GOVERNO DO ESÍÂDO

PROTOCOLO No 22.199.244-0

lp,icr1!! i! d! oli

PREG-o N" 0116/2025 - GMS
PREG-e No 901 lô/2025- COMPRAS GOV
UASG 930318

í6.í,l Nas alterações unilaterais a quese refere o inciso Ido caput do art. 124 daLei Federal n.0 14.133, de
2021, o contratado será obÍigado a aceitâr, nas mesmas condiçÕes contÍatuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato que se Ízerem nas mmpras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato ãdministrativo quando houver fusáo, cisão ou incorporaÉo do
Contrâtado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçáo original;

b) sejam mantidas as dêmais cláusulas e condiçóes do conlratot B

c) nâo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e ha.ia anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 A substituiÉo de consorciado deverá ser expresaamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante
e condicionada à comprovaÉo de que a nova empresã do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitaüvos para efeito de habilitação tócnica e os masmos valores para eÍeito de quâlificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que oÍiginou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão foÍmalizadas por têrmo aditivo ao contrato.

í6.5 Concluída a instruçáo do Íequerimento de reequilíbrio econômico-Ínanceiro, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogação motivada por igual período

í7. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

í7.í O Contratante e o Contratado, na condiçáo de operadoÍa, compromêtem-se a proteger os direitos
íundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
íelativos ao trâtamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O katamento de dados psssoâis indispensáveis ao próprio Íomecimento de bens por paíte do contratado,
se houver, será realizado mêdiante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os
pÍincípios do aÍt. 6" da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderáo ser utilizedos no fomecimento dos BENS
especiÍicados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as
diretrizes e instruçóes transmitidas pelo contratante;

í?.4 Os registros de tratamento de dados pessoais quê o contratado realizar serão mantidos em condiçôes
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

í7.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suÍlcientes de que aplica adêquado conjunto de
m6didas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação
e o disposto nesta Cláusula:

í7.6 o Contratado dârá conhecimento Íormal aos seus empregados das obrigaçó€s e condiçõês acordadas
nestâ Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deveráo
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que mntenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o conlratado e para s€us prepostos - devida e
Íormalmente instruÍdos nesse sentido - o mais absoluto devêr de sigilo, no curso do presente contrato e após
o seu encerramento.
í7.E O encanegado do conlratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no pÍazo de 24
(vinte e quatro) horas da ocorÍência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violaçáo de dados
pessoais, para que este possa adolar as providências devidas, na hipótese de questionamento das
autoídades competentês.
17.9 A critério do controlador e do encanegado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada
a preencher um relatódo de impacto à proteção de dados pessoais, conÍorme a sensibilidade e o risco inerentê
do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pêlos dânos que tenhâ causâdo em virtude da violação da segurança dos dados
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos náo autorizados e de situaçóes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer formâ de tratamento inadequado ou ilícito.

Assinatura Avançadô realizada por: V.ldoíriro Híytay (XXX.8Il.629-XX) em 25102/2025 11:2 8 Local: SECID/DG. lnserido ao protocolo 22.199.2ar1{ por: Ândn3t
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17.1í Os representantes legais do contratado, bem como os êmpregados que necessariamente devam teí
acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão írmar termo
de compmmisso e confidencialidade, em que so rêsponsabilizem palo cumprimento dâ LGPD e pelo disposto
nesta cláusula.
í7.í2 As informações sobre o tratamento de dados pessoâis por parte do contratado, envolvendo a sua
Íinâlidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma
do § 10 do art. 10 do Decreto Estadual n.o 6.474, de 2020.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu repres6ntante legal quanto ao tratamento de dãdos
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos ârtigos 1 '1, 12 ê '13 do Dêcrêto Estadual n.o

6.474, de 2O2O.

í7.í4 O contratante poderá, a qualqueÍ tempo, requisitar inÍoÍmações acerca dos dados pessoais confados
ao Contratado, bem como realizar inspeçôas e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a
Ílm de zelar pelo cumprimento dos deveres e obíigaçóes aplicáveis;
'17.í5 Eventual compartilhamênto de dados pessoais com empresa subcontratada dependeÍá de autorização
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado Íicará sujêita aos mesmos Íimites impostos ao
contratado.
í7,16 Encenada a vigência do contrato ou não havendo mais necêssidade de utjlizaçáo dos dados pessoais,
sejam eles sensiveis ou náo, o contÍatado providenciará o descarte ou devoluçáo, para o contratante, de
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.'17 As dúvidas decorrentes da aplicaçáo da LGPD serâo objeto de mnsulta por parte do encarregado do
contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso
de dúvida juridica devidamenle fundamentada.

í8. DtSPOStçÕES GERATS:

í8.í lntegram o prêsente contrato, para todos os Íins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante â licitação.

íE.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.' 14.133, de 2021, pelo Decreto n.o 10.086, de 2022 e demais
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se reíerida legislação aos casos omissos
no presente contreto.
í8.3 O Contratante enviará o resumo deste contÍato à publicaÉo no Oiário Oficial do Estado do Paraná e no
sítio eletrônico oficial, sem prêjuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões deconenles da execuÉo deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serâo processadas e julgadas na Justiça Estaduã|, no Foro CentÍel da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - PR, com exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhâs

1 - Nome

2 - Nome

Assinaturà Avànçadà reàli2àdô por: V.ldomiro Hrys.y (XXX.83{.629-XX) em 251022025 11:28 Local: SECIO/DG. lnserido ao proto€olo 22.199.2rL{ por: Andr.r..
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ANEXO VIII

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N')OOOüXXX

VALOR X)«XXXXX

1 OA VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: lntegra este instrumento o Edital de Pregáo
Eletrônico n.o XXXXXXXX, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do
Protocolado n.o XX)«)OO(X, independentemente de transcÍiÇão.

2. DO PAGAMENTO:

2.í O pagamento de cada Íatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (kinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obÍigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificaçáo do Certificado de Regularidade
Fiscal (CRF), emiüdo por meio do Sistema do Gesláo de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado ã
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da FederaÉo) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas es disposições do Termo de Referência.

2.2 Nenhum pagamento seÍá eíetuado sem a apÍesentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas inegulâridâdes eventualmente constatadas na nota fiscal, no fomecimento dos bens ou
no cumprimento de obrigações contÍatuais.

2.2,í Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação p€lo credor, dos dados da conta-corrente
junto à instituiÉo Íinanceira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.o 4.505, de 2016,
ressalvadas as exceÇões previstas no mesmo diploma legal.

2.3 O pÍazo estabelecido no item 2.1 Íicârá suspenso na hipótesê prevista no item '13.4.1 das Condiçôes
Gerais do Pregão.

2.3.1. Deconido o pÉzo de âdimplemento da multa, câso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

2.4 Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento, desde que o Contraiado não tenha conconido para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensaÉo Íinanceira devida p€la Conúalante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplêmenlo da parcela, é calculada mêdiante a aplicâÉo da seguinle íórmula:

EM=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre ã data prevista pâra o pagamento e a do êÍetivo pãgamento;

VP = Vâlor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Ílnancoira = 0,00016438, assim apurado:

l= 0,00016438

TX = Percentual da tiaxa anual = 6%.

I = (rx)

Assinatura Avançàda realizadô por: V.ldohiro Hryiay (XXX.83/I,629.XX) em 25lO2nO25 \l:28 Local: SECID/DG. lnserido ao proto(olo 22.199.24a-O por: ÂlidÍr$.
Crlsdn. Amunês d. Sllve ern:25102/2025 11179. Documento àsslnàdo nos termos do Art. 3B do Decreto Estadual no 73042021. A autenticidade deste documento pode
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3 DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o mntratado deverá:

3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, mnforme especiÍicações, pÍazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nola Íiscal, na qual constarão as indicaçõ€s referentes à:
marca, fabricante, modêlo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do
usuário, com uma versáo em português e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada, quando
cabível;

3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

3.3 substituiÍ, íeparar ou conigiÍ, às suas expensas, no prazo fixado no termo de rãíerência, o objêto com
avarias ou deÍeitos;

3.4 comunicâr ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da entrega,

3.5 indicar preposto para representá{a durante a execução do contrato, e manter comunicaÉo com
representante da AdministraÉo para a gestáo do contrato;

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP) e no Cadastro
UniÍicado de Fornecedoíes do Estado do Paraná, conÍorme legislação vigente;

3.7 guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorÍência do cumprimento do conlrato;

3,8 arcar com o ônus deconente de eventual equívom no dimensionamento dos quantilativos de sua
proposta, devendo complementá-los, Glso o prêvisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitaÉo, exceto quando houver:

3.6.í alteração qualitativa do projeto ou de suas especiÍicaçôes pela AdminislraÉo;
3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execuçáo do serviço ou autoízaçáo dê fomecimento,
interrupÉo da execuçáo do contrâto ou diminuigão do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

3.E.3 aumento das quantidades inicialmente prêvislas no contrato, nos limites permitidos pela Lêi Federal n.o
'14.133, de 202'l;

4 SANçÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. O licitante e o contratado que incorÍam em infrações sujeitam-se às sançóes administÍativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 202'l e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.o '10.086, dê 17 de janeiro
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o CapÍtulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

4.2. A multâ não poderá ser inferior â 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trintâ por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, obseÍvando ainda as seguintes variaçóes:

a) multa de 0,5olo a 5%, nos casos das infraçôes pÍevistas no art. 195, do Decreto Estadual 1.0.O8612022i

b) multa de 5% a 3070, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Esladúal 10.09612022;

c) multa de 15% a3O%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual '10.08612022:

4.3. O cálculo da multa será justificado e levaÍá em conta o disposto nos arts. 210 a212, do DecÍeto Estadual
'to.08612022.

/í.4. A multa poderá seÍ descontada do pagamento devido pela Administíação Pública estadual, decorrente
de outros contratos lirmados entre as partes, caso em que a Administrâçáo rêterá o pagamento até o
adimplemênto da multa, com o que con@rda o licitante ou contratado.
4.4.í. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido
enlre a decisáo Íinal que impôs a multa ê seu adimplêmento, suspende a fluência de pÊzo parc a
Administração, não importando em mora, nem gera compensação Íinanceira.

Assinaturà Avànçêda realizada por: Vrldomiro Hryr.y IXXX.0J4,6Z9.XX| em 251O2n025112A Locãl: SECID/DG. lnserido âo píotocolo 22.199.2rU-0 por: ÂndÍêsj.
Crl3tln. Âmunêr d. Sllvà en 2510212025 11119. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto EstacÍual no 7304/2021. Á àutenticadade deste do(umento pode
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4.5. Multa de mora diária de até 0,3olo (três décimos por cento), câlculada sobre o valor global do contÍato ou
da parcela em atraso, até o 30o (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31o (trigesimo primeiro) dia, a
multâ de morâ seÉ convêrtida am compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

4.6 O procedimento para aplicaçáo das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Título l, do Decreto
n.o 10.086, de2022. e naLei n.o20.656, de 2021.

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocalório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das
sanÇôes administrativas, devêráo ser observadas as disposições da Lei Federal n.' 14.133, do 2021 e no
DscÍêlo n.o 10.086, de 2022.

4.E Sem prejuízo dâs sanções previstjas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoâs jurídicas pela prática de atos contra a Administraçâo Pública, nacional ou estrângeira, na participação
da presente licitaÉo e nos contratos ou vínculos deÍivados, também se dará na íorma prevista na Lei Federal
n.o 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,.

4.9 QuaisqueÍ penalidades aplicadas seráo transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no Cadastro Unificado de Fomecedores do Estado do PaÍaná (CFPR).

4.10 As multas previstias neste edital poderáo ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
conlratante deconente de outros contratos firmados com â Administração Pública estadual.

6 DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n." 14.133, de 2021, pelo
Decreto Estadual n.' 10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato,
aplicando-se referida legislaçáo aos câsos omissos.

7 OO FORO: As questóes decorrentes da execuÉo deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrâlivamente, seíão processadâs e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Regiáo Metropolitana de Curitiba - PR, com excÍusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Âsslnatuíà Avançadà realizada poÍi V.Lroml.o H.y.., (XXX.alr.629.)CÍl em 25/0220?5 11:28 Local: sECID/DG. lnsendo ao prolocolo 22.199.2,L4 por: Ard'tir.
Crlldna 

^ntún.a 
d. Sllv. emi 25/02/2025 1l:19. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estàduàl no 7304/2021. Â âutenticiclade deste documento pode

ser valldada no endereço: htt0s:r*II.c?rstocob.pr.gov.brÀplw!b/v!lid!roocum.Íto com o códi9o .abodTaÍk0b3d!b0(}l13ê1019c7Íc5d0,

5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO

5,1 O prêsente instrumento poderá ser eÍinto:
5.í.í por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exc€to no caso de descumprimento deconente de sua
própria conduta;

5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por mmitê de
resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

5.í,3 por decisáo aôitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso aôitral, ou por
decisão judicial.

5,2 No câso de rescisáo consensual, a parte que pretender rgscindir o Contrato comunicará sua intenÉo à
outra, por escrito.

5,3 Os casos de extinção contrâtual devêm ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administra€o Pública, em caso de extinÇáo
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
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ANEXO IX

DECLARAçÂO LGPD.

)OOOOOOO(, inscrito no CNPJ n.o )0OOOOO«, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
)OOOOOOO(, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o )OOOOOO(X e do CPF n.o )OOOOOOO(, DECLARA,
pârâ os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no editãl de licitação e que possui as
mndiçóes de habilitação previstas no editâ|, bem como tem ciência de que;

í. Como condiÇão para participar desta licitaçáo e seÍ mntratado(a), o(â) interessado(a) deve Íomecer para
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

'1.1. aqueles inerentes a documentos de identiÍicaÉo;
'1.2. referentes a participaçõês societárias;

í.3. inÍormaçôes inseridas em contratos sociais;

í.4. endereços físicos e eletrônicos;
í.5. estado civil;

'1.6. eventuais inÍoÍmaçÕes sobre cônjuges:

1.7. relaçóês de parentesco;

í.6. número de telefone;

í.9. sançóes administrativas que esteja cumprindo perânte a Adminislração Públic€;

1.10. inÍormações sobre eventuais condenaçóes no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre
outros necessários à contrataÉo.

2. Essas informaçóes constaráo do processo administrativo e seráo objsto de tratamento por paÍte da
AdministÍação Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados ãos procêssos de contratação se presume válido, legítimo
e, portanto, juridicamente adequado.

\,. Local e data

Representante Legal

A5sinatura Avançada realizada pori Valdoüiro Hrysry (XXX.834.629-XX) en 2510212023 17:24 Locàl: SECID/DG. lnserido ào protocolo 22.199.24lH, por: Ândr.35.
Crlrtln. turtunÉ d. 5llv. em:2510212025 11t19. Docúmento àssinàdo nos termos do Art. 38 do Decrêto Estaduâl n0 7304/2021. A autenticidade deste documento pode

s€r validada no endereço: https://www.epíotocolo.pr.goy,brl3plw.b,/vàlldàôo€umcúo com o código: a4bod78t1(0b3d.h0043ê1019.7f.5d0.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

coMUNtcADO TNTERNO - Cr Os8l202s

Da:

S€cretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR, 17 de outubro de 2025

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

comunica a este Departamento de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Administrativo

lnterno ne 0O5/2025, anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, responsável pela demanda CIÁUDEMIR

DE OLIVEIRA CARVALHO, Chefe de Gabinete, do Paço Municipal Gentil Scalco.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recurcos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, por meio da contratação da empresa para u 0 um veículos hatch

mediante o convênio ne 7O7L/2O25 - Secretaria de Estado das Cidades (SECID) e o Serviços

Autônomo PARANACIDADE, a aquisição deste veículo, visa atender e garantir forma contínua e

adequada as necessidades melhorando a logística das atividades educacionais, possibilitando o

transporte seguro e eficiente dos servidores, materÍais pedagógicos e equipamentos didáticos, e

ampliar a eficiência operacional da Secretaria Municípal de Educação, do Município de Pérola/pn.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valortotal de RS 108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos reais).

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA

nrcl
SecretâÍo

pal de ptane
Jamenlo

FAxfl{rdaria n ' rr 5t2025
Secretário Mu icipal de Planeiamento

Avenido Dond Pérolo Byington, 7737 - Centrc - CEP: 875ttO-ÍXN - CNPJ:87.478.133/ON1-7O
Fone:(tU) 3636{'300 - E-moil: ploneiornento@perolo.pr.qov.br - Pércla - Poroná.
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Pérola,21 de outubro de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Cl',17112025

De: Divisâo de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

realizaçáo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para aquisição de um Veículo hatch,

mediante convenio n' 107112025 - Secretaria de Estado das Cudades (SECID) e o Serviços

- Autônomo PARANACIDADE do Município de Pérola, Estado do Paraná.

A referida aquisição fora estimada em um valor total de R$ 108.900,00.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contâbilidade.

D

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. 1 33/0001-70

C

04.122.0001 2.001 4.4.90.52.52.OO 3501 1516 R$ 8.900,003830 3834 01.01
187 5 RS 100.000,005248 5339 0'1 01 04.122.0001 2.001 4.4.90.52.52.00 958

R$ 108.900,00TOTAL

I

DESPESA
PRINCIPÂL l.x*; ORGÂO

UI{IDÂDE
rFU!6Klt{Âr:: ,,.PROJETO
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I NÂrLRÊza
I DA DEsPEsa

FONTE OE
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

coMUNTCADO TNTERNO - Cr 06Ol2O2s

Da:

Secretaria Municipal de Planeiamento.
Para:
Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria n-o 12512025

Pérola/PR,22 de outubro de 2025.

Prezada Diretora:

A Secretaría Municipal de Planejamento de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento dê Compras e Licitações, que mediante o Processo

Administrativo lnterno ne OO5/2025, anexado o Documento de Formalização de Demanda

Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, responsável

pela demanda C|áUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO, Chefe de Gabinete, do Paço Municipal

Gentil Scalco, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatórío nos

moldes dos art. 32, clcl19,1.2O e1-21-, do Decreto ns 422/2O23, que regulamenta a Lei Federal

ns 74.!3312O2L, ao gue se destina na modalidade INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO, por meio

da contratação da empresa para aouisicão de 01(uml veículo hatch, medíante o convênio ne

lO71/2O25 - Secretaria de Estado das Cidades (SECID) e o Serviços Autônomo

PARANACIDADE, a aquisição deste veículo, visa atender e garantir forma contínua e adequada

as necessidades melhorando a logística das atividades educacionaís, possibilitando o

transporte seguro e eficiente dos servidores, materiais pedagógicos e equipamentos

didáticos, e ampliar a eficiência operacional da Secretaria Municipal de Educação, do

MunicÍpio de Pérola/PR.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos reais).

Neste sentido, tem por objetivo, soli r junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.
INA

Atenciosamente,
DIEGO FAXINÁ'

Secretário Munícipal de Plan

flo
lde Planelamento

e e
nan'14512025
nto

Aveoido Dono Pérolo Byington, 1.731 - Centro - CEP: 87.5ôN)-OO0 - CNPJ: 81.478.1i3/ON1-7O
Fone: i63633U) - E-moil : plan e io mento@ pero lo. pr.sov. b í
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: cabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçAO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 29 de outubro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Chefia de Gabinete em 0611012025, autorizo a abertura do
procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de

Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;

2. Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

q ualificação mínima necessária;

3. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
publicações;

Determina-se providências de estilo.

1\

\ ü9t.,..-
VAIbETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, N'1.731 CÉP: 87.í0-000 - Fone: 363G8300.



GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR,29 de outubro de 2025.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a contratação da empresa para a aquisição de 1

(um) veículo com recursos provenientes do convênio ne t.O7Ll2O25, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do MunicÍpio de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne

87 /2025, originada do Pregão Eletrônicons 7L6/2075, promovido pela Secretaria de Estado das

Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ne

01.692.763l0001-03.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Atenciosamente,

lfrn6 [ í2, lttstrilt
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNÂ pÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300

Prezado Sen h or:

pÉnou
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação,

Pérola/PR, 29 de outubro de 2025.

Prezado Sen hor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação visando a

contratação da empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do

convênio no- 1.O77/2025, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e

Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87/2025, originada do Pregão Eletrônico na 776/2025,

promovido pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a

empresa Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ns 01.692.763/0001-03.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Atenciosa te,

LOS ER

a da en

DOS SANTOS

AdministraçãoSe Munici

FONTE(s) DE RECURSO(s}:

DOMI

AWNTDA DoNÂ pÉRoLA ByINcroN N" 1.731 CIPi 87.54G000 - fone: 363ffi300.

7
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soLrcrTAÇÃo DE DoCUMENTOS PARA HABTLTTAçÃO EM PROCESSO DE TNEXIGTBTLTDADE DE LTC|TAçÃO -
MUNICíPIO DE PÉROLA.PR

: Dê <compras@peÍola.pr.gov.br>

Para <thaynara.alves@pinauto.com.br>

oata 29/10/202511:21

E) 02-coMUNrcaDo-ÉMPREsa-âssinado.pdf (-557 KB) E)03-MTNUTA Do coNTRATo.pdf('697 KB)

Bom dia Thàynara,

Conforme conversamos, segue em anexo solicitação de documento para a hôbilitação da empresa PINHEIROS VEiCULOS LTOA, inscrita sob CNPI:

01.692.76310001-03 referente ôo processo de adesão do Município de Pérola a Atô de Registro de Preços n0 822025, originada do Pregão Eletrônico

no 116/2025, promovido pela Secretaria de Estado dês Cidades - SECID/PR.

Ânêxo tômbém se encontra a Minuta do Contrato.

Aguardo seu rêtorno.

Grdta.

At.te

Dopartamento de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Pérola

(44)363ô4300 - Opção 5

I

(

ü
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Do: DepaÍtamênto de Compras e Licitação

Para: Pinheiro S Veículos LTDA

Objeto: contratação da empresa para a aquisição de 1 (um) veÍculo com recursos provenientes do convênio ne

7.07f12025, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola,

Estado do Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à Ata de Registro de Preços ne 87/2025,

originada do Pregão Eletrônico ne f76/2025, promovido pela Secretaria de Estado das cidades - sEclD/PR.

Valor da Contratação: RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

,- Dos Critérios de Seleção a emprêsa deverá fornecer os seguintes documentos:
1.1. Habilitaçãojurídica
a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitãda - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntê Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos Pessoais dos sócios: RGeCPFoUCNH.

1,2. Habilitação fiscal, sociale trabalhista
a) Prova deinscrição no cadastro Nacional de Pessoas J u ríd icas -CN PJ - Cartão CN PJ (atualizado);

b) Prova de regularidadê para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), n05 termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorrej

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FAtÊNCn expedida pelo distribuidor do Foro da sede dã Pessoa Jurídica. (Lei ne

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 {sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

Pérola/PR, 29 de outubro de 20

Atenciosamente,

g{:ltb:
DootMto àsrin.óo digir.lft nt€

Y^s lr FEiMr.o f,§SÀIO lrÁETll§
D.r.: rslr0/r0rs 11ro:3r{30o
v.riíqu€ em hnpsj//nlid..,iri,gov,bÍ

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 - CEP: 8754(}üN - TONE:363fi300.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - email !98!!agq!g!qb.p!gey.E
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MINUTA PADRÃO - CONTRÂTO DE FORNECIMENTO

coNTRATO ADMTNTSTRATTVO N" IXXXXXXXX]

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O XXXXXX, através do órgão XXXXXXXXI, com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPi

sob o n.e XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(â) ICARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto

n.e XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.e XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato

repÍesentado por [NOME E qUALIFICAÇÀO], inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da carteira de

identidade n.e XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a)xxxxxxxx, e-mail Xxxxxxxx e telefone xXXxxXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1e de abril de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 17

de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 0000/202_ xxxx (protocolo n.e 00.000.000-0) do procedimento

licitatório que oÍiginou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

Contratação da empresa para a aquisição de 2 (dois) veículos Sedan, para atender ês necessidades do Gabinete da

Prefeita e dê Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado

do Paraná, conforme descrito no TeÍmo de Referência.

LOTE DESCRTÇÃO EXIG ÊNCIAS UNID VALO R

UNITÁRIO

VALO R

TOTAL

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pre8ão Eletrônico n.e Xxxxxxxx, objeto do processo administraüvo n.e 22.199.244O, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.s XXXXXXXX, de XXXXXXXX e

conforme ato de autorização nas fls. IXXXX] deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no Estado do Paraná,

nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura

do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de cada lote. Quando da assinatura do contrato e para

entrega o do veículo serão indicados o endereço, telefone de contato, nome do servidor e/ou comissão a ser

designada pelo executivo do Município pelo recebimento no horário de expediente de cada Município,

3.2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículos) com o tanque de combusúvel cheio, no endereço

indicado no Anexo ll.

3.3 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo com a habilitação de cada

Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicação de penalidades

previstas no Edital e legislação vigente.

4 PREçO E VATOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste

contrato:

4.2 O valor total do contrato é de Rs xrc0(xxxx (vAtoR PoR ExrENso).
4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reêjuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e 10.19

2001, utilizando-se o índice IPCA/IBGE.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado

Avenidâ Dona Pérolâ ByingtoÍL '1,731 - CEP:87.540400 - Fone/Fax: (t14) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil comprâs@peÍolâ.pÍ.eov.b!

de

QUANT,
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5.1.2, O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispóe o art. 136 da Lei Federal n.e 14.133, de

2027.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5,3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABTLTDADE DA GESTÃO E HSCAUZAçÃO DO CONTRATO:

6.1A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art, 10 do Decreto n.e 10.086, de2022.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados, conforme

o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atrlbuiçôes definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.e 10.086, de

2022.

6.3 Os responsáveis pelâ gestão e fiscalização do contrato serão designados por âto administraüvo próprio do

Contratante.

6.4 A gestão e a fiscalizãção do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalizaÉo, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará ês penalidades, após o devido processo legal, caso haja

descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕEs DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações

técnicas contidês no Teímo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato parâ todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quize) dias, a contar da data da

entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo seré feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorÍências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

14.733/2027.

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, e cadê parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, coníorme especificações, prazo e local constantes no

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes à:

fabricante, modelo, pÍocedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, U a

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

Avenida Dona Pérola Byingto& n' 1.731 - CEP: 87.540{00 - FonVFar: (44) 36368
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10.1.3 substituit reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com êvarias

ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantêr comunicação com

representante da Administração pâra a gestão do contrato;

10.1.5 manteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado

de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

10,1.8 guardar sigilo sobre todas as informaçôes obüdas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitêtivos de sua proposta,

devendo complementá-105, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitâtiva do projeto ou de suas especificaçôes pela Administração;

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção

da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1,9.3 aumentos das quanüdades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.e

14.133, de 2027;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.2 5ão obrigações do Contratante;

10.2.1 receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações êssumldas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuai5 e os termos de 5ua proposta;

10,2,3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificaçôes constantes do edital e da proposta, parâ fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo

para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes do Contratado, através de comissão ou de servidores

especialmente designados;

10.2.5 efetuar o pagamento ao Contratêdo no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2,7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fãtura fornecida pelo

Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre âs solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houveí e efetuar os

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quand

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíve

Público competente, para a apuração dos ilÍcitos de sua competência;

10,2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado,

I1 FORMA DE PAGAMENTO

o se constatar
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11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir

do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas

as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certjficado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do

Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos

Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná parã licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no foínecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais.

11,2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credot dos dados da conta-corrente junto à

instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n,e 4.505, de 2016, ressalvadas as

exceções previstas no mesmo diploma legal.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições Gerais do

Pregão.

11,3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados

da fatura apresentada.

11,4 Nos casos de eventuêis atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVBsendo:
EM = Encargos moratóriosj

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,000!.6438, assim apurado:

I = (fX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da tãxa anual = 6%.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garanüa contratual da êxecução.

13. DA GARANTIA CONTRATUAT DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garântia legal, é de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequênte ao fim

do prazo da garantia legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

13.2 A garantia será prestadâ com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.3 A garantja abrange a realização da manutenção corre6va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela desünada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

13,5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídãs por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e desempenho iguais ou superiores

aos das peças uülizadas na fabricação do equipamento.

13.6 Umâ vez notjficado, o Contrâtado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de reürada do equip

da Administrâção pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogad

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante

amento das dep endênci

o uma única vez,
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13,8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

13,9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificaüvas pelo Contratado, fica o Contratãnte autorizado a contratar empresa diversa para

executar os repaÍos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garanüa será de responsabilidade do

Contratêdo.

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permiündo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 5uas condições,

mesmo depois de expirada a vigência contratual.

14. sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançóes administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.e 14,133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.q 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem

prejuízo de eventuais implicaçôes penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título xl do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seBUintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrâçóes previstas no art. 196, dô Decreto Estadual 10.086/2022;

c)multa de 15% a 30%, nos casos das infraçôes previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Oecreto Estadual

70.086/2022.

14,4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de

outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pâgamento de outros contrêtos, pela Administração Pública, no período compÍeendido entÍe

a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeirê,

14,5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31a (trigésimo primeiro) dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Título l, do Decreto n.e

10.086, de 2022. e na Lei n.e 20.656, de 2021.

14.7 Nos caso5 não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e no Decreto n.e 10.086,

de 2022.

14.8 5em prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contrâ a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013,

e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

14.9 Quaisquer penalidade5 aplicêdas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventu

contratante decorrente de outros conratos firmados com a Administração Pública estadual.

1s. cAsos DE E)ÍrNçÃo:
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

Públicas (PNCP) o
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15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçâo ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1,3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

15,2 No caso de rescisão consensual/ ã parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra,

por escrito.

15,3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de exünção

administraüva por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÕES CONTRATUATS, ACRÉSCTMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.e

14.133. de 2021.

16.1,1 Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administraüvo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sêjam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam manüdês as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidêde do

contrato.

16.3 A subsütuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou enüdade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores parã efeito de qualificação econômico financeira apresentados
pela empresa subsütuída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrâto,

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação moüvada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaüvos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17,2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis âo próprio fornecimento de bens por parte do contratado, se

houvet será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art.

6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções

transmitidas pelo contratante;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
17,5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

técnicas e

Cláusula;

administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o dis
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17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados

à coleta e tratamento dos dados pessoais,

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou

segredos comerciais ou industriais implicârá parâ o contratado ê para seus prepostos - devida e formalmente

instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do

objeto deste contrato, no tocânte a dados pessoais,

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a

dãdos pêssoais sob controlê do Estãdo para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso

e confidencialidêde, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informaçóes sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade,

previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1e do art, 10

do Decreto Estadual n.9 6.474, de 2O2O.

17.13 As manifestêções do titular de dados ou de seu representânte legal quanto ao tratamento de dados pessoais

com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.e 6,474,de2O2O,

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeçôes e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigêções aplicáveis;

17,15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia

do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam

eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descãrte ou devolução, para o contratânte, de todos os dados

pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregêdo do

contratante à Controladoria-Gerâl do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de

dúvida jurídica devidamente f undamentada.

18. DtSPOS|çõES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada
pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 2022 e demais leis

estaduais e federêis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no

presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicêção no Diário Oficial do Estado do Paraná e no síüo

eletrônico oflcial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no sistema GM5.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra me

serão processadas e julgadas na Jusüça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Local e data

CONTRATANTE

Testemunhas

1- Nomel

2 - Nome:
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CONTRATADA
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PUBLTCADO NOJORNAL
ulvruARAMA TLUSTRADO
.Ediçao N.u: t4p//
Data:

GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

súMUrA: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, EqulPE

DE ApOrO E DA COMT5SÂO DE CONTRAÍAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dE 5UAS

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ne 422/2023 e,

CONSID€RANOO o que dispõe a Lei Federal ne 14.133/2021 e o Oecreto Municipãl tf 422/2023,

que estabelecem as atribuiçôes ê demais disposições das funções do agente de contÍatação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAs DrSPOSrçÕ85 GERATS

Art. 1t Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas

no Dccreto ne 422 de 28 de dezembÍo de 2023.

DÂ NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONÍRATAçÃO

Art. ze Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos teÍmos da Lei nc

L4.133/202 f o(s) seguinte(s) servido(es):

a)Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissâto Martins - matricula n.2774-0

c) Leonardo Cordeiro da Silva - mãtricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EqUIPE OE APOIO

Art.3c Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n-o 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

x ç. :thttd,Pin h $)itgton, Í" 1.7-r1 - Ctntn - (.Ít"* 875104(n _ ci§pl: 81.17E.t )J/oool-7o çí,rl 14_3636-E3OO
,E.mqiÍ aín0 wm[e" pr.aw. 6r - thtruÍa - rPoranti.
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GOVÉRNO MUNICIPAL

c) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Eento - matricula n.2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2648'4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poieres Euosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS OA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ne

14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva CanBuçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-o

c) Laila Salvadego - matricula n. 2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art.5s As atribuições dos servidores acima nomeados e demeis disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto nc 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 5s Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dlsposlçôes em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\n { \,*. ..
vÀtDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal.

)4v. Ao a,l'tÍoftt $)i,t|k»t, " t.7jI - ceún - (]Eq,: 8751041l/0 - (!,ttt,J: 81.178. r i J/txnl -70 tFond: 11-.]6)6-E3(n
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 2911012025 l5:09:46

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique UI

Órgão Gestor: Portat da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no potal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e onali
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Leí n 3.460,

ão
6

o Social: PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.692.7631000r-03

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ara acessar a ceúidão original no portal do ór , cli ueA UI.

esultado da consulta: Nada Consta

de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de i5, de jane de 2016.

\
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,? DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 1Ol2O% (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) ,1012025 (Sistema lntegrado de Administração Finanôeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 1Ol2O25 (Sistema lntegÍado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 2911012025 15:06:38

(

FILTROS APLIGADOS:

CadastÍo: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 0'1692763000í03

Consu lta

Nenhum registro encontrado

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONAOO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
ÓRGÃo/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃo

DATA DE
PUBLICAÇÃo DA
SANÇAO

VALOR
DA
I\,1U1ÍA

OUANTIDAT

a>/
t
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? oepos ATUALTZADoS

Dados atualizados até:1012025 (Sistêma lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , í0/2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) ,1012025 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Govemo Fêderal (SlAFl) - CEPIM) , '10/2025 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 1012025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 2911012025 í5:07:50

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 0í692763000í03

Consu lta

OUANTIDAI

Nenhum rêgastro encontrado

CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOi,,lE
SANCIONADO UF SANCIONADO

ÔRGÂo/ENTIDADE
SANCIONADORADETALHAR CADASTRO

I
t4--,
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TCEPR

Ionsulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 01692763000103

NiNllUM IIEt.,l INIONTRADOI
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RE: SOL|C|TAçÃo DE DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO EM PROCESSO DE tNEXtctBtLtDADE DE
LrcrrAçÃo - MuNtcípto DE pÉRoLA-pR

Dê Thayna ía.Alves <thaynaíâ. alves@pinauto. com-br>

Par. compras@pêrola.pÍ.gov.br<compras@perola.pr.gov.br>

Dalà 29/10/202511:40

E oFrcro s3.202s - acErrE ÀDEsÃo ARp - sÉcrD x pÉRoLA - pR.pdf('626 KB) E oFrcro s4.2025 - AcErrE ADEsÃo aRp - sEcrD x pÉRoLA - pR.pdí (-62s KB)

EATESTADoS DE cApAcTDADE TEcNrcA.pdf(^3,1 MB) E HABILTÀÇÃo JURiDrca.zip(-11 rúB) E)euALrFrcaÇÃo EcoNôMrcA.zip(-4,3 MB)

B REGULARIDADE FtscAL zrp(-1,2 túB)

Bom dia!

Sêgue em anêxo os documêntos solicitados, bêm como os Termos de Acêite à contratação.

Atenciosamente,

GRUPO

P'NAUTO

THAYNARA ALVES
Assislente Adn rinlsholivo

ill § Jeep
o 6235251913

@ @oina,.rt<,

M thavnâra.alvesíôoinauto.com.bí

@ lv- r-S, N'SOO, SetoÍ MêrÊta - Coiánia/@

De: comprãs@ perolà.prgov br <com p rar@ perola.pr8ov.br>

Enviâdo: quârtâJêirâ,29 de outubro dê 2025 11:21

Pârá: Thayne lâ,Alv€s <thâynâ râ.âlves @ pinâuto,com.br>

tusunro: soltclTAÇÃo DE DocUMENTOS PARÁ HABI-|TAçÃO EM PROCESSO DE TNEXTGTBTLIDADE DE LrClIAsO - MUNICÍP|O D€ PÉROIA-PR

Gê.âlmênlê vô.é não,ê.êbê ehà,ls dê .omoràs@Derolà or oov br Sàibà Dor oue ieso é imoortãnlê

Bom dia Íhaynara,
Conforme conversômos, segue em ônexo solicitação de documento para a habilitaÉo da empresa PTNHEIROS VEÍCULOS LTDA, anscrita sob CNP.]:

01.692.763/0001-03 Íeferente ao processo de adesão do l"1unlcípio de Pérola â Ata de RegistÍo de Preços no 87/2025, originada do Pregão Eletrónico
no 116/2025, promovido pela Secrêtaria de Estado das Cidades - SECIo/PR.
Anexo também se encontE a Minuta do Contrato.
Aguêrdo seu retorno.
Grata,

A!.le
Dêpartâmento dê Comprâs e Licitâções

eíeitura Municipal de Pérola

Y4)3636-8300 - opção 5

q

V



I I Pineiuto
oricto 53.202s
cotÂxn, 29 de outubro de 2025

À pnereruRn MUNrcrpAL oe pÉRoll - pR
coMrssÃo DE CoMPRAS E LrctrAÇÕES

Resposta a solicitação de adesão.
ASSUNTS: Solicitação de Ofício aceitando o fornecimento da Adesão à Ata de
Registro de Preços n" 8712025.

ITEM 01: FIAT ARGO DRIVE 1.3a

Cumpre-lhes informar que a concessão da presente adesão, não irá inteíerir nos
pedidos que os demais MunicÍpios têm a formalizar com a presente empresa.
Colocamo-nos a disposição de Vossas Senhorias, para o esclarecimento de
eventuais dúvidas e declaramos nos submeter a todos os itens do respectivo
edital.

Atenciosamente,

Assinadod€ forma

LUCAS JOVE disitâr po, LUcAsrovÉ
ozoRto

OZORIO Dados,2o2s.ro.2e
l l:35:51 -03'00'

Pinheiros Veículos LTDA
cNPJ 01.692.763/0001 -03

Lucas Jove Ozorio
(62)e8234-9999
licitacao@pinauto.com.br

\

A empresa PINHEIROS VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ no

0'l .692.763/0001-03, com sede na Avenida T9, no 500, setor Marista, Goiânia-
Go, nos termos da legislação vigente, manifesta a concordância e aceitação em
fornecer a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA . PR, através de adesão à
Ata de Registro de Preço, gerada do Pregão Eletrônico no 11612025, conduzido
por intermédio da Comissão de Licitação da Secretaria de Estado das Cidades
do Paraná, nos mesmos termos e condições do edital e seus anexos, 01
unidade do item 0í.

q

AV T-O9, N" 5OO, Setor Marista, 7415O-3OO - Coiânia/CO

V
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PINHEIRO'S VEICULOS LTDA.
CNPJ N. 01.ó92.763/0001-03

JUCEG 52200484802

51 Alteracao Contrâtuâl:
Alteracâo dâs quotss;

Capital Social;
Consolidação.

Pelo presente instrumento de Alteracao Contratual, as partes abaixo qualificadas

GRAFENO HOLDING LTDA, sociedade limitada, brasileira, inscrita no CNPJ sob o no

45.924.064.10001- 17, cujo o contÍato social foi arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás, sob o número 52205565665 com sede na Avenida Mutirao, 2651, Sl 03, Setor Marista -
Goiânia./GO CEP: 74.150-340, neste ato representada pôr seu administrador BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação absoluta
de bens, natural de cidade de Goiania-GO, nascido em 05101/1994, portador da cédula de

identidade 4.496.91 l -SSP/GO 2.via expedida em 16i08/2008 e do C.P.F. 005.273.631-89,
residente e domiciliado à Rua 34 no 90, Apto 2602 V, Quadra H 17, Lote 05/10, Edificio Gran

Finestra, Setor Marista, Goiânia-Go, CEP: 7 4.150-220:'

GRAFENO MOBILIDADES LTDA, sociedade limitada, brasileira, inscrita no CNPJ sob o n'
49.126.016./0001-34, cujo o contrato social foi arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás, sob o número 57205565665 com sede na Avenida Mutirao, 2651, Sl 03, Setor Marista -
Goiânia,lGO CEP: 74.150-340, neste ato representada pôr seu administrador BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação absoluta de

bens, natural de cidade de Goiania-G0, nascido em 0510111994, portador da cédula de
identidade 4.496.91l-SSP/GO 2.via expedida em l6108/2008 e do C.P.F. 005.273.631-89,
residente e domiciliado à Rua 34 n'90, Apto 2602 V, Quadra H 17, Lote 05/10, Edificio Gran
Finestra, Setor Marista, Goiânia-Go, CEP: 74. 150-220;

Unicos socios da empresa PINHEIRO'S VEICULOS LTDA., sociedade limitada, brasileira,

com sede a Av. T-9 Qd. J-t7 Lt. 02, n . 500, Setor Marista, Goiania-GO, CEP: 74.150-300,

inscrita no CNPJ sob n. 01.692.76310001-03 e com Conhato Social arquivado na Junta

Comercial do Estado de Goias sob n. 5220048480-2 em despacho de 26lll/1985 e 18"

alteracao contratual registrada na Junta ComeÍcial do Estado de Goias sob n. 5206063 1643

despacho de 12/0612006, resolvem de comum acordo, introduzir, nos atos constitutivos
sociedade, as seguintes alteracoes

N
I
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CONTRATO SOCIAL

CAPITULO I

DAS ALTERACOES

Art. I A socia GRAFENO HOLDING LTDA, acima qualificada, legítima possuidora
dc 3.668.862 (Trcs milhões, seisccntas e sessenta c oito mil, e oitocentas e sessenta c

duas) quotas, avaliadas a R$ 1,00 ( Um real) cada, transfere o direito por meio
deliberação para GRAFENO MOBILIDADES LTDA, por 3.668.8ó2 (Tres milhões,
seiscentas e sessenta e oito mil, e oitocentas e sessenta e duas) quotas no valor de RS

1,00 (um real) cada para a sócia GRAFENO MOBILIDADES LTDA, acima
qualificado, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação para nada reclamar, seja a

que título for, nem em juízo ou fora dele.

Socia QUOTAS VALOR em R$

GRAI'ENO MOBILIDADES LTDA 100 22.407.918 22.407.918,75

TO'I AL 100,00 22.407,918 22.407.918,75

CAPITULO II

Da Consolidacâo, Denominacao, Sede, Filiâis, Objeto Social e Duracao

Art, I - A vista das modiflcacoes ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redacao:

Art,2 - A sociedade gira sob a denominacao social de PINHEIRO'S VEICULOS LTDA.
como nome de fantasia PINAUTO e e uma sociedade empresaria, sob o tipo de soci
limitada, nos termos das disposicoes contidas no Codigo Civil Brasileiro.

Art.3 - A sociedade tem sede na Avenida T-09 n 500 Qd. J-I7 Lt. 02, Setor Marista,
Goias, CEP 74.150-300.

Art.4 - O objetivo da sociedade e o comercio de veiculos e automoveis novos e usados, pecas,

equipamentos, acessorios, pneumaticos e camaÍa de ar, bem como oleos e lubrificantes.
Revenda de veiculos e pecas impoÍadas. Prestacao de servicos mecanicos, eletricos,

I

Art. 2 O capital social e R$ 22.407.918,75 (vinte dois milhões, quatrocentos e sete mil,
novecentos e dezoito reais), dividido em 22.407 .918 (vinte dois milhões, quatrocentas e

sete mil, novecentas e dezoito) quotas de capital no valor nominal de R$ I .00 (um real)
cada, totalmente integralizadas, em moeda corente do País, divididos entre os sócios da

seguinte forma:

Paragrafo unico. A responsabilidade dos socios e Íestrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizacao do capital social, na forma do art. 1052 da Lei
10,406102. Cada quota e indivisivel e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberâcoes

sociais.

d



lanternagem, funilaria e pintura, alinhamento, balanceamento, lavagem, lubrificacao, polimento,
servicos de borracharia, instâlacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos
automotor€s. Locacao de veiculos referenciados em automoveis, motos e caminhces. Locacao
de aeronaves, Intermediacoes de negocios, financiamentos e de despachante junto ao
depaúamento de transito. Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras empresas
como acionista ou quotista.

Art. 5 - A sociedade possui as seguintes filiais:

Avenida Brasilia n 36 Setor Leste na Cidade de Porangatu Estado de Goias CEP: 76.550-000,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n 52900504458 em 0711212006, na
Receita Federal sob o n 01.692.76310006-18 e tem como objetivo da sociedade o comercio a

varcjo dc automoveis, camionetas c utilitarios novos, comcrcio a varejo dc automoveis,
camionetas e utilitarios usados, atividades de intermediacao e agenciâmento de servicos e

negocios em geral, exceto imobiliarios, ouhas atividades de servicos prestados principalmente
as empresas, servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos aulomotores, servicos de
bonacharia paÍa veiculos automotores, servicos de instalacâo, manutencao e reparacao de
acessorios para veiculos automotores, comercio poÍ atacado de pecas e acessorios novos pam
veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores,
comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, comercio varejista de lubrificantes, Iocacao
de automoveis sem condutor, locacao de outros meios de tÍansporte, sem condutor, servicos de
manutencao e reparacao eletrica de veiculos automotores. Podendo tambem fazer investimentos
e participar de outÍas empresas como acionisas ou quotista.

A Rua Adelino Femandes Esquina com Rua 04 de Julho n I I Centro Cidade de Uruacu Estado
de Goias CEP: 76.400-000 registrada na Junta Comercial do Estâdo de Goias sob n
52900504466 em 0711212006, na Receita Federal sob o n 01.692.'163/0007-07 e tem como
objetivo da sociedade o comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos,
comercio a varejo de âutomoveis, camionetâs e utilitarios usados, atividades de intermediacao e

âgenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliarios, outras atividades de servicos
prestados principalmente Írs empresas, servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos
automotores, servicos de borracharia para veiculos automotores, servicos de instalacao,
manutencao e repâracao de acessorios para veiculos automotores, comercio por atacado de
pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios
novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pneumaticos e camâras-de-ar, comercio
varejista de lubrificantes, locacao de automoveis sem condutor, locacao de outros meios de
tÍansporte, sem condutor, scrvicos de manutcncao c reparacao eletrica de veiculos automotores.
Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras empresas como acionistas ou
quotista.
Rodovia GO-060 com a Avenida Santa Rita de Cassia n 2.500 Setor Sao Jose em Sao Luis de
Montes Belos Estado de Goias CEP: 76.100-000 registrada na Junta Comercial do Estado de Goias
sob n 52900507082 em 0710212007, na Receita Federal sob on 01.692.76310008-80 e tem como
objetivo da sociedade comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos, comercio
a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados, atividades de intermediacao e

agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliarios, outras atividades de servi
prestados principalmente as empresas, servicos de lantemagem ou funilaria e pintura
veiculos automotores, servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos automo

Página 3 de I

S,

servicos de borracharia para veiculos automotores, servicos de instalacao, m e

reparacao de acessorios para veiculos automotores, comercio por atacado de pecas e ace oflos
novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para velcu OS

automolores, comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, comercio varejista de
lubriÍicantes, locacao de automoveis sem condutoÍ, locacao de outros meios de transporte, sem
condutor, servicos de manutencao e rcparacao ele§ica de vciculos automotorcs. Podcndo
tambem fazer investimentos e participar de outras empresas como acionistas ou quotista.

\ l/
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Avenida Bemardo Sayao n 474, lote 54-548, Centro Ceres Estado de Goias, CEP; 76.300-000,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob n 5290052421lr en 2311112007, na Receita
Federal sob o n 01.692.76310010-02 e tem como o objetivo da sociedade comercio a varejo de
automoveis, camionetas e utilitarios novos, comercio a varejo de automoveis, camionetas e

utilitarios usados, atividâdcs de intermediacao e agenciamento de scrvicos e negocios cm geral,
exceto imobiliarios, outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas,
servicos de lantemagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores, servicos de aliúamento
e balanceamento de veiculos automotores, servicos de borracharia para veiculos automotores,
servicos de instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores,
comercio por atâcado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comercio a varejo
de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comercio a varejo de pneumaticos e

camaras-de-ar, comercio varejista de lubrificantes, locacao de automoveis sem condutor,
locacao de outros meios de transporte, sem condutor, servicos de manutencao e reparacao
eletrica de veiculos automotores. Podendo tambem fazer investimentos e participar de outras
emprcsas como acionistas ou quotista.

Avenida T-9 Qd. 78 Lts. 14115 n 550 Goiania-Goias CEP: 74215-020 registrada na Junta Comercial
do Estado de Goias sob o N 52900534578 em 23/042008, na Receita Federal sob o n

01.692.76310011-85 tem como objetivo O comercio de veiculos e automoveis novos e usados,
equipamentos e acessorios.

Avenida T-15 N 59 Quadra A. Lote 22 salas 5l e 59, Setor Bueno na cidade de Goiania-Go CEP:
74.230-010 registrada na Junla Comercial do Estado de Goias sob o n 52.9.0053769-1 em
06/06/2008, na Receita Federal sob o n 01.692.7 6310012-66, tem como objetivo: Deposito fechado e

o atendimento de cliente no que se refere a entrega dos produtos das vendas efetuadas pela matriz
sob o CNPJ 01.692.76310001-03 e inscricao Estadual 10.173.473-5 conforme autorizacao de
prolongamento do estabelecimento fixo os quais sejam: Veiculos e automoveis novos e usados,
pecas. equipamentos, acessorios, bem como exclusivamente e tao somente os produtos proprio do
estoque, a revisao mecanica, eletrica, alinhamento, balanceamento, lavagem, lubrificacao,
polimento, e instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores.

Rua T-52, N 38, Qd 72, Lt l3E, Setor Bueno, CEP: 74.215-220 Goiania Estado de Goias
registrada na Junta Comercial do Estado de Goias sob o N 52.90071 198 -4 em 22106/2015 , na
Receita Federal sob o N 01.692.76310015-09 e tem como objetivo social o servico de
Lanternagem ,funilaria e pintura de veiculos automotores,servicos de manutencao e repârâcao
mecanica e eletrica, servicos de aliúamento ,balanceamento e borracharia, servico de lavagem,
lubrificacao e polimento ,instalacao ,manutencao e reparacao de acessorio para veiculos
automotores, comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores.

Avenida Goias, Qd226,n 313, Setor Sul, na cidade de Goianesia, Estado de Coias CEP:
76.782-232, registrada nâ Junta Comercial do Estado de Goias sob o N 52.90071198-4 em
22106/2015, na Receita Federal sob o N 01.692.76310016-90 e tem como objetivo sociâl e teá
como objetivo da sociedade a pÍestação de sewiço de locação de automóveis sem condutor,
atividades de intermediaçào de agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliário

Art. 6 - E indeterminado o prazo de duracao da sociedade, com todas as disposicoe do
presente instrumento subordinadas a legislacao em vigor, tendo as suas atividades inic
26 de Novembro de 1985.

cm

CAPITULO III

Do Capital Social, e da Responsabilidade,

q

novecentos e dezoito reais), dividido em 22.407 .918 (vinte dois milhões, quatrocentas
Art.7 - O capital social e R$ 22.407.918,75 (vinte dois milhões, quatrocentos e sete mil,

\

\
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sete mil, novecentas e dezoito) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, divididos entre os sócios da
scguinte forma:

Socia QUOTAS VALOR em R$

CRAFI]NO MOBILIDADES LTDA 100 22.407.918 22A07.9t8,7s
TOTÂL 100,00 22.407.918 22.407.918,75

Paragrafo unico - A responsabilidade dos socios e restÍita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizacao do capital social, na forma do art. 1052 da Lci
10.406/02. Câda quola e indivisivel e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberacoes
sociais.

Art. 8 - As quotas de capital sao indivisiveis e nao poderao ser oneradas, cedidas ou
transfeddas a terceiÍos, sem o expresso consentimento de socios detentores de mais da metade
do capital social, cabendo em igualdade de condicoes e de preco, o direito de preferencia aos

socios que queiram adquiriJas no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

Paragrafo Primeiro - Tratando-se de alienacao ou cessao a terceiros, nao descendentes do
alienante ou cedente, a titulo $atuito, o direito de preferencia assegurando aos demais socios
sera exercido pelo valor patrimonial contabil das quotas constante do ultimo balanco anual
aprovado pelos socios.

Paragraío Segundo - Caso qualquer quotista decida vender, ou de outra forma transferir as

suas quotas da sociedade, a preferencia, entao, sera exercida pelos socios na proporcao de sua
participacao no capital social.

Paragrafo Terceiro - O mesmo direito de prioridade estabelecido acima se aplica na

transferencia dos direitos de preferencia para subscricao de quotas em aumento de capital.

Paragrafo Quarto - A preferencia referida nos paragrafos anterioÍes sera manifestada por
escrito em 30 (trinta) dias da datâ de ciencia da oferta.

Paragrafo Quinto - E facultado ao socio ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem seja
seu descendente ou socio nesta sociedade, indE)endentemente de audiencia dos outros socios.

Paragrafo Sexto - O cedente das quotas responde solidariamente com o cessionario, perante a

sociedade e terceiros, pelas obrigacoes que tinha como socio, por um prazo de 02 (dois) anos
contados a partir da data da averbacao de alteracao contratual. Art. 15 - A cessao ou
transt'erencia de quotas, apenas suÍira efeitos quanto aos socios ou a sociedade apos a

averbacao da correspondente modificacao do Contrato Social.

Art. 9 - A responsabilidade de cada um dos socios c rcstrita ao valor dc suas respectivas

Paragrafo Unico - Os socios respondem pelo total do Capital Social subscrito enq
totalmente integralizado, ou seja, responde pelo que ja integralizou e pela soma (a sua
as parcelas dos demais) a integralizar, ressalvando seu direito de regresso contra o

lae
demais

soclos.

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do Capital Social.

X
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CAPITULO IV

DA ADMINISTRACAO E DO PRO LABORE

Art. l0 - Os negocios sociais serao geridos pela administrador nao cotista BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, empresario, casado em regime de separação
absoluta de bens, natural de cidade de Goiania-GO, nascido em O5/janeiro/l994, filho
de Edmo Mendonca Pinheiro e Sonia Marques de Figueiredo Pinheiro, portador da

cédula de identidade 4.496.91 l-SSP/GO 2.via expedida em l6108/2008 e do C.P.F.
005.273.631-89, residente e domiciliado à Rua 34 n'90, Apto 2602 V, Quadra H 17,

Lote 05/10, Edificio Cran Finestra, Setor Marista, Goiânia-Go, CEP: 74.150-220; ao

qual cabe a responsabilidade ou repÍesentacao ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, especialmente movimentar
contas em bancos, emitir, aceitar e endossar titulos, inclusive cheques, assinar contratos e

documentos de qualquer natureza, mas sempre no interesse da sociedade, sendo-lhe, entretanto,
vedado o uso da firma em negocios alheios aos fins sociais.

Paragrafo Unico - A sociedade podera nomear procurador(es) com poderes gerais para o foro
ou com poderes para negocios, neste caso, com prazo indeterminado, especificando os atos ou

operacoes que podera praticar.

AÍ. I I - O uso da firma social compete aos socios gerentes que somente a podera usar para

fins estritamente do interesse social, sendo vedado o seu emprego em qualquer operacao de

favor, como avais, endossos, Íiancas etc., as quais, se realizadas, nao obrigarao em hipotese
alguma a sociedade.

Paragrafo Unico - Responde pessoalmente por obrigacoes resultantes de atos cometidos com
excesso mandato o administrador que assim proceder.

Art. 12 - Os socios e administrador terao direito a uma retirada mensal, a tihrlo de pro-labore,
a ser fixada anualmente por consenso de socios detentores de mais de 50% (cinqüenta por
cento) do capital social.

CÂPITT,]I,O V

Do Exercicio Social, Balanco e Resultado

Art. 13 - O excrcicio social coincidira com o ano Civil e findara em 31 dc Dczembro dc cada

âno. Ao termino de cada exercicio social, compete ao administrador elaborar inventario,
balanco patrimonial e o balanco de resultado, ocasiao em que devera prestar contas justificadas

de sua administracao.

Paragrafo Unico - Os socios poderao proceder, ainda, levantamento de balanco geral

intermediario, por periodo mensal, trimestral, semestral ou a qualquer outra periodicidade,
sendo apurado os lucros, estes poderao ser distribuidos aos socios na razao da proporcao

Art. 14 - O resultado do exercicio (lucros ou perdas) sera dividido ou suportado pel
na proporcao das respectivas quotas.

soclC)s

Paragrafo Primeiro - Os lucros podenr nao ser, necessariamente, distribuidos, desde que os

socios detentores de mais da metade do capital social deliberem neste sentido.

cada um no capital social da sociedade.

\
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Paragrafo Segundo - As perdas nao necessitam ser suportadâs pelos socios no final do
exercicio, caso a maioria deles deliberem registrar o prejuizo para compensa-los com lucros de

exercicios seguintes.

CAPITULO VI

Dâ Retirada de Socios e do Falecimento

Art. 15 - No caso de socio pretender retirar-se da sociedade, devera notificar os demais, por
escrito, com antecedencia de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serao reembolsados, na

modalidade que se estabelece para os casos de sucessao ou interdicao.

Art. 16 - Na hipotese de falecimento ou interdicao de socio, a sociedade nao sera dissolvida ou
extinta, cabendo aos socios remanescentes determinar o levantamento de um balanco especial,
na data do evento, a fim de apurar a sua expressao economica de acordo com valor de mercado.

Paragrafo Primeiro - Os herdeiros ou sucessores do de cujus, ou interdito deverao manifestar,
ate 60 (sessenta) dias da data do balanco especial, sua disposicao de integrar a sociedade.

Paragrafo Segundo - Em havendo interesse de integrar a sociedade, os herdeiros ou
sucessores do de cujus ou inÍerdito assumirao, assim, os direitos e obrigacoes que lhes dizem
respeito.

Paragrafo Terceiro - Em nao havendo interesse de integrar a sociedade, receberao todos seus

haveres apurados ate o balanco especiâI, em ate 24 (vinte e quatro) prestacoes iguais, mensais e

succssivas, vcnccndo-sc a primeira 30 (trinta) dias apos sua manifcstacao, acrescidas dc
correcao monetaria com base em indices oficiais de precos e de juros a taxa de mercado, ao

ano, ambos calculados a partir da data do balanco especial.

CAPITULO VII

Das Disposicoes Finais

Art. 17 - O Administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a
administracao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenacao criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o âcesso a cargos
publicos, ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussao, peculalo ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

conconcncia, contra as relacoes dc consumo, fe publica ou proprieda
(art. l.0l l, § I , CC/2002)

Art. 18 - Os casos omissos no presente contrato serao resolüdos pelo consenso do soclos,
com observancia da Ler n- 10.40612002.

Art. 19 - Fica eleito o foro de Goiania-Go para o exercicio e o cumprimento dos direitos e

obrigacoes resultantes deste contrato.

q'
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento paÍicular foi
lavrado, obrigam-se a cumpriJo, por si, herdeiros e sucessoÍes com a primeira via
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goias - ruCEG.

Goiania, 2ó junho de 2024.

GRAFENO MOBILIDADES LTDA
Socia
Rcprcsentantc BRENO FIGUEREDO PINHEIRO

GRAFENO HOLDING LTDA
Socia Retirânte
BRENO FIGUEIREDO PINHEIRO

BRENO FIGUEIREDO PINHEIRO
CPF n 005.273.631-89
Administrador,t{ao cotista

TULIO FERNANDO SILVA ALVES
CONTADOR
cRC 026016/0-2

\
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretariâ Espêcial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial ê lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PINHEIRO'S VEICULOS LTDA consta assinado digitalmentê por:

Página I de I

CPF/CNPJ Nome

00527363189 BRENO FIGUEIREDO PINHEIRO

TULIO FERNANDO SILVA ALVES03222369160

lr CERtli'lCo o RECISTRO EL Ll/07/2024 O9r1a soa N" 20242199550.
PRoTocOtrO: 242199550 DE O4lO7 /2024.
cóDrco DE vERrrrcÀçÃo: 12t10083430. cNpi, DÀ sED!: 01692763000103
NIRE: 52200a84802. COIí EFEIIOS DO RIGISTRO txt 26/06/2021.
PINEEIROIS VEICUIÁ§ LTDÀ

I.EEE PÀÚÍ.A TIONES I'BO r/EI'SO ROSSI
sEcRlTÁRrÀ-cERÀ!

lw. port rdo.ryr..rdstlolgoi&o. Eo. gov. b!
À varidade dêstê doô!iê.to, sê 1Ep.e5so. flc. eulêtro à corproeaçào dê súa auterrlct<ladê nos .êspê.i1vo! po!!àIs,

i.fo@ndo 3eús iêspêctivos cód:gos d€ vêriflcàção.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

\
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Cartório Silva

.f^I*
€1B

REPU BLIC A FEDERÀTIVÁ D O B RÁSIL
. COMÁRCA DE GOIÀNIÁ. ESTÁDO DE GOIIS

@

t " ite4s-tm Ciül de Pessoss Noturois, Ínlerdições e ?fulelos, Tabelionuto de Notas
e Ofcioloto de Registros de Conbatos Maríümos da comarca ile Goiãnio.

ÀíÁTrus Dd srlyÁ /'nTU L An

Livro 01210-P
TRASLADO

Protocolo 0090986 Folhas 053

Procuraçtio bdsto,,íe que faz PINHEIRO'S VEICULOS LTDA
em lavor de LIICÁS JOVE OZORIO, na
decloroda:

forma abako

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração, devidamente protocolizado em
1710612025, sob n". 0090986. virenr que aos dezessete dias do mês de juúo do ano de dois mil e vinte
e cinco ( 1 7i06l2025), nesta cidade, município e comarca de Goiânia, Estado de Goirís, nesta Serventia
Extrajudicial - "CARTÓRIO §ILVA", com sede na Avenida 85, Quadra 231, Lotes 25126, Setor
Marista, perante mim, Beatriz Rodrigues da Silva, Escrcvenle, compaÍeceram paíes entÍe si justas,
avindas e contratadas, a saber: como outorgante PINHEIRO'S VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob n". 01.692,763/0001-03, com sede à Avenida T-9, número 500, quadra J-17, Iote
02, Setor Marista em Coiânia-GO neste ato representada, por seu administrador BRENO
FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileiro, maior e capaz, nascido em 0510111994, natural de
Goiânia/GO, Íitho de EDMO MENDONÇA PINHEIRO e SONIA MARQUES DE FIGUEIREDO
PINHEIRO, casado, empresário, poÍador da Carteira Nacional de Habilitação no

05487541424/DETRAN/GO, expedida em 20/0712020, portador da Cédula de Identidade no

149691I/SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob n'. 005.273.631-89, residente e domiciliado à Rua T-33,
número 188, apaÍamento 1.004-8, Edificio Special Place Privê, Setor Bueno, Goiânia-GO; zos
tennos de sua 5l Álteração Contratual, datada de 2ó/06/2024, devidamenÍe registrada na Junta
Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob n". 20242199550, em t7/07/2024 e Certidão
SimpliJicada expedida aos 17/06/2025, às l6:20hs, alteração esta que o representante, aci
descrilo, declara não haver a erações posteriores ao registro supracitado, rcspondendo civi
criminalmente pela exatidão desta declaração, cujos documentos exibidos Jicam cópias arquivadas
nestas notqs; recoúecida como a própria por mim, Beatriz Rodrigues da Silva, Escrevente, conforme
os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E ai, pela outorgante, me foi di
nomeia e constitui seu bastante procurador: LUCAS JOVE OZORIO, brasileiro, maior e
nascido em 27105/1994, natural de Goiânia/GO, filho de JOSE HENRIQUE BRAGA OZO Oe
RENATA JACARANDA JOVE BRAGA OZORIO, solteiro, executivo de vendas,
Carteira Nacional de Habilitação n" 05565673774/DETRAN/GO, inscrito no CPF

po cla

046j41,981-78, residente e domiciliado à Rua T-30, no 2230, Setor Bueno, Goiânia- ;aoq
confere poderes: para participar de concorrências e licitações públicas ou particu s onde

to que

sob no

c

r
necessário, podendo concordaÍ com todos os seus termos, assistir a abertura de pro
assinar as mesmas, fazer impugnações, reclamações, protesl.os e recursos, promover

tas, pod
aslros,

novas propostas, rebaixos e descontos, prestar cauções e levantá- las, transigir, prestar informaçõ es.
solicitar cancelamentos, manifestar-se verbalmente, assinar atas, renllnclal e lnterpor recursos,
olêrecer lances de preços, assinar quaisquer documenlos, entregor e retirar documentos, assinar
instrumentos contratuais e praticar todos os demais alos pertinentes üo certame em nome da

ágina o 34901 c0n§u 0m o.ius b.À!scas rnua na
Avenida 85, Qd,

'. 
231 . N" Ll51 'Setor LlaÍhlo .Cep ?4160410'

Fwe : (az) teto+w I $z) 3e2w00 I (64 f/ii1N586 . ww,c0rloriosihr6oionio.con.àr' srrr0corloriosih ogoiorio,coar.ür

íluoot a to@ o tEin r4ro n^clol{^L olr^l"olrirDÚLrtl tÁo ol, â^tur lrivllDr e§' oeoxE ito' tilfl[r]lllii lilill
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oulorÊan
linalmen
mandato

s

te e suâs filiais e tudo rirâis que for llcito e necessário. .toderule-iubslsbelsçsr e prati
te. todos os demais atos necessários e indispeusáveis ao Íiel e cabal desempenho do presente

rno. erpirando. cntÀo. o pl.esentc mând0to.
panes declaram, ainda. que concord&m com o tr6tonlenlo e backup (artnazenamento seguro) de seus
dados pessoais para finalidade especlfica da Lei 13.709/18 - LGPD, cientes de que o presente
inslrumento podcrá ser reproduzido a pedido de qualquer interessado independente de autorizaçã<r
expressâ das paÍes, bern como demonstração de dados, ambos dentro do limite legal, por se tratar de
instrunrento pútrlico nos temlos do Artigo l6 da Lei 6.015/73. Cientes e anuindo, igualmenle, com
nossa politica de privacidade e termo de consentimento que podem ser integralmente acessados pelo
site: wrnv.cartoriosilvagoiania.com.br/lgpd. Os dados e elementos contidos neste in3trumento
foram fornecidos por dectaraçlo, ficando a outorgante responsável por sua veracidade, bem
como' por quolquer incorreção, isentando assim, estas Notrs de quâisguer responsabilidades.
Pela outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos
termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do, que dou fé. A pedido, lavrellhe a presente
procuraçào que, depois de lida e achada em tudo\conforme, outorgâ, aceita e assina. Foram
dispensadas as testemuúas de acordo com o que permite o artigo 215, parágrafo 50, da Lei 10.406,
Código Ciül Brasileiro. . Eu, (a.), Béatriz Rodrigues da Silva, Escrevente, que a digitei. Eu, (a.),
Beatriz Rodrigues da Silva, Escrevente, que conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos:
R§7f,04; Taxa Judiciária: Fll§19,17; Fundos Estaduais: R$17,22, ISS: RS3,55. I - 107o para o
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário - FUNDESP/PJ,
instituído pela-Lei estadual n" 12.986, de 3l de dezembro de 1996; R$ 7,104; II - 37o para o
Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento Funcional do Ministério Público do Estado
de Goiás - FUNEMP/GO; RS 2,131; 60/o para o Fundo de Compensaçâo dos Atos Gratuitos
Praticados pelos Notários e Registradores e de Complementaçío da Receita Minima das
Serventias Delicitárias - FUNCOMP; Rl§ 4,262; lV -20 para o Fundo Es$ecial de Pagamento
dos Advogados Dativos e do Sistema de Acesso à Justiça; Rl§ 1,420; Y - 20À para o Fundo de
Manutenção e Reâparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado - FUNPROGE; R§ 1,420;
Vl - 1,25o/" para o Fundo de Manutenção e Reaparelhamento da Dêf€nsoria Pública do Estado -
FUNDEPEG. RS 0,888 SELO N" 00062506110172323490136. Goiânia-GO, 17 de junho de 2025.
(aa.) pINHEIRO'S VEÍCULOS LTDA, BRENO r]IGUEIREDO PINHEIRO, Administrador da
Outorgante, Beatriz Rodrigues da Silva, Escrevente. Nada mais. Trasladada em seguida,
confere em tudo com o originalr ao qual me reporto e dou fé. Eu,
Beatriz Rodrigues da Silva, Escrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em
público e raso'

Em Test" À da Verdade,

Goiânia-GO, I7 de junho de 2025.

Bc triz Rodrigues d Silvn
Escrevcnte

Podor Judhlárlo Estado do
Sqlo Elêtrônlco do tlsca

000ô2s0ô,110,172

con!ultg

S
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MOTM OÊ

DATA OA § ES

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUM€RO DE INSCRIÇAO

01.692.763/000í-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DEABERÍURA
26/1í11985

NOME EMPRESÀRIAL

PINHEIRO S VEICULOS LTDA

T{ÍÚLO OO E§TABELECIMENÍO (NOM E DE FANTASIA)

PINAUTO DEMÂIS

E OAAÍI!1DADE
45.1í-1-0í - Comérclo a varêro dE aulomóvels, camionotas e utllltários novos

206-2 - Sociedado Empresárla Limltada

AV T.O9
NUMERO

s00
COMPLEMENTO

oD. J"í7 LT-02

CEP

7,r.1s0-300
BAIRRO/DISTRIÍO

SETOR MARISTA
MUN CiP O

GOIANIA GO

ENDEREçO ELETRÔN]CO

cTB3@PINAUTO.COM.BR
TELEFONE

(62) 3523-í 993/ (62) 9994-2123

ENÍE ÊE L (EFR)

SIÍUAÇÀO ESPECIAL

E tcas
45.'t1-1-02 - Comérclo a varojo ds automóvels, camlonotas ê utllltá,ios usados
45.20.0.0í . Servlços dE manutgnçáo I rEparação mecânica d9 veiculos aulomotores
45.20-0-02 - Sorvlços do lantêrnagom ou funllôÍla e plntuÍa ds volculos automotorgg
,{5.20-0{3 - Ssrvlços ds manulonção ê Íeparaçâo elétrlca de voiculos automoloÍes
45.20-0{4 - Ssrvlços ds allnhamEnto e balancaamento do veículos aulomoloros
45.20-0-05 - SqÍvlços de lavagem, lubrlficaçâo o pollmonto dê vsÍculos automotoÍos
45,20.0{6 - SsÍviqos ds borachada para vglculos automotorsg
45.20.0{7 . Sel. lços do lnstalaçâo, manutEnção e rgparação d9 acessódos para voiculos aútomotoros
45.30-7.0í . Comércio po. atacado do peças o acossórlos novoa para vslculos automotorcs
45.30.7.03. Comérclo a vaÍolo do psça8 E acgssóÍo9 novos para vsÍculog automotoÍês
45.30.7.05. Comárclo a vaÍolo do pngumáticos o câmaÉs-dg-ar
47,324{0. Comércio vaÍeJlsta do lubrlflcantes
77,í'1.0.00. Locação ds automóvslg ssm condutor
77.í9-5-02. Locação do aoronavss som tripulação
74.90-1-04 . Atlvldades do lntsrmsdlação o aggnciadonto ds sorvlços g nqgóclos 6m g6Íal, oxceto lmoblliários
82.99-7.99 - Outras atividadss ds sgrvlços prgstados prlnclpalmentê às gmpresas não espoclílcadas antoÍiormenlq
77.í9.5.99 . Locação ds outíos mslos ds transporte não espêclflcados anloriormente, sêm condutoÍ

0611012025. 17:32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2. í 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/10/2025 às 17:32:33 (data e hora de Brasília).

aboul:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. í 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que dêtermina sua
desconsideração para fins de cêÍtiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ol2O14.
Emitida às 13:52:05 do dia 1910812025 <hora ê data de BrasÍlia>
Válida até 1510212026.
Código dê conkole da certidão: F'191.9DCE.8F94.2D25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Nome: PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.692.763/0001-03

Esta certadâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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21 h012025 , 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

C/AIX/l
CAIXA ECONOMTCA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

01.692.763l0001-03

PINHEIRO S VEICULOS LTDA

AV T 09 5OO QD ] 17 LT 02 / SETOR MARISTA / GOIANIA / GO / 74I5O-
300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .câixa.gov.bÍlconsultacÍf/pages/consultaEmprêgador.jsf 1t1

I Yr1

N

\/

Validade:14l10 /2025 a L2/ll/2025

Certificação Número: 2025101406020108049648

Informação obtida em 2L/LO/2O25 13:55:53
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Certif j-ca-se que PINHEIRo s vErcuLos LTDÀ (UÀTRIz E EILIÀIs),
inscrito(a) no CNP,f sob ô no 0L.692.763l0001-03, NÂo coNsrA cÕmo

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72,440/201-L e

1,3.467 /201,1 | e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cônstantes desta Cert.idão são de responsabil,idade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimento s, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!{ÀÇÀO TMPORTA}irTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificáÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

Nome: PINHEIRO S VEICULOS
CNPJ: 01 . 692.7 63 / 000I-03
Certidão n"t 47153258 / 2025
ExpediÇão: L4/08/2025, às
Vali-dade: l0/02/2026 - 180
de sua expedição.

LTDÀ (MÀTRI Z E FILIAIS)

L5:31:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

ren

acordos judiciais traba.l-histas, incl-usive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust
emôlumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco

S

a

de execução de acordos firmados perante o Min j-stério P Iico do
Trãbalho, Comissão de Concj..l-iação Prévia ou demais titulo 9ue, por
disposiçáo IegaI, contiver forÇa executiva.

\V



ffi
ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 56I950I7

IDENTIFICAÇÁO:

NOME:
PINHEIRO'S VEICULOS LTDA

DESPACHO (Ce rtidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ

01.692.763/000r-03

NAO CONSTA DEBITO

,,*,,i.:t, *.,t. *. rt. *. *.,1. .}.,t. a.:1.. *. *. 't.:*,:*. *. *.,t. *. 't
:.*:.*:.*:.*:.*:.+:.+:.*:.t:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:.*:.*:.*
. *. tt. *. ,t. :t. *. 't. ,t. :1. :1, *, *. *. ,t. ,t. .t. ,1. *. 

'1., 
:1. +. +. :*, ,*

. +. +. *.:*, *. )*.,*.,1.,t.:t. *. rt. *, +. +.,*. *.:*.,*.,t. *. lt.,l. +

.:*. )t. *. *.,*.,k. *.,1. *. *.:t.:1.. *. *. *. *. *. '*. !*..t.,t. *. i.. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrâfo 2 do artigo 1, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da

terada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2 eIN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, al

constitui documento habil para comprovar a regularidade

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

fiscal perante a Faz enda Publica Estadual, nos termos do so

EMITIDA VIA INT ET

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

https ://goias. gov.br/economia,/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

vALIDADOR: s.555.512.339.666

r

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 OUTUBRO DE 2025 HORA:17:42:55:7

. )t. )*. rt. *.:*. *. *.:t. )*. )i. )*. 
'* 

. ,l . ,t , ,1. . ,i . :l , )t. *, i.. )t. *. *.,*

, *,,1.. i(,,1.,i. *.,t. *.:4. :i. +. *.:1.,t.,*, '*.,*. t.,t. *.,i.:1.. t.:f

. *..*.,*..1..i. +. +.,1.. )i. {..:}.:t.:t. *, )t . ,t . ,* . .l . ,* . ,i . :t . :l . *.:t



1110912025. 14:45 goiania.go.gov.br/sistemas/scceÍ/asp/sccer00300w0.asp

Pf,ÉÊEIIURA
DE GOrÀt{rÀ Secretaria Municip3Lle_Eitelgas

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO CONJUNTA OE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURiDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 906.099-1

Prazo de Validade: até 0911212025

CNPJ: 01.692.763/0001 -03

Certiíica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela PÍeÍeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3O10912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

301 0912021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornêcida náo exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Cêrtidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal)

GOIANIA(GO), 11 DE SETEMBRO DE 2025

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONI MENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO OA SUA AUTENTICID ADE, NO

httpsr/ íwwgoiania.go.govbr/sistemas/sccer/asp/scc€.0030OrO.asp 1t'l

ENDEREçO ELETRÔN|GO u,N{w.gobnh,g9-9ct4Ér. Qualquer Rasura ou êmenda

invalidará este documento.
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oo o ESTADO DE GOIÁS

PODEB JUDICIÁRIO

COMABCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR
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O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDAO PARA LICITAÇAO PUBLICA
CERTIFICA, atendendo a requêrimênto da parte interessada, que

reveDdo nesta sêrventia o seu .banco de dados infolnatizado, os livros, fichas, papéis e
demais âssêntamentos e também os sj.stemas e dados do Poder Judiciário Estadual., verificou dos
mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

Idenl-.i f icacão :

Requerente
Profissão
CPF /CGC
Domi-cí.Lio

PINHEIROS VE ICUIOS LTDÀ

PESSOA JURIDICA
01. 692.76310001-03
NESTÀ CÀPÍTÀI,

Quaisquer distribuiÇões de aÇões de Falância e CoDcordata,

CERIIFICÀ mais que a prêsente certidão abrange todas as C

NÀDÀ XÀIS. Era tudo o que foi pedido para certifi"car, do

até a
prêsente data, ressalvada a existência de açôes cíveis de outra natureza.

do Estado dê Goiás. :"tr.U
reporta e dá fé,

Dada e passada nesta Cidadê ê Comarca de Goiânia,
Est.âdo dê coiás êm primêiro dia do mês de outubro do ano dê dois mil e vi
lol/Lo/2o2sl .

Esta cêltidão têe validade de 30 (t!inta) dias

c I t do
1nc o

I
n

vâIo! cla cerlidào....... .

valor da tâxa Judiciáriâ.
TotàI....................
Data Receita..... ..... ..,
Tâxâ Judlciáriâ recolhida

R§55,08
RS19, 11
R§ 74,25
oL/\o/2425

lil tililililllililltilll ililililililililflillt lllt] I llll
40000258550161 153624

8 5 5016115

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 01/10/2025 às 09:58:55
Para vâlidar este documento inÍormê o código 4000 0258 550'l 61 15 3624 no endereço http://cdcivel.com.br/validâr-certidaoI

CaÉório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão
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ESTADO DE GOIÁS

PODEF JUTXOÂRIO

COMABCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR
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O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDAO PARA LICITAÇAO PUBLICA
CEREfFICÀ, atendendo a requerimento da parte interessada, que

revendo nestâ servêntiâ o seu banco de dados informati.zado, os livros, fichas, papéis e

demais assêntamentos ê também os sistêmas e dados do Poder Judiciário Estadual, vêrificou dos
mesmos INEXISTIR, êm dêsfavor dê:

Tdêntificacão:

Rêquerenle
Proflssão
CPE /CNPJ
Domi ci 1io

PÍNHEIROS VE ICULOS Í,TDÀ
PESSOA JURI D]CA
01 . 692 . 76310001-03
NESTÀ CÀPITÀI

Quaisquêr distribuiÇõês de aÇõês dê Recupêração Judicj.al
ressalvada a existência dê açôês civeis de outrâ nâtureza.

CERTÍFICÀ mais que a presênte certidão abrange todas as
Á,,presente data,
Com

do Estado de 6oi.ás,

reporta e dá fé.

Estado dê Goiás êm

lot/1,o/2o2sl .

Dada ê passada nêsta Cidadê
primêiro diâ do mês de outubro do ano

e

Comarca dê Go iân ia, 1do
de dois ni.I e v te e 1nco.

NÀDÀ UÀÍS. Era tudo o que foi pêdido para cêrtificar,

apit

CaÉório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

Esta cêrtidão teú validadê de 30 (t!inta) dias
valo! cla certldão.... ... ....,. .... .: R§55,08
Valor dâ Taxê Judictária...........: R§19,17
Total..,......,....................: R§ 74,25
Data Recêi!a....... 01/10/2025
Tâxã JudiciálLa lecolhida através da cuia cle núnêlo: 854986025

ilt til|l]il1ililil[ilililil11ilililil]ililililililtilt ut
40000258549860258624

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 0l/10/2025 às 09:58:03
Para validar este documenlo inÍorme o ódigo 4000 0258 5498 6025 8624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidaoI



Secretaria de Transporte
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Do EsrADo DE corÁs

À Pinheiros Veículos ITDA - FIAÍ PINAUTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de entrega de veículos novos, que a empresa PINHEIROS
VEICULOS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita sob CNPJ
01.692.763/0001-03 estabelecida na Av. T09, QD J, LT 02, no 500, Setor Marista,
Goiánia - GO, forneceu 75 (setenta e cinco) viaturas de primeiro uso e zero
quilometro, à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ÊSTADO DE GOIAS, sob registro
do Contrato no 2O.2023 oriundos do Pregáo Eletrônico no16.2023.

Registramos ainda, que o fornecimento acima referido apresentou bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigaçôes prazos de entrega e todas as exigências do edital, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Goiânia, 03 de dezembro 2024

A))Àtü n

uncto

ALEGO

Secretá
dos Santos
Transporte

Rubons
Oirstaí Er6oJtr§

tlt

4

\
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.r/rdr ü

u.3478-1162

Av. hapuan Costa JúnDt 9'15

Centro - Ouvtdor/Go - CEP 75715-000

www.ouvidor.go.gov br

RE0ES SOCIAIS:

Cuidondo do,los.ogenla Íl@tr
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para

fins de prova, aptidão, e atestado de execução, que a Empresa

PINHEIRoS VEíCULOS LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ no

01.692.763/0001-03, apresentou proposta mais vantajosa no

Pregão Életrônico no 066/2024 e forneceu ao Fundo Municipal de

Saúde de Ouvidor, 02 (dois) veículos 0 KM, sendo suas

especificaçÕes dois veiculos sedan, 0 km, anoimodelo 202412024,

cor branca, cilindrada 1.3, biocombustível gasolina/etanol, 5

lugares, ar-condicionado, direção hidráulica, vidros e travas

elétricos, airbag duplo (motorista e passageiro) e freios ABS -
garantia de fábrica, tendo cumprido fielmente com suas obrigaçÕes,

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e

desempenho, não havendo também rêclamação ou objeção quanto

a qualidade dos veículos fornecidos.

Ouvidor, Goiás, 22 de julho de 2024.

João Bati Almeida Filho

PREFEIÍURA DE

Secretário de Adm,nistração de Planelamento

N

\
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ATESÍAOO OE CAPACIDADE TECNICÂ

Àtestarhot a pedldo da lntereisadô e para ílns de prova, aptldão dê desêmpênho e

atestado de entre8a de veícúlos í1ovos, quê a empre5a PlilHEliOS VElCt,l"OS LIDA, pessoa

luÍÍdlca, devldamente lnscrlta sob CNPJ 01.692.763/0001-03 €rtabeleclda na Av, T09, OD J, LÍ

02, N! 500, Setor Marista, Golânlà - GO, fomeceu 08 (olto) velculos, ao Munlcíplo de BaÍÍo

Àlto, sob íeglstro dã ARP 07.2023 realizada no prÊtão eletrônlco 01.2023, sendo 04velculos ao

FUNDO MUNICIPA| DE SAUDE DE EARRO ALÍO CNPJ 11.631.598/0001-72, 01 veÍcúlo ao

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BARRO AI.TO CNPJ 33.099.659/0001"O4 Ol velculo

ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSIÍENCIA SOCIAL CNPJ 11.105,638/0001-03 e poí úlúmo 02

veículos ao FUNDO MUN|C|PAL DE €OUCAçÃO CNPJ 45.889.879/0@1-03.

Regist.ãmo5 ainda. qle g Íotoeclmento aclma referldo apresentou bom desempenho

opeGclonal, tendo a empíesa curnprldo íelmente com suas obrlgaçõet prazos dê entrêga e

todôs as exlgênclas do edital, nãda constando que a desabone técnica e come.clâlmentê.

UIEN Bano Alto -GO 23 de aprto de 2023

Ent

@0dr3082

na AnBel de Andrade Vlêlra

Éundo Munldpal de saÚd€ - cÀP., n'l1.633.598/0001-72. Av, do Níquel qd. 12 S/N, AlíÍêdo Seb.stião

Batlrta, 8aíío Alto.GO - CEP - 76,390-000, Fone (62)3347'6508

Secretária Admlnlstrótlva

\
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A]E5TADO OE OAPAODAOE IEC'iICA

Aleltrmoi . pêdldo d. l.r!r.r!ad: o p.í. ílnÍ dc ptovr, iplli,lo de d.iohr.nho ô

rlêtl.do dê cnlrê8n dô !.lauloí novot qúa. empÍern PINBIIROJ VIICUIOS LÍ04 Éttot
iurldlcàdovld.m.nr§lnrdlr. robcNpr0l.692.?63/000t{3 an.b.l..ldà n. 

^e. 
Í0r. oo r, LT0z,

Nr 5@, 5êloí MaÍlrll. 6r,ianl. - Go, íoínlcaú 13 (tÍ!ro) 'vê{(Ütot raío qu o,n!l.o' a Pt.í.llet,
Msnldpàldc Cald.. Novra. coníolmê ídrçlo dê alr.ílr.b.t& m.íc!oo.d.l

CALDAS NOVA§

C.ld.t Novit ' CO,

2a dê ôtorlo dc 202!

NOME^55lil^tun
sInvtooR PÚoLlco 9'J.{,^,Â

F"ít r., & §3à

CJ

8êtlitrâmoí .ind., qse or íorn.clm.nlos .clmr /oí.ídoÍ ârícrcnlü.m bom
detenp.nho oparrclon.l, lcndo ô êmgíaaà .llmPÍldo ial.llonlê (om tu.: oàrlgadê3. píaaor r,o
enlí.gr c todoi ., oriSêncla, do edhâ|, mó. (onluúo qú. . dêi:bona lêctuca e

YlVFilE-4e12?F
AUTE

o00o?308

. GSANO §tEtt^ 1.4 -MUNtOplO O! C LOAS NOV§, CN?' 01.7E7.506/0001-55 .

cHr§g 98019?loHM3ilo6695 - Nf 58 1438;
. Gi llD $€tíÂ rÁ.MUNtCtpto oE cÂlD s titov§ - cNP, 0t.7t7.506/@01.95 .
cHAssl 9to19r10HMll067a0 - Nf 58144q
. 6aÂliD SlllA l.t .MUlrllOPlO 0E C l,o 5 lrov 5 ' ctrP, 01.787.t0íO0l-55 .
cHÂsSr 980197lollMla057a4 - Nr 581441,
. sÍiÀD^ aNDURÁlfCE Cr . MUN|O?|O OE C t OAS NOVAs - CNP' 01.787.506/(100!-55 -
cH^sSI 9BO2tUt2NtW58339 - f 58!/ta2;
. GRAttO í r 1a -ÊUtm MUNTOPÀ! 0É toucÁc^o cÂLo 5 Novls - cNPl
17.2!6.3,t9/0001.91 - cH^55r 980r97r0HM3a0667a - Nf 58l{4a;
. 6R NO SE,llA 1.a . rUXOO MUNrCrrÀL O[ EoUCÁCÂO CÂr.0A5 NOVAS - CNPI
17.256.349/000r-91 - Cltâssr 940197I0HM34055U - NF 581ir43,
. G8ÀTO IETA I.' . SIJPERINIINOÉIiCIÂ MUNIO?AL DE ÍiÀNgÍO 5MÍ - CNP'
19.922,94/0@1.39 - CtAssr 94019710HM3a0a94' - t 583690;
. Gl r{D SlttÂ l.a - ,UNOO MUNIQT^| Ot 455t5ÍtNOA SOCIÂL aMAS - CNPi
10.812, t04/0001{o - cHÁssr 960l9rtoriM3405t 57 - [, 58a tt0;
. GR ND SIEN t.a - FUNOo MUNICIPAI 0E AsllSÍtNClÀ SOCIÀ|" rM^9 - tNt,
1o872.104/0@1"40 - ctiassr 98D19rrcrlM3a06720 - NF 584109;
. 6RÂNO lltlilÀ 1.4 - fUNDO MUNIoPAL gE À5S|STENC|Â lOqÀL lM^s - olP,
10.672.104/0@r-40- CBÂ551 940 !9, t0HM3.t06E9l _ Nt 59!926;
. GtÁ o slEItA 1.4 ' IUNOO MlrNlClP^l 0E ÂlSrSTtNCrÂ SOCtÁl ÍMA5 - Cll?l
!0 8r2, !0rlo@l{o - €BÂ!5r 9!o197r08M3407560-NF 593925;
. CiONOt ollvc !.! - !UNoO MUNIOPA| DE AsíSIENOA sOClAl FMA5 _ CliPl
10 872.10a/0001-40 - cnÁ55r 8ÁP359â?z PU2695E9 -Nf 64655r;
. CÀONOS OllW l.! - rU 0O MUNIOi^L 0E AsSTSTENCI sOOÀt tMÀl - CNPI

10.872.1{ral0001-a0 - crlAsst 84r359^lz PU2897l I - Nf 616550;
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ATESTADO Df, CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempeúo e atestado de entrega de veículos novos, que a empresa PINHEIROS

VEICULOS LTDA, pessoa jruídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 0l.692.76310001-

03 estabelecida na Avenida T-9, Qd. J, Lt. 02, n.o 500, Setor Marista, Goiânia - CO, fomeceu

veículo de passeio e utiliuíLrio, ao Fundo Municipal de Assistência Social de Uruana, inscrita

no CNPJ n.' 1 3.730.535/000 1 -03.

RegisÍamos ainda, que o fomecimento acima referido apresentou bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, prazos

de entrega ê todas as exigências do edital, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente.

Uruana - GO, 24 de agosto de 2022

W
MIRIAN BATISTA BARROSO OLÍVEIRA

Pregoeira Oficial

Poçajo:io ltocha l3orgcs - Sctor (lcntro - Uruana/(lo liorrcs: (ó2) 3344-1 I85 / I 100
(:1il': 76.335-000 - L,Íuanâ - (;O - lr,-mâil: licitacao.urtrana(luru|lra.gr.gov.br

t
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P r efelt uro M un i c ipul d e C or umboíba
Estudo de Goids

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins. que a empresa PINHEIROS VtlÍCtJLOS

LTDA, inscrita no CNPJ/À4F sob o no 0l.692.76310001-03. estabelccida no

endereço, Rua T 9 n" 500 Setor Marista, Goiânia-Go, fomeceu veículo HAT

DUCATO VAN para Preêitura de Corumbaíba através do Fundo Municipal de

Assistência Social.

Atcstanros. ailda- qus a srnplcsa cumpriu liclmente com suas obrigaçôes.

nada constando em nossos arquivos que a desabone tecnicamente e comercialmente.

até a presente data.

RESPONSÁVEL PELA E,MPRESA:

Lucas José Ozorio
CPF:041.741.981-78

DADOS DO CONTRATANTI:

Fundo Municipal de Assistência Socia[ de Corumbaíba-GO
CNPJ I 4.2143.809/0001 -00
Endereço - Av. Dr. Pedro Ludovico Teixeira s/n Centro, Cep. 75.
CorumbaÍba-GO
Telefone de Contato: U 3447-7017

Clorumbaiba. 06 de F de ?0

5-000.

Rutt Si on Bollvot, rr'58, Cenrto, Corumbolba-Go. Fonet (61) 3117-7010

I

\

rceruv clehro,r§*'*oro
Sec. De Administração,

Infra Estiutura
Dec.



Es,reno ot GorÁs
MtNrciplo DFI SÀo JoÃo n,r PÀR^ÚNA

PoDER ExEcurlvo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e parâ fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de entrêga de veÍculos novos, que a empresa
PINHEIROS VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/0001-03, forneceu 01 FIAT

DUCATO E 01 FIAT ARGO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ao
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DA PARAUNA.

Registramos ainda, que o fomecimento acima referido apresentou bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigaçôes, prazos de entrega e todas as exigências do edilal, nada constando
que a desabone técnica e comeÍcialmente. _-- 

.-

São João d Paraún de Fevereiro de2020.

L
\,/-

ít
ig redo Neto

Prefeito Mun pal

Avenida Paraúna n'915, Palácio lsabel Messias, setor santa tnês, são João da Paraúna, GO. CEP 75985'000

sov.br - Fone: (64\35$112jÍ1
CNPJ 25.105.222lrxm1-08 - E-mail: poderexecu tivo@saoioaodaDarauna.so.

L
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Fuído Municipâl

Rua Adolfo Ross ín, Ccrlrc- Agua Limp! - OO
CÊP: 73.65t-000 Fon.: (64) 1489-l135 &#iltp;

o,r^o ,ú.& ro s,.ro
Secretária Municipal de Saúde

Ru. Aúol lo Â'o$ :/n , C."Lo - Ãtu Ltnrpr-Ce, CEf, ?5 Í'55{OO, ro".(4
Fon. FÂx: (ó4) l4E9.l I 25 - c"m.il: smsâgu.limp.@horroil.coÍr

ATESTADO

Atestâmos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e âtestâdo de entrega de veiculos novos, que a empresa
PINHEIROS VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/0001-03, estabelecida na
Àv. T09 n"500. Setor Marisrâ, na cidade de Goiânia, GO, fomeceu veiculos de
passeio e utiliúrios, ao Fündo Municiprl de Sâúde d€ Aguâ Limp., CNPJ
I 1.879.í210001 -00.

Registramos aind4 que o fomecimento acima referido apresentou bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas

obrigações, prazos de enüega e todas as exigências do edital, nada constândo que

a desabone técnica e comercialmente.

Aguâ Limpa, 03 dc Setembro de 2019

4
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O TRASAIHO VENCE IUDO

ATESTADO

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de entrega de veículos novos, que a empresa PINHEIROS
VEICULOS LTDA, CNPJ 01.692.763/000143, estabelecida na Av. T09 no500, Setor
Marista, na cidado de Goiânia, GO, fornecou veículo utilitário transformado em
ambulância ao Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista CNPJ 08.083.086/0001-75.
Registramos ainda, que o fornecimento acima reÍerido apresentou bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, prazos de
entrega e todas exigências do edital, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente.

Bela Vista de Goiás, 30 de Junho de 2020

o(10 aqq. -oc

tbhViío
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praça Josó Lobo, no Í0 - centÍo - cEP 75240-000 I Bela visla de Goiás- Goiás. Brasil
Fone: 62 3551.7b00 I www.belavista.go.gov.br i tl prefeiturabvg i@ @preíbvg
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Secretarla
Munlcipal de
Planelamento
e Gestão

IPAMERi
\ 

--------Iõ,r.irJr ro-. 
--

lpameri-Go, 19 de julho de2024.

ATESTADo DE cAPAclDAoe rÉcucn

A Prefeitura Municipal de lpameri - GO, inscrita no CNPJ sob o No. 01 .763.606/0001-

41, com sede na Avenida Pandiá Calógeras, No. 84, Centro, MunicÍpio de lpameri, Estado

de Goiás, CEP No. 75.780-000, vem por meio desta DECLARAR/ATESTAR que empresa

PINHEIROS VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o No. 01 .692.763/0001-03, com sede

na Avenida T- 9, no 500, Qd J-17, Lote 02, Setor Marista, na cidade de Goiânia, Estado de

GOiáS, CONCESSIONÁRIA DA MARCA FIAT, FORNECEU/ENTREGOU a este órgão

através do Pregão Presencial No. 050/2023, Processo Administrativo N'. 2023030442,

Contrato No. 0100/2024, o seguinte veículo:

MarcaA/eículo: FIAT - STRADA FREEDOM CD 1.3 FLEX 202412024

Quantidade: 01 (um) veículo - Tipo Pick-up.

Cor: Prata Bari

Nota(s) Fiscal(ais) No.: 689980

Chassi(s) No: 463555778805687

Motor No: 463555778805687

Declaramos ainda, que o veículo em referência, foi ofertado no mais alto padrão de

qualidade e conforme prazo

entregue atende a todas as le

edital de licitação, sendo ass

empresa supracitada.

e condições pactuadas em edital, sendo que o vercu

gislações vigentes em referência e descrições contid no

im não havendo então nada que desabone a co uta da

MARINA DA COSTA
GUERRERO:0025091 21

20

Assinâdo dê Íoímô digitalpoí
MARINA DA COSTA

GUERRERO:00250912120
Dâdos: 2024.07.19 16:21:16 {3'00'

Marina da Costa Guerrero
Gerente Municipal de Convênios

Ofício SPG no.17812024

4

\/
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Sêcretaria Munlcipal de Planêjamênto e Gestão- Av, Pandiá calógeras, 84 - Centro
Fone: (54) 3491-6000 | e-mail - planeJamento@ipamerl.go,gov.br

CNPJ 01.763.606.0001-41



PREFEITURA DE
QUIRINOPOLIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINOPOLIS, inscrita no CNPJ no 02.056.7371000í -

51, situada na Praça dos Três Poderes no 88 - Centro, nesta cidade, atesta para os

devidos Ílns que a Empresa PINHEIRO S VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n" 0í.692.763/0001-03, com endereço na Avenida T - 09, n0 500,

Qd J-17, Lt 02, Setor Marista, Goiânia/GO, forneceu de maneira satlsfatória os veículos

licitados no Pregão Eletrônico no 04012023, os veículos entregues no ano de 2023 e 2024,

conÍorme consta nas ordens de fornecimento.

Quirinópolis-GO, 19 de julho de 2024.

D!(umênto astir.do digjLlmenl.

g'ub o.rà: re/o720r4 11r6r.-030!
veÍiliquê ên htres://vàlid.Í.iú.sov.br

v LD|NãPEnER^O SrrV a€âXÁrOES

VALDINEI PEREIRA DA SILVA FERNANDES
Superintendente de Compras, Licitações ê Contratos

Praça dos Três Poderes, 88 - Centro - Quirinópolis-GO
(64) 3615-9100 - CNPJ: 02.056.73710001-51

4
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IVINISTERIO DO TRABALHO E EI/PREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDAO

EMPREGADOR: PINHEIRO S VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.692.763/0001 -03
CERTIDÃO EMITIDA em0611012025, às 17:41:38

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identiÍicado empregava, em 03/10/2025, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei no 8.213 de '1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes. sit.trabalho.gov. br/pcdreab/verificar com o código de verificação
Csj Fl.l0HtlxF2wHyp.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 03/10/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão e de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificaçóes nos dados enviadas apos 03/10/2025 podem nao se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromis
decisões judiciais relativos à obriga
deficiência ou beneficiários reabilita
da Lei no 8.213 de't991.

ç
dos da Previdência Social, conforme

ão de preencher vagas com pCSSOAS m

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados
definido no Art. 40 da Portaria MTE no 547 de '1 1 de abril de 2025. Para
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contrata
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposenta por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

.93

nforme
cálcul

OSEOS

q

V,



CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: PINHEIRO S VEICULOS LTDA

CPFlCNPJ: 01.692.763/0001 -03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destacq-se que, nos termos da legislação vigente, os rcÍeridos cadsstros consolidsm inÍotmações prestadas pelos ente§

públicos, de todos os Poderes e esleras de goterno.

Os Sktemas ePAD e CGII-PJ consolidsu os dados sobre o qndamento dos processos adminisfiaíivos de rcsponsabilização

de entes púrados no Poder Execulivo Federul.

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneas e Susnensas (CEIS) aprcsentq q rclação de empresas e pessoas ftsicas que

solreram sanções que irnplicaram a restriçdo de participar de licitações ou de celebrar conlrstos com s Ad inisiaçdo
Píthlica ../

L-4
O Cadaslro Nacional de Empresas Punidas (CNEPI apresenta s relqção de eupresas que sofrerum quaisquer das punições Il
pre,lktas na Lei n' 12,E4óD013 (Lei Ánticonupçdo). 

- rl

O Cadastro de Entidsdes Privados sem Fins Luüqtivos Imnedidas (CEPIMI apresenla a relação de eníidsdes d.ts

Jins lucraÍivos que estdo irnpedidas de celebrar novos convênios, conbstos de rcpasse ou íe nos de parcefiq a

Administraçdo Pública Federal, eu função de irregularidades não resolvidss em convênios, contatos de

de parceria ftrmados anteriomenle.

111

/
Certidão emitida às l7:40:23 do dia 0611012025 , com validade até o dia05/1112025. f

I
Link para consulta da verificaÇão da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/ I

I

Código de controle da ceÍidão: UqaVMiPp3aHUsnTnMuXv \.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docltmento.



No lnscriçáo l\ilunicipal 06632Í4í

c.N.PJ. / C.PF. 01 .692.763/000't -03

Razáo Social PINHEIROS VEICULOS LTDA

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data de Aberturâ 02t07t1986

Data Dêferimento da
lnscrição

Situaçáo

Situaçáo da Estimativa ESTIMATIVA ATO3

Simples Nacional NAO

Substituto Tributário slM

Escrita Contábil stM

lsento/lmune NAO

0611012025. 17:38 Situaçáo do ContÍibuinte

Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômíca - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Voltar

https J^rvww.goiania.go.gov.br/sistemas/sccâe/asp/sccâeg001 012.asp 1t1

| 
,o,o.nr*

larrvo
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06í02025 t7 35

Economia
Govsno do Est do de Goiás

Secretaria da Economia do Estado dê Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
0'1 .692.763/0001-03

Cadast o Atualizado em
17 107 12024 0921 :41

Nome Empresarial
PINHEIRO S VEICULOS LTDA

ContÍibuinte?
Sim

Endereço Estabelecimento
AVENIDA T 9, n" 500, QD. J-17 lÍ-02, SETOR MARISTA - GOIANIA GO, CEP: 74.150-300

lnformaçóes Complementares

Atividadê Econômica

Atividade Principal

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Atividade Secundária

4530703 - ComéÍcio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotorês

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

451'1102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas ê utilitários usados

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes

4520002 - Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

7490104 -Atividâdes de intermediaçáo e âgenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas náo especiÍlcadas anteriormente

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Deta Finel dê ContÍato:

Regimê de Apu.ação:
Normel

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Dâtâ dêstâ Sit âcãô Câdâsliâl!

Consllra Públie so Câdasbô - Eslado d€ Goiás

lnscrição Estadual
10.173.473-5

7719502 - Locaçáo de aeronaves sem tripulaçáo

4520007 - Serviços de instalaçâo, manutençáo e reparaçáo de acessórios para veículos automotores

4520003 - ServiÇos de manutenÇáo e Íeparaçáo elétrica de veículos automotores /
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos aulomotores /
4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores ,/
7719599 - Locaçâo de oulros meios de transporte náo especiflcados anteriormentê, sêm condutor /
4520005 - Se.viços de lavagem, lubrificaÉo e polimento dê veículos automotores II
4520001 - Serviços de manutenÇào e reparação mecânica de veículos automotores I

(.\



06/102025 17:35 coneltâ Púbrca ao cádã3rô - Esrâdo do Gorá3

Habilitado

Observaçóos
. Os dados acima sáo baseados em iníorma9ôes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior conÍlrmaÉo pelo FISCO
. A data da situaÇão cadastral refere-se à data da última atualizaçáo dessa situaçáo.

Data da Consulta
06h012025 17 :35:37 :.)

Nota de esdarecirÍpnlo ao contribuinte
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CONTBAÍO DE CONCESSÃO PÂRÂ VENDA OE
PIODUÍOS FIAT AUTOMÓVB§ 8,A,

I _ PÀBÍES

l.l. - FIAT. como . eê0ulr eo dsnomlnrrá FlÂÍ
AUTOiíóVEIS S.A., com cede nB cldadê ds getlm, Es-
tsdl, du Mlna§ 6srals, lnsullts no C0dort.o Gcrsl de
ContÍibuintes do Ministérlo da Faz6nda sob n.. 16.?01.7t6l
/000í 66, dcvidahcntc rcprcacítodô no íormâ de seu es.
tâtuto socisl.

1,2, - CONCÊSSIONÁ8|O. como dorâvgnto ss dosltnará

. I ll!.IHEq:.:...Y§!.ç],tt.qs-...! I-p.â:.r....tí.: tÍ.:..1.:.t: l!.:.1!..

...:I.:.I.:.l1:.I,:.1.:.1í.:.1Í.r.*:.1.:.11.:.1:.{.:.11.:.1Í.:.1Í.;.1.:.1.:.1í.:.1!..

com sede no ciaaae ae ... 99.!ill.tl ..:. I..r.-r..:.{.:.1í.r. L.'..L,..

..:-.I:.11.:.I.:.)Í..'.L.:.{.:.11.:.I..:.L:.I.:.1!.:..L.:.I.:.1!.:.L.:.1.:.I.:.I.'.L.

eataao dg ....,....-8..9.1.i.§....,.tr.1Í.r.1Í.r.1.r.1.'r.l!..'..f.:..{:.... à rus

..1v. ...9s.:s!.!lrgr {9-r..i.rís-l.9...{e....19.v..9:!.r......:....

..r&.11.r.1§:.I.'.I.',1í.r.Ir.L.rlí.r.t r,)í,)Í".t...x.r..I..I.,.11.1.

n,' ....I9.0-,..., inscrito no cad.rtro G.râl dr Contrlbülnte!

do Minlstórlo da Fazonda 6ob n

poí ssu(s) rcpr€aontantê(s) l.gal(ls)

II - FRÉMI§§AS

í--Y \

11.1, - FIAT é uma indústris de veiculos 6utomotoro§, com
eslabsleclrnonto industrlal ÍrE cldsde de Betlm, Efiado de
Minâs Gerâis, para g p.gduçãq e montagem de motores.
vciouloa o gous componqntos.

11.2. - A comercializrção dor voiculos. 6 dâs pêça8 dê
repogido. acessórios 9 out og aÍligos quô ao valculo se
destinêm - estes de sua ÍóricãÇão ou d3 tercelros pelo
flAÍ prBvl}llreíúu ãp.ovüdos * toílus ora gr,lll,rlco rcnlc
dosignadoa 06 PRODUTOS, é leita atravás de empresas
oEprclallzadâs quo ad6rôm à6 'Condlçóês Gêrol§' por êlâ
pÍascritss € dcnomlnâdas slmplosmôote os CONCE$
stoNÁBtos.

ll.3- - Os CONCESSIONARIoS obri0sm-sê, nâ óÍos tenl
torlal dellmltoda pelâ FIAT oo Anexo lll (â ÁREA OE CON-
cESSÀOl a promovar a revenda dos PÂODUT0S EsPEclFl.
CADO§ no Anexo V, nlg quâÍttldâdo! 6 condlçócs pro\rl.F
mente Íixsdas. bem como , prestÉr aoa mesmos os servlços
de üs3i$encla tócnica corrêspondsntes.

It. - coNDrçoE§ 8ÁS|CAS PRICONTRATU^|S

(\[r
W

lll.l. - O CONCESSIONÁRIO, ôm cumpdm€nlo às
dlções básic.s pré cont,atuais acordadat pqlgt-P
oroanlzou-aa soh a Íormà dê urna àoclsdâdc ..8Y.:...
..tÍL§P.'.....l.J.8.Í.9.tí1... cujos eóctos, monrantê d6

s

§oclal, partlclpBção percentusl de cads s6clo. csrgo
tlvos e seus tltulareg e lnstalâçoeg dlsponlvêls,
rol8clonados onr formulirios píóprlos que constltu
Anexog le ll deste inatrumento,

cap
sdl

Ént o

.t.

l
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lll.2. - As slterâções qu6 o CONCESSIONÁFIO, dur8ttr
o vlEôncio da CONCÊSSÃO, introduzir êm quôlequêr do3
elemontos relsclooados nos Anoxas I ê ll, dêvnrâo soÍ
previamente submetidôs à oprovsqão do FIAT e somento
efetivsdas se 0 F,AT, por êsdrlto. manlÍêrlãí su! 8nullncla.
lll.2.l. - Roali:sdis os slteÍâçõog âprovodas, o CONCES.
SIONÁR|O dÊvo comunicâr sue sfotlvoção à FIAT, vslen-
do.sr lGfipro dôa íêláridos formul6rlo6 quü pssssráo
témbáÍn a lítôgrsr ôste contíato-

rv - oa cor{crsslo - ouroRcA E oEiEÍo

V _ PBÁZO DE DUBAÇÀO

lv.i - A FIAT ortoro. .o CONCF§S|O|.IÁFIO, êm ct.á.
ter niio erclualvo, o dlrêlto do rêvcnd.r o. PRODUTOS
naÁREA de CONCESSÂO dslimltqda no An€xo lll, obrlssn-
dGee o CONCESSIOIúRIO, pels asrlnaturs delte ln8tflJ.
mBnto. a:

lV,í,|. - Agir de ocordo com os prlncÍplos éllcos dê co.
moacialltaÇão FIAT. q!ê dêclôra conhocgr, em relaçáe qog

outro§ conce3sionários e à clientsla.
lV.l.2. - CompíaÍ. FôB - Fsial)êlê.imânlo lnclustriel de
Betlm, Írarâ revendâ á terc€lÍos, íl quantidade minimo de
píodutos quB lor Jixada d€ comum acordo no Plano Anuel
do Acão.

lv.t.3. - 
prestsr os servicos de 8s3lgtêncla técric8 pars

manutonção dos PRODUÍOS, obeervondo no naa e dlrêtrl.
zes fkãdàs prla FlÀT.

1V.1.4- - ObservSÍ. em todÊs t! circunsttnclf,s, âs norms!
emsnad€s dâ FIAI. no que diz respElto à polltlca som€rchl,
psrticulsrmêÍlte quanto sqs preços dr vgrür áo públlco dos
frrodutos obleto deste contrato, e à ssslstlncla âo3 cllontas.

1V.2. - AO CONCÊSSIONÁB|O íào é permigdo. sen au-
lorlzãçâo oocÍlto ds FIAT, o êrercíclo dc Êtividsdes quc
ênvolvam o comérclo. o promogào e as3lstàocla tácfiica
dê qr[lsquoÍ produtos, pÍlnclpalmgnte gimilêres ou cor].
corrênte5, ÍoE&ilvedo o cômérclo dê velculog usadog de
outraa marclt! ! r6€abldo! 6m pâ06mônto do preco do voÍ.
culos produrldos pêla FIAÍ.
1V.3. - N^ âr.rctêln d. ;r,.r ,ttvld.d.i ô CONCESSIO-
NÁFIO rge e rtüa Êm nomê prôprlo, por 3uâ púprla conta
e sob 9ua Exclusiva s dlíêtâ responôêbllldsd€, não lmpti-
condo s CONCESSÃO n. outo.ga do Íeprê36ntsção. mon.
dêto. comlssáo ou agonciamonto, razào p€la quol à FlAl
ÍtÂo §o traôiferom, n6ín §e rmputam, queisquer eteltog dos
atos praticados pêlo CONCÊSSIONÁRIÔ, ainda que ex.
pro6âfi0nte vinculüdo§ ou decoíentes do obleto da coN'
cEssÀ0.

v.t. - A CONCESSÀO vlgeÍs o
lura dolto contrcto. pelo prâzo

pa
de

rtir da d.ts de aogina-
ano. devendo.

'Tk
gt.t*l
v.e)ag.t.Portâflto, flndgt em .-.lii de..fe f.ft..-.

l.-§.93 , salvo se as PABTE§, no minimo 80 (novofltal d

vt - ÁÂEA DE CONCESSÀO

antar do tBrmo llnôl, concordarom am Ígnová.Iâ.

V|.1. - AÁREA DE CONCÉSSÀO d ô coÍnprêêndl dento
do6 llmites deílnldo6 no Anoxo n." lll deste co e,
dontro dela o CôNCE§§|ONÁR|ô êxêrc6.á. qm cará'têí
nóo êxcluslvo. âs Etivldadê8 oblêto dâ CON

(v; P
Vl.l.l. - A FIAT se rsservs o dlrolto d€ oÍqluar dlrela
mgnto v6ndas o olrtÍGgoâ do todor os sêus PFODUTOS.
masmo dântro da ÂÊEÀ DÊ coNCESsÃô. a ór6ãoe da ad-

L4
U
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mlnlEtrsção públlca dlrota ou lndtrstE, concos6tonários ds
lorvlço públlco, Írotiltas e de um modo gcrôl I pesso6t
Ílsic8Ê ê luridlcas. quando tais v6nda6 o ênkegas ssjom
cooslderados ú: pârticulaÍ intêrosso. a crÍtérlo do prôirts
FIAT.

Vl.í.i.Í, - No câso do qrEítem Entortgr, s FIAT svâlllrá,
a 94r oxclualvo crltórlo â sôm que impliquô om tecoíhocl-
menlo de dlr8lto, â oportuíidadc dê abonâr compünlsção
moÍetáÍla Eo CONCESSIONÁBlO.

Vl.lr. - Êeeêrvs€ê âinds r FIAT o dlíêlto dr ot torgsr
nova3 conccasõcê para rqvonds dor PRODUTOS ou pera
. prastaçáo ds iBsl§têirsla técnlcs qurndo, t sCU i{izo êr-
cluslvo, seia clmpatlvel com I demarüe na ÁBEA DE CON.
CESSAO,

Vl.l.3. - É vedsda ao CONCÉSSIONARIO roda o qualquoí
atividsde do v6ndo dos PAOOUTOS Íoro da ÁBEA DE CON.
cEssÂo.

v[ - oo cor{cEsgloNÁato - oncÀNtzaÇÀo TÉcxtcÂ E ÁDMtNlsÍnÁÍtvÀ

Vll.l. - O CONQE§SIONÁÊIO - am seu(sl eltabeleci-
mento(s), dotãdo(s) da6 in6talaçõss eludidae no Anexo n:
ll ê à! quâ16 s6 obriga â ampllar se pelB FIAT recomendEdo
dursnt€ a vloôociâ da CONCESSÃO - Çompromqt}.so â
mônt€r; a) pêssoâl copacit8do pars I comerclallz8ção dos
PRÔDUÍOS e â proalagôa doo serviços de sssistgncl8 téÊ
nlca correapondentês, bem como bl os equlpsmmtor, m*
qulnaÍlâ g íerrâmontâl egp€qlfiôsdos psls FIAI, dc modo .
satisíazer às exlgênclss de msÍcsdo ns ÁREA DE COt$
CE§§ÃO.

Vll.l.1, - No(sl estab.l6clmento(r). o @NCESSIONÁRIO
utlllzsrá os método! d6 ldontlflcâçào o logotlpog lndloado§
pelâ FIAT o re6grvará locâi6 ê ospaÇos paÍa 'displays' e
csiszos da proocdlmontor ÚÇílcog c/ou de natureuo pro.
moclonal.

Vll,2. - A úonura e lnrtâleçào - dântro o! tór, da
ÁBEA DE CONCESSAO - dc tlllals, sucurslla. eglnclâ8 ou
posto! dê âsliltêncla tócnlca. sonrônte aErão p6rrtltldaà
!o CONCESSIONÁB|O após prévie eutorlzsção Êscrlta dâ
FIAI.

Vll.2.l. - A! âutorlrrçõ.! conc.didrs p.la FIAÍ flcâráo
sompre rubordlnâda! à pêrmanâí§la dor motlvot d!tc.ml-
Ílsrto8. podondo §er caflcelados s qualquêr têmpo. sem
direito a indenitâç6o ou r66mbolso do qualquer cspécier
o CONCESSIONÁ8|O. benetioiário ds autoíizooâo, obri.
g+ro ncr Íiliol!, oucur$is, sgêncis! ou po9tgs de servlçol
a manter os me§mos padrôo9 étlcog, técnlcos e admlnls.
tratlvoÊ que dl3ciplinam Es âtivldâdos do ostâbêlêclmonto
prlnclpal.

Vll-3, - o CONCE§SIONÁR|O !. obrlg! a nltmtr copltal
e pânlmônlo lÍquldo de valor corpatlvel com o agu volu-
m€ dc vsndss s obrigaçói!, obrervândo psrã isso as
comcndaçõer da FIAT.

Vll.4. - O CONcÉsglONÁRlO odot6rÁ e manterá.

I't
\

t€ todâ r vlgência dr CONCESSÃO, sistomâ un de
cootübllidarls ü do coDtrols do rúvftrentE9'ão do
riíado dê peÇas 6 Bc3r3órlo8, sogu.do dlÍctrlzos I

pda rlAT.

vll.5. - O CONCESSIONÁRIO íranqueará à aêu9
llvror, rôgistro8, controlos contábeis, come,ci e técnl-
cos. prBtondg Eo8 repre6cntanteg d8 FiAÍ as ln

P
e egclsreclmentoa quo lhe torom sollcltadog

+

V'l
-t.
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Vll.8, - lndopondgÍrtomônts do dlrposto no lnclso Vll.s.
rntcrlot. o CONCE§SIONABIO, em tormulárlo8 o noB prs.
zos pêlcritos pêlâ flÀT, Íqmeccrú à o3ts, par! uso píô
prio e conÍldencial. lnformaçõeg sqbÍc lua sltuaçro êco-
nômlcE, ílnEncelrâ s comôrclâl 6 dô rocôlhim3nto tsmpo8-
tlvo dos tílb!tos, taxâs, cortrlbulçÕâ5 previdenciárlae e
onc!rgos trabalhlstas.

Vll.7. - O CONCE§SIONAR|O permltl.ó a tncôntlvará !
porllcipação de sous enrprcgados no8 cur8og dc lnatruçâo
lácnlcE. organlradoS pgla FIAT psrâ seus CONCESSIONÁ.
RIOS,6 patâ Íormôção d6 pgsloal quoliílcado nos dlís,Bn.
loa aêloro! de âtlvldadô da CONCÊS§ÀO.

Vll.8. * A! vondas doG PEODUÍOS são íelt6§ para on-
lÍega "FoB-tr6tat Írlrrüirnollto fdbrll d6 FIAÍ em Eetlm'. c.
Ém consequâncla. coÍrem por contâ do CONCÊSSIONÁ
RIO os arscos do transpoÊe 6 ar d€6pêsãs de Íreto ô

aeguÍo,

VIII - PEDIDOS E ENÍREGÀS OE VEICULOS

Vlll.l, - O CONCESSIONÁR|O Gmitlrr, msnsalmoÍ*o, om
Íormulárlos própÍlos, os pedldos d6 compra dos vsÍculos
nas quantldsdas qus permltam otlnglr s guota Ílxada d6
comr.rm ocordo no Ploflo Anusl ds Ação.

Vlll.2. - Doverá o CONCE§§IONÁRIO rn ntrr.stoqúo do
veaculos novos, parâ pronlo entrega, conferm9 qspscitlcado
NO PLANO ANUAT DÉ AÇÃO.

Vlll.3, - Dâvsrá, támbém. o CONCESSIONÁR|O dlspor
dâs unldsdês dE dâmonrtreçáo. conformG especiflcado no
PLANO ANUAL DE AÇÃO, €Ír cofldiçÕe! de eílclênclE e
sprssontaqào. guo psrmitsm smplo conheclmooto e dlvul
gasâo do veículo no Íicrqôdg contumldor.

Vlll.4. - Nsnhumã lndânrzaÇâo. compênaação ou ros88Ê
clm6nto 16íã0 dcvldos ao CONCESSIONÁRIO em relação
âos Íradldo6 que não vlorem a 6er atendidos pela FIAT.

Vlll.5. - É frcultado à FIAÍ, â r.qucrimcnto do CONOES-
SlôNÁno. ê sê aqrÊlt l,tlOeÍ convênlêírâ, râárrtlr t qr,ôti
mensal dê squlslçáo propo.cion6lmento ao número do vêí.
culos náo êntr€guBa.

tx - 
pEças DE EEPOô!çÃO, ACETiSóR|OS E OUÍÂO3 ABÍIOOS DESI|NAOOS AO VE CULO

lx.l. - O cONcEsSloNÁRlO deve msnter Btaeue d€
peça9 do reposiçÁo, âcêlsório! 6 outros artlgor destinô-
dos ao veículo que pormlta atender. n! árêa de CONCES
§ÀO. à demanda do mcrcado c àr exlgônclar do pr.3ta-
ç60 d€ sorvlÇoa de osslstôncla técnlca.,4ç& t lX.2. - O CONCESSIONARIO se obr
e oxolusiv6riônto dâ FIAÍ ês Pêç43

lgá
de

ô adqulrÍr dl
repoglçáo. úoe

6órlos ê outíoa ârtigos quo constom do8
da FIAT.

catálooos oÍlcl

1X.3. - O CONCESSIONÁRIO emitlrá, em Ío
próprios, os podldos de compra das peças do lção.
acossóÍio8 € outros !.tigo§ degtinado8 so velculq

1X,4. - Nenhunra lodcoLaçóo, corÍprrr6tçüo uu
clnrento seÍáo devldos ao CONCÊSSIONÁR|O €
aos podldos quo não viorem ô ser atendidos p

lX5. - A8 embalagons espesisls de propÍledad
deverão ser devqlvldas frelo CONCESSIONÁBlO
com as instruçóes da FIAL

de rdo

I
ralaÇâo
FIÂT,x.,Y- FIAÍ.

4
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l{.-6_, - 4 FIAÍ garanle o lomcclmonto dc pcqas de repo-
lição ralativas à! pârtes mêcinlc!! dê cada modslo dg
vaículo, pelo prszo de 5 [clnco] anos â psrtir d3 datr d€
CêAsação de suS produçâo.

1X.7. - O CTNCES§iONÁR|O se obÍtga I não modtitcât
ê6 p@s dB ropoalção, ocêcsôrios ê outro!.rflgor do!t!-
nsdos ao vêículo ! suas omhalsgens.

1X.8. - As peças uaadar, Íora do garrÍntâ. substltuidâs
nos vêlculos e nâo reclemgdaa polot clleataa, dgverão se,
IfiutlllzEdss e v6ndldar t tcróêitôJ cômo 3ucsta.

x - pREços E coNDtçóES DE ?ÂGAMEXTO

X.t. - Os preços de vends do! PROOUTOS .o CONCES.
SIONÁR|O !ão ílx.dos pola FIAT 6 constam dr 'TASELA
PARA CONCESSIONÂRIOS', que poderá ser Eltsrsds e
quahuer tempo plla FlÂT, indepsndsntêmgÍts ds pÍÉvl8
ç9municrção.

X.2. - Os PnOOUÍOS adqulridos DGlo CONCESSIONÁR|O
aêrào pâgos nâ6 coÍrdlçóes estâbolecióas pgl8 FIAT. ao
pÍsÇo do dia do íaturamalto, iodlcado na Tabola a qu€ so
r6Í6aô o luSít6m pÍ6codonte.

X.3. - lglolments Eáo tabelsdgg os preços ds v€nda dgs
PRODUÍOS quo o CONCESSIONARIO deve !rltlcar. prêços
ost6s qu6 poderão ssr altêrados a qualque. tempo. §onl
neceêôidado de pÍóvio âvlao.

X.,1. - O CONCESSIONÁF|O d6v. ícapcltâí os prrço6 dr
Tabel8. sondclhg, portsÍfio, v8dadg coírc€dlr qualqurr gbâ-
tlmento ou degcooto.

XI - ASSTSTÊNCIA ÍÉCNICA E GABÂNIIA

X|.1. - O CONCESSIONÁRIO prêstlrá asslrtâncls tócnlc8
a todqs os vêÍculos dÇ Írbrlc!çlo dE FIAT, qualquor que
scja 3ui proc€dôoclr. com gstritâ obgsrvâncla às ôorÍltas
e lnstru{óes Íomocldas pôla FlÂÍ.

X1,2. - Og vaÍculoa novos 3ôrlo sorantldoa pêla Fl^T
corúr8 dofoltos do Íabrlcaçáo, pclos prazos 6 nãs condl
çóer oltltúidas nrs'NormEs do Garanllt'quc canltltucm
o Ancxo lV d6!ts inrtrumcnto ú aeglndo aa inBtÍuçôoa
Íornêcld.r pelo FIAT.

X1.3. - Dursnto o poríodo de garantis o CONCESSIO.
l,lÁRlo et€tuerá, gratúllamdttG. aa r6vi86ss lndlcada! p6la
FIAT, om todor os voiculos por ala Írbrlcados. lndopên.
dent€mentô de tcrem aido ou n6o por 016 vendldoB.

X1,4. - As desposas docorrenteE de agliBtênciâ téonlca

- msterlal e màq do obru - prestadas pelo CONCE
SIONÁRlO a voículo8 aob garanlra $erão ÍsôÍEholsaç,il_x pê 16 flAT. ds conÍormÍdede àm oe ctltérlos qle êcto
tabelêcer e dos quals daÍá prévlo c tompcstlvo c
m6ôto so CONCESSIONÁRlO.

x - PROPAGÁNDA E PnoMoçÀO
xlt.Í. - O CONCESSIONÁBIO 5e obrlsÊ a obs todBs

dê suaes lndlc.çõo! Íorneoldaa pglâ FlÂÍ pa
otivld.do do prop6gonda r pÍomoçto
plos éllc+comêrclâ|8 dr FlÂT.

raã
, conÍormo o§ l.

Cn p
Xllr. * O CONCÉSSIONÁBIO ptomovotá r vendâ doa
PBODUTOS atravér do mêios de dlvulsoção e publlsidade
cônrpâllve[g com o volume da seus negóclos ê prêvlâmentê
subm6tldos à aprôvaqão dá FIAT.

X
U

l



6

Xll-3. - Não ó pormttido ao CONCE§SIONAÀIO, sêrn prú-
vlq aulorizâ9áo dE FIAT. pâ.ticlpar dê cxpodçôos, Í.lr!s
cüÍteiclals, concur§o§, competlçõos 6sportlvas o qualsquoÍ
outÍoa ovcnto§ ou cerlamog Simllare8.

Xll.4. - Não é peÍÍritldo, aindÉ. ao CONCESSIONARIO,
lntrodurlÍ om suo donominoÇAo soclal oú no tÍttilo dr sau
€otBbclsclmonlo, nomê ou môrco 'FIAT' ou. ainds. quale
quer outros nomo§, marcr!. loalgnlâg, §agl86, expressÔeg.
logotlpos ou rinais d€ p,,opôgsnda do pÍoprledade da llAI
AUÍOMóVEIS S.A. ou do ômpÍosaa e ols associsdss ou
subEldlârlrs ôo 8râril ou no êrtêÍlor.

Xll.5 -- Dcvc. tombóm. o CONCES§IONÁÂIO lnsBrlr Enr
§eu§ lmpre§s(» o emblems 'FIAT'. de 8coÍ& com as espe-
citicaçôêr c .ecomsnd8çôo. dr FIAT.

xll| - MoDrFrcaçÕES Nos PEoDuTos

Xlll.t. - As modificaÇôes qu8 â FlÀT dccldlr lntÍoduziÍ
6m seus PRODUÍOS náo poderão ser êxlgldas pEra a§
l,nidâdâ lá enlrôgu6§. n6llr psrâ aa lrntdôdos obl6to do
psdldor €m plocesso de orocuçiio De su8 parte, o COI+
CESSIONÁR|O ss obrlgê a não modificqr. em caso algurR.
aB p8rtea 6 oa compolrantcs sssongials dos PÀODUTOS
novos. selvo lnttÍuçlo 6xpr63a dr FIAÍ.

XIV - DA TRAN§TEBÊNCIA É ALTEEAÇÔE§ OO CONÍBAÍO

XlV. I . - O CONCESSIONÁR|O náo podoni cedsr ou tíâns-
Íerlr. CONCE§SÁo. no todo or e parte. a tÍtulo oncroco
ou grotulto, nâm pêrmltir quê dolâ perticipem tsrcolros
gob qualquer modalidadâ. direla ou indiret.mênle, 6êm
píevio autorlzaqão oscrità da FIAÍ.

XIV.2. - Ag alteragóes. que polas prÍtês vonham á lrer
acordsda§ aobrô aB estlpulaÇ6es deste contrsto. consta.
rão do toÍmo aditlvo, conr rumoruçõo póprls quo, após
dstado â tlrmãdo, p8ss8Íá a intêgrá-lo pErâ todo! os sfoltos
dê diràlto.

xv - DA EESCISÀO

ry

XV.'i. - Bescinde.gê êltr contÍ5to. lndependontemente
dê prÉvlo âvlso. por lnÍraçóo ds qualquer de suffi cláúsú-
lâs c, ôlndô, nos souulllteu uEsos:

al desretaçàa d€ fslêocis ou pêdldo de conoordats do
coNcEs§toNÁRro:
bl lnstsurrção do procccro da llguidação, ,udlclsl ou ex.
üãludlclâj. dô CONCESSIONÁRlOr

c) lnsdimploÍnento, pelo CONCE§S|OiúR|O. dc .ua! ot rf
g8Ç6os ílnoncei.qe. oü dlmlnulçào dG su6 capeoidade
rolvê'laa s quâ. a critdrlo ds FldÍ, po$am pr€ludlcâr

de

ondamonlo normal da! rtivrdados objGto ds CONCES

dl suspêllsâo, polo CONCESSIONAÊlO, dês atlvldade d€
u0tvonda ou dê prêBt6çào de ascistên€ia técnlca. q

que seia o mot,vo;

ê) fusão ou tÍanslornraçâo do CONCESSIONÁ8|O.
râção, altrreçáo nâ sua diretorlo ou no co icáo do
caplts I social, ocorrldas sem o modo por êscrlto íg ÀT;

§ a€mÍ) mudanF, transíormáçro ou Í6duçâo d6s insta
Ecordo êscrlto da FIAT;

.\,

d prátlc., por qualqucr um do6 sóciog ou dlretorgs do
CONCESSIONABIO. de âtos qu6 at6ntom contra a rep(}
tâçáo e bom nome da FIAT ou que aÍotam a pÍoprlêdrde
lmeterlsl da PlÂT.

N
U
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XVI _ DOS EFEltO§ DA RE§CISÃO OU VENCIMÉNIO OO CONÍFAÍO

XVl.1. - Flndo estâ contÍâto pela ,luônclâ de !êu p.a2o
normdl de vrgêncla, ou por ítrçâ da aêgclaáo, apuÍqri-ao
06 cróditos e débltos rocÍprocos, parâ êíaito do compon.
saÉo â d6t.Ímlnação do evoolual raldo cr.do. dÇ um. dás
p.rt.r. obrlâandorô o CONCE§SIONÁR|O a d.volv.Í à
FIAT o dgcumontrção tÉcnlca c mátoriâi! do ldontltlcsçào
B do publlcldsdê por sla íornrcido! úranto a vlgêncla dr
CONCESSÀO. bem como s ôllmlÍl.r dô seu(s) estabGlecl-
mcflto(!) o lmpraSaos quslsquÉr nB,rrs§. lugodpot 6 nômâs
comorclah dê proprlsdâdo da FIAT e ds empÍesa8 §uas
coligadas, âô0ociodos ou sub!idlarlâs, no Brasll ou oü
exlêrloÍ.

XVII. - O .!ldo cÍodor do quo tíots o cúb.Ítem pruce
dente seÉ cgôsldoEdo pala! prrte8 como lÍquldo B córto.
e sujElto, porlaíÍo, à oxocuçáo na torms da loglslação sm
vi9or.

XVl.3. - Flndo €ste coÍrtrEto pàle lluáncla de eeu prozo
normgl do vlgâncla, ou por Íqrça de rsaclaáo, ancor.am-
so, lguelmonte. ao estipulaçóss contldEs no Plano Ahüol
de Ação, na mesma dats e quB ocoÍsr aqu€lq ovânto.

xvu - oo FÔRo

Xvll.l. - Fios eleito o Fôro da Comarca do Bêtlm. Éstâdo

do Min63 Gercls, pars conhec6r e dlÍimlr gusisquer dtfuidas
orlundas destê cont !to. c(,'n r€núncla a outm pot mal6
prlvlloglrdo qu€ o sêlr. náo obêt nl6 flca, Íscultsdo, à FIAT,

optaÍ polo Fôm do domlcllio do COI,ICES§IONÁRIO,
lmprcglo im duâr vlas do igual paro o mesmo
oÍgito a3a lnâdo noala

diss do mês
do

pclo3 p.rts, c por du83 tsstsmunhâs lnstrumantárlas.

FIÁT ÂIJTOMóVÉIS §.A.

r-
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CONTRATO DE CONCESSÂO

Americano do Brasil, Anicuns, Aparecida de Goiânia, Aracu,
Bonfinóoolis,Brazabrantss, Caldazinha, Campestrê ds Goiás,

Norts, Mozêrlandia, Munrio Novo, Mutunopolis, Nova CÍixas, Novo
São Miguel do AÍaguaia e fIgEb§, no Estado de Goiás, por 24 (
datado de 08/02i2007.

Anexo Íll

Vl.1) - Assuntci : Árer de Concessão

nta, Avelinopolis, Bela Vista de Goiás,
, Çezârinâ, Cíominia, Edeia, Goiânia,

llo, Porângatu, Santa TeÍezinhâ do Goiás,
ê quatro) mês6s, nos termos do Anexo lll

(r

FIAT AUTOIIÔVEIS S.A" g PINHÊIRO'S VEICULOS LTDA.

A área dê concessáo, atribuída sem exclusividade ao CONCESSIO
a ser modificada, se localiza nas cidades de:

e que pÍevaleceÍá enquanto não venha

Goiâniâ, no Estado de Goiás I se insêre dentÍo dos limites te dos municípios de Abêdb--di-§9ig§,

Goiani.a, Goiás, Guapo. HidÍolendla, !$LIAIA, lnhumâs, ltaberai, lta ua, ltaucu, Jandaia, Leopoldo de Bulhoes,
Malripotaba, Mossâmedes, ProÍBssor Jamil, Santâ Bârbara dê Goiás,
Silvania, Taquaral de Goiás, IClezepelisl!§_lQqiÉs,TÍindade, Variao e is.

Uruaçu, no Êstado ds Goiás e s€ insêre dentro dos limitês tenitoÍiais municipios de Alto Horizonte, Bârro Alto,
Campinorte, EeEleqysEle$ Co,inas do Sul. loirânoâ de Goiás. Hidrolina, !!gl[ochê,
Niquelandia, Nova lquâcu de Goiás, PilaÍ dê Goiás, Santa Ter€zâ de
(vinte e quatío) meses, nos teÍmos do Anexo lll datâdo de 08/0212007.

, São Luiz do NoÍtê, UiÍaouru por 24

Porangatu, no Estado de Goiás e s6 insero dentÍo dos limites is dos municÍpios de A@talila, Araguacu
(TO), Arâguapâz, AÍuana, g!!eDq[§, Câmpinacú, EstÍela do Norte, MaÍa Rosa, Minacu, Monhvidiu do

Cêres, no Estado de Goiás e se inser€ dentro dos limites tenitoriais
EAina. Gotanesia, Heitorai, ltaguaru. ltapaci, ltapuranga, Jaragua,

municÍpios da Carmo do Rio Verdê, Crixâs,
Nova América, Nova

Glória, Rialma, Rianápolis, Rubiâtaba, Sao Patrício. Uruana ê YilA
eIgljglg. no Estado de Goiás, por 24 (vinte ê quâtÍo) meses, I

A FIASA. neste ato, atribui à Concessionária os munlcípios de

a
lmi

da Paraúnâ e Turvania, como integrantss dg sua área dê concassâo; essa que é fsita inicialmente por 24
(vinlê e quatro) meses, contados da data de assinatura do p Anoxo, podendo ser ronovada por prazo
indoterminado, nâ medida da obtenção da penetração de mercado da
supêrior a módia Íegional da marcâ Flat.

rca FIAT nessas cidadss, em percentual

Caso náo seja atingida ê/ou mantida ao longo dssle pêrÍodo a de mercado acima dêscrita. licará a F
Automóveis S/A. desde já, aúorizada a buscar âltemativas para a pene'úação de msrcado, de imedlato ô
indepêndentomente do qualqu€r outÉ comunicação à PINAUTO,
instalaçóes d€ concessionária, quando lho @nviêr.

autorizar a aberlura de novâs

Nestê caso a PINAIJTO terá um prazo de 120 (cento s vinte) dias o enceÍamento das atividades da íiiiã
São Luis de Monles Bêlos, contados â partir da data d€ notificação Fl,lSA, assumindo todas as AS

decorÍentes ds tal procêdimênto, não cab€ndo direito a qualqueÍ ção ou reembolso.

Na hipótese de ser mantida a filial acima, após o prazo d9 24 meses, que tenha sido alcânçâdo manlido
objêtivo de penetraÇão de msrcado nesta ajustado, a FIASA poderá. qualquer tempo, determinar saüv
da íilial. sem prejuizo da possibilidade de nomeação de nova con ria. acima dstêÍminado

As modiÍicaçÕês qug venham a seÍ introduzidâs na área de gspecificadâ s previa te,
de*comunicaatâ . FIAT AO CONCESSIONÁRIO, por câÍta qu6 subs egte Anexo paía os êÍei

direi
na ínlegra e para todos os Íins de direito anleriormente assinad ressal

ado êm 08/022007, quê não sâJam co ão preseDts .itstru
§eürn r 03 cí.l "Joo8 .1.',

lESTEMUNHAS:

,)/l)

ente anexo
do Anexo lll as

Nome
C,P.F

Nomei
C.P.F.

I <-
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Ânêxo lll

CONÍBATO DE CONCESSÁO

(ltem Vl.l)

Pl nhrl ro'r Yeícslos Ltda
Assunto: Área do Concessáo

A área de concessáo, atribulda 80 CONCESSIONÁR|O e que prevalecerá enquanto não

venha a ser modlflcada, se locatlza no Estado de ..........G.Q.1í§............ e ae tnsero

dentro dos ltmttes terrrtorrars do(s) munrcípro(s) d" ...§9l.ini.S..'...Âfi.'Í..çy-!ft.,...A.P.9.ftg j.C!....

..d*...G.0.íi.n11.....â.rÀ9.u.,...Âr.Às0.1in.Ír.....4v.e1.ix6.p.0.I.1.r....8.r1.À...y.1.§ta...d.Ê...Ê.0J.í.§ ,

..Àr.&za.bnrnt?s....Câ,noê.s.trE...de-..Goíis.,...Câ.t!.tÀÍ.....C.rJ.s.ti.anõ.po1.1s.....C.rp.:.

..FInir.,...qíÉ.rÀ.,...$n.r.â.nJ.!:!..,...§o.ll§.,...-c.s.qp.6.....H.Í.c-rp-:1..4Ír.d.ÍE.,...I.nhg.r!!s.§."...!.tr.-

...brra.Í,....ltatJ.rÀp.uã!...I.tÀrr.ctr....rr.ândr.lÀ."..Iç.090.].do...de...Eul.h.ôes.....l,lRi.rJ.:.

...p.otâ.hr.,,..1{osrâme.des.....0rl.ronr."...grl.m.rl.o.....PJ.,:.acâ!J.uÀr.....P-lne.r...do...8.!.0.,

...5ânlr...B.arh,Ànr...dç...G.aJ.í.s.,...5r.n.i0...Cr.s.r...de...Go1ís....§t.l.v.inl.r.....Il.c.qs.!:t:!.

...d.e...GnJ.í.s."..Inlnd-âdi.....Y.arlã0.....y.1r.n.íno.l.t.s.^x...r(...x.,.x.^x".x...rí.,x^Ã...x.,.)í.,.xÀ.

.,...1(.'.x.'. trr.l(.r.X.r. )í.rXr.X.'.X. 
"X. À,,X.,. X. r.{...X..,.1!. 

'.1(.'.X... 
X.. X,À.r.X.:.)í.,..l(.r.lí.r.)í. r&.l-(.r.1(.:.Jí.:..I....

...".x.,.x.,.Ã^À...xâx,x.x.,.r.*x.x..rí.,.x_.x.rI.,.x,.1(...tí.,.x."x,.x.r.x.,.x.x...!(.,.x.,.x.".x.c.x.:.x.r.Àr.

As modiÍicações que venham a ser lntroduzldas na área de concessão especlficada
serão, proviamente, comunlcadas dâ FIAT âo CONCESSIONÁRIO, por carta que substltulrá este
Anexo para todos os eÍeitos do direlto.

data

coNcEssroNÁRro FIAT AUTOMÓVEIS S.A

/77..

8êtln 09.02. 88Local N
U



PREFEITURA
DEGOTANIA

ALVARÁ DE LocALtzAçÃo e rurucoNAMENTo M . 1s7ilt2o2s

VALIDADE AT ÉI 07 I 07 12026

Gerado em: 09107 12025 09:.'10:26

Pedido:122222

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa - SEDEC concede o
presente Alvará de Localizaçáo e FuncionarEnto a este estabelecinrento de acordo com as
características essenciais do pedido: 122222, exarado no Íequêrinento preenchido sob
responsabilidade do conkibuinte, ternD de fiscalizaÉo anexo aos autos e análise de
comprovaÇão do cunprirnento das exigências.

Em cumprirnento à Lei Conplementar No 368, de 15 de dezembro de 2023, de Goiânia,
que versa sobre o Código de Posturas do Município, no art.87.

Razão PINHEIROS VEICULOS LTDA
Social
No]YIê PINAUTO

Fantasia
CPF/CNPJ 01692763000103 lnscriçãoMunicipal663441
Enderego AV T9 N.500 OD- J 17 LT- 1/4 SET MARISTA

Atividade(s) Comercial, Prestjacional, lnscrição cadastro lmobiliário 30208500440001

q



CNAE(s)

PREFEITURA
DE GOIANIA

7490'10400 - Atiüdades de intermediacao e agenciamento dê servicos e negocios em geral,

êxceto imobiliarios
45í 'l 10100 - Comercio a \rârejo de automo\€is, camionetâs e úiliiarios no\os
451 1 10200 - Comercio a varejo de adomoveis, camionêtas e úilitarios usados

453070300 - Comercio a varejo de pecas e acessorios no\os para veicLdos aúomotores
453070500 - Comercio a varejo de pneumaticos e camarasde-ar
453070100 - Comercio por atacado de pecas s acessorios novos para veiculos aulomotores
4732ô0000 - Comercio vare.,ista de lubrif cartes
451 1 10í 01 - Concessionarias aúoriza das de veicdos
771950200 - Locacao de aerona\€s sem tipdacao (Escritório)

771í 00000 - Locacao de aúomo\êis sem condúor (Escritório)

771959900 - Locacâo de oúros meios de transporte nao especificados ânteriormerite, sem
condúor
829979900 - Outras atjüdades de seMcos prestados principalmente as empêsas nao

especifi cadas arÍeriormente
452000400 - Servicos de alinhamento e balanceamênto de veiculos automotores
452000600 - Servicos de borracharia para veiculos âutomotores
452000700 - Servicos de insialacao, manúencao e reparacao de acessorios para veiculos

aúomotoÍes
452000200 - Servicos de lanternagem ou funilaria e pintura de veicdos aúomotores
(Escritório)

452000500 - Servicos de lavagem, lubrificâcao e polimento de veiculos automotores

(Escritório)

452000300 - Servicos de manúer)cao e reparacao eletrica de veiculos aúomotores
452000100 - Sêrvicos de manuteÍrcao e rêparacao mecanica de veiculos automolores

Area Total Ocupada parâ AÍividade (em nÊ): 3964.851

Parâmetros Urbanísticos (Lei Complerrrentar no: 10.845 de 04/1112022 e lnstruçáo
NorÍrEtiva/SEPLAt,IH No 08 de 0111012023):

Á,rea de Carga e Descarga: 400 rn'?

Quantidade de Vagas de Estacionanento: 7 vagas.

Docurnentos Exigidos para Validade desta declaração, conforme inforrnação do d
de Uso do Solo:

- Certificado de Conformidade do Corpo de Bonôeiros no: 24821114443;

- Licença Arnbienlal no: 026N2022;
- Protocolo Licençs Arp61"n1"1 n": 39030934;

nto

a

Observações lnportantes para a Validade desta DeclaraÉo

4



PREFEITURA
DEGOIÂN!A

Fica condicionado ao atendirEnto às regras previstas em Leis Municipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deficiência (Lei Conplenentar no:

36812023, aft.94).

Os docurnentos elencados adnE deverão estar dentro do prazo de validade, sendo que a
não renovação acaÍrclatá na nulidade deste Alvará, além de que devem ser mantidos no
estabêlecimênto.

A taxa do exercício anual da atividade (Ta)<a de Licença de localização e Íuncionanento),
deverá estar paga, conforme (Art.86, § 1o da LC no. 368/2023).

Este Alvará deverá perrnanecer no estabelecirnento em local visível e terá validade de 1

ano a partir da data de emissão, desde que não ocorra nudança de ranD e alterações nas
caracteristicas essenciais que conpõem este docunento. (Lei Complenentar no. 368/2023,
art. 86 §11 e 93, §1o).

SAHRAAMERSUR OO VALE

FERNAI\DO AI{TONIO RIBEIRO PETERNELLA

Código de Verificação: Você pode conferir a autenticidade do docunento em
https://wwwl0.goiania.go.gov.br/CadastroWebA/alidacao.aspx com o código de veriÍica$o:

R5m1q9W5

o(
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os 6ns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICÁF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.692.763/000143 DUNS@: 95**a**98
Razão Social: PINHEIRO S VEICULOS LTDÁ
Nome Fantasia: PINÀUTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/lO/2O25
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIALIMITADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atravÉs de integração direta com o sistema emissor. Manual: a ccrtidão foi inscriJa
manualmelte pelo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/01/2026 Automática
FGTS Validade: 25/08/2025 Âutomática
Trabalhista (http.//yw'.tst.,us.bÍlccÍtidâo) Validade: 3l/0l/2026 Âutomática

lV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qgalifi cação Econômico.Financeira

Validade:

Esta declâÍeção é uma simplcs consultr c oão tcm cfcito legal

12/09/2o2s
2e/oe/2o2s

30/06/2026

CPF: 046JQfi.Dfi-78 Nome: LUCÀS JOVE OZORIO
1de 1

N
L



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JUT6AMENTO DE DOCUMENTAçÃO
tNEXtGtBtUDADE Ne t612025.

OBJETO: Contrâtação da empresa pâra a âquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do convênio ne

l.O7í.l2O25, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado
do Parâná.
Às LO:OO horas do dia 30 de outubro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08 de.ianeiro de 2025, paÍa
proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessada(s) contratação da empresã para a aquisição

de 1 (um) veículo com recursos provenientes do convênio ns 7.O17/2025, para atender as necessidades da Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Aberta â sessão pelo Agente de Contratação, foram
analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

Razão social

PINHEIRO S VEICUTOS TTDA 01.692.763/0001-03

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitâção conforme abaixo:

1.1. HabilitaçãojurÍdica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta Comercial

da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivg.,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em 5e tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

- CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou cNH.

1.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exêrcício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividâde em cujo

exercício contrata ou concorre.

1.3. qualificaçãoEconômico-Financeira

âl CERTTDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei ne 14.133, de

2021, art.69, caput, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

Após a conferência da documentação, o Agente de Contratação e Membros da Equipe de dêcidiram habilitar a

proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do comuni e pedido pela Diretora

do Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Agente

sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada pelo Age

e on ção deu por encerrada a

eMe o da Equipe de Apoio
LI

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Agente de ConÍatação)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS lhrm (.n

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.5,{!000 - Forei 363ffi30o

n)1

Ne do CNPJ

--*)/

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
(-
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 29 de outubro de 2025.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a contratação

da empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do convênio ne

7.077/2075, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do

Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação ocorrerá mediante adesão ("carona") à

Ata de Registro de Preços ne 8712025, originada do Pregão Eletrônico ne tt6/2o25, promovido

pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, cujo fornecedor registrado é a empresa

Pinheiro S Veículos Ltda - CNPJ ns 01.692.76310001-03.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais).

Atenciosamente,

{N#,m, â* o/*#ffi I; í91*,
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, N" 1.731 CEP: 87.54G000 - Fone: 36368300

pÉnola
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PARECER JURíDICO

EMENTA: ADESÃO/UTlLtZAÇÃO. ATA REGISTRO pREÇOS. pREGÃO ELETRÔNtCO N. 116/2025. SECtD. ANÁLt5E

JURÍDICA. LEI N9 14.133/2021. ANÁLISE FORMAL E MATERIAL DE CONIRoLE PRÉVIo oA LEGALIDADE.

1. DO RETATóRIO

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitações e Contratos, consulta

jurídica a respeito da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico n.716/2025,

emitida pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR; cujo fornecedor registrado é a empresa

Pinheiro S Veículos Ltda, inscrita no CNPJ n. 01.692.763/0001-03.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Documento de formalização da demanda (OfO1 ne OO2|2O25;

- Convênio n. LOTL/2O25 - SECID/PR;

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Edital Pregão Eletrônico n.7L6/2O25 - SECID/PR;

- Plano de Trabalho;

- Termo de reserva de item do Registro de Preços n. 1,1612Q25;

- Termo de referência;

- Atos Constitutivos da Empresa;

- Certidões Atualizadas;

- CNPJ;

- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

- Alvará de Licença e lnscrição;

- Consultas TCE, TCU e CEIS;

- Atestados capacidade técnica;

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minuta do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECAçÃO JURÍD|CA - FTNALTDADE E ABRANGÊNC|A DO PARCER JURíD|CO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei ns t4.t33l2O2t:

Avenida Dona PÉrula fuinston, nq I73l - EEP;87.540-000 - F0ne/faxr (44) 3638-8300.
IllPJ: 81.478.133/ 0001-70 - emsil ]urídico lperoia.pr.qov.br

sma lds 8
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conven iência e oportunidade.
' 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ne 07, do Manual de Eoas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

[nunciado BP[ ne7

A maniÍestaçã0 c0nsulli!a quE adentrar questã0juídica c0m p0tBncialde signiíicativ0 rcllex0 em aspect0 técnic0 deve c0nter justificaiiva da necessidade

de íazê-lo. evitando-se posici0nament0s E0nclusiv0s s0hrE temas nâ0iuídic0s.lais c0m0 0s tÉcnic0s. administrativ0s 0u de c0nvEniênDia 0u 0p!rtunidade. p0dsndo-

se. porém. s0bre estes emilir 0piniã0 0! l0rmulBr rcronendaçdes. desde que enlatizãnd0 o Iaráter discricionári0 de seu aEatamenl0.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas ca racte rísticas, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não e papel do órgão de assessoramento jurÍdico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

mârgem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. DAS PROVTDÊNCtAS PRELtMtNARES, RECOMENDAçÕES E CONDTCTONANTES.

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo,

deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou,

alternativamente, apresentar as devidas justificativas.

No caso em tela, pretende-se a aquisição de dois veículos sedan. Tais veículo serão

destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públ cos, visando

Avenida 0ona PÉrola Eyington, nr I73l- EEE 8?.540-000 - tone/tax: (44) 3E3E'8300.
IPJ: 81.478.133/0!01-70 - em ail: jr:rldico alr:rola.pr.s ov.hr

qma 2de I
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dar maior eficiência e apoio técnico aos produtores rurais, fiscalização ambiental, manutenção de

estradas vicinais, acompanhamento de programas e projetos ambientais, e um veículo para a prefeita

acompanhar as obras e projetos em execução no município.

No presente feito verifica-se que o município de Pérola, aderiu à ARP como participante,

coôforme termo de reserva de item do Registro de Preços n. lt6/2025, acostado ao procedimento.

Assim, vejamos o artigo 86, da Lei n. L4.t33/27:

Art.86.0 úrgà0 0! Bntidade gerenciad0ra deverá. na íase preparatória do processo liritatúrio, para fins de rEgistr0 de preços, realizar

procedimento público de intençã0 de registro de preços para, nos termos de requlamento. possibilitar, pelo prazo mínimo de I (0ito) dias úteis, a

participaçà0 de 0utros úrgãos ou entidades na respectiva ata e detErminar a Esiimativa t0taldE quantidadBs da cofltrãtaçã0.

O artigo 7e s $e, do Decreto n. LL.462/23 diz:

Art.7! [ompete ar úrgào 0u à Entidade gErenciãdora praticar t0dns Ís ãt0s de rontrole e de adminishação do S[lP, em especial;

I'realiuar procedimento púhlico de intenção de regisho de preçns - lÍlPe. quandofor o caso, estabelecer0 número máxim0 de pa icipantes,

em conÍormidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll - aceitar ou recusar, justifi[adamente, n0 quE diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados íníimos:

b)a inclusão de novos itens;e

E)0s itens de mesma natureza com modiÍicaçdes em suas especificaçÕes;

lll - consolidar informaçlEs relativas à Bstimativa individual e ao total de c[nsum0, prom0yer a adequação dus termos de reÍerência ou

prsjetos básic0s Encaminhados para atendBr aDS rEquisitos de padronizaçào E rari0nalizasã0, E determinar a estimativa total ds quantidades da

contIataçã!;

lV - realizar pesquisa de mercado para idsntilicar 0 valor estimEdo da licitaçã0 0u conlrãtasão direta e, quando Íor o caso,

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos úrgãos e pelas entidades partlcipantes, inclusiyE na hipútese de compra

centralizada;

V - promover, na hipútese de cnmpra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal. a pesquisa de mercado e a consolidação da

demanda dos úrgãos e das entidades da Adminishaçã0 direta e indircta da llniã0, d0s Istad0s, d0 0istrito [ederal e dos líunicípios beneíiciados:

Vl - confirmar. junto a0s úrgã0s 0u às entidadBs participantes, a sua concurdância com o objeto, inclusive quanto a0s quantitativ0s E a0

termo de referÊncia ou projeto básiE0. cas0 0 úrgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente:

Vll- promover ns atos necessári0s à instruçã0 processualpara a realização do procedimentn licitatúrir 0u da c0ntratação direta e todos

os atos deles decorrentes. coms a assinatura da ata B a sua disponibilização aos úrqãos ou às entidades participantes:

Vlll - remanejar os quantitativos da ata, nbservado o dispnsto no art.30;

lX - gerenciar a ata de registro de preços;

X - conduzir as negociaçôes para alteraçã0 0u atualização dos preços registrados:

Xl - deliberar quanto à adesà0 po§teri0r dB órgãos e entidades que não tenham maniÍestado interesse durante o período de divulqaçao da

IIlP;

Xll - verificar, pelas informações a que se reÍere a alÍnea "a" do inciso I do capul do art.8s, se as manifestaçõEs de interEsse em pa icipar

do regisho de preços atendem ao disposto no art. 3q e indeíerir os pedidrs quE nã0 0 atendam;

Xlll - aplicar. qarantidos os princípios da ampla defesa e d0 c0ntraditóri0, as penalidades decorrentes de infraçoes n0 procedimentí

licitató.i0 0u na D0ntratação direta e registrá-las no SICA[;

XIV - aplicar, garantidos os princÍpios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento dn partuado na

ata de reqistro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações c0ntratuais. em relasã0 às suas prúprias

coÍrtratações. e registrálas no SI[Át; e

XV - aceitar, ercepcionalmente. a pr0rr0gaçã0 d0 prazo previsto nn § 2! do art.3l. nos termos do disposto no § 3q do

Âvenida 0onô PÉrols Byington, nr l73l- CtP 87.54[-000 - fone/tax: (44) 3E3E-8300.

$iPJ: 8lÍ78.133/[00170 - Ensi[ iuídico t]pemla.pr.o0v.br

3t
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§ lq 0s procedimentos de que tratam ns incisos I a Vl do caput serão efetivados anterio.mEnte à elaboração d0 edital, d0 aviso 0u dD

instrumEnt0 dE cDntrataçã0 dirEta.

§ 2s [ órqao ou a entidade gerenciadora prderá solicitar auxíio térnic0 ars úrgãos 0u às entidades participantEs para ã execução das

atividades de que tratam os incisos lV e Vll do caput.

§ 3s lla hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o úrgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para t0d0s 0s participantes.

§ 4! 0 exame e a aprovaçào das minutas d0 Bdital, d0s avisos ou dos instrumentos dE contrataçã0 direta e d0 c0ntrato serã0 EíEtuados

erclusivamente pela Àssessoria Jurídica do úrgão ou da entidade gerenciadora.

§ 5! 0 órgão ou a entidade gerenciadora deliberará. excepcionalmente, quanto à inclusão. c0m0 participante, dE órgã0 0! entidade que flã0

tenha maniÍestado interesse durante o período de divulgação da l[lP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso lll

do csput.

Art.8q Iompete ao órqãu Eu à EntidadE partiEipante, que será responsável p0r manifestar sEU interessE em pa icipar d0 reqistro de preços:

I - registrar no SllP digital sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a)das especiÍiDaçúes d0 item ou do termo de reíerêícia 0u pr[jeto básic0 adequado ao registro de preços do qual pretende participar;

b)da estimativa de consumo;e

c)do localde entrega;

ll - garantir que os atos relativos à inclusão no reqistro de preç0s estejam formalizados e aprovados pela aütoridade EBmpetentej

lll - solicitar, se necessário, a inclusão de a0v0s itEns, n0 prazo previsto pelo úrgão ou pela entidade qerenciadora, acompanhada das

inÍormaçÕes a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;

lV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da l[lP, sua concordância com o objeto. antsriolmEnte à rBalizaçã0 d0

procedimento licitatóri0 0u da c0ntrataçã0 direta;

V - auxiliar tecnicamente. p0r solicitaçã0 d0 úrgã0 ru da entidade gerenciadBra, as atividadEs preyistas nos incisos lV e \/ll ds cEpüt d0 art.

7a;

Vl - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais altErasÕes, para 0 lorret0 EUmprimEnto dE suas drsposiçEes;

Vll - assegurar'se, quandr do uso da ata de registro de preços. de que a contratação a ser realizada atenda a0s sEUs iÍlteresses. sobretrdo

quanto aos valores praticados:

Vlll - zelar pelos atos relativ0s a0 cumprimento das obrigações assumidas pelo [orneredor e pela aplicaçãu de evertuais penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 0u de 0brigaçÕEs rontratuais;

lX - aplicar. garantidos os princípios da ampla deÍesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Bia

de registro de preços, em relação à sua demanda regishãda,0u do descumprimento das obrigaçies contratuais, em Íelaçã0 às suas próprias

[ontrataçiEs, infolmar as 0E0mências aE órgã[ 0u à entidade gerenciadora e registrá-las no Sl[Â[; e

X - prestar as informaçõBs solicitâdas pBl0 órgã0 ou pela entidade gerenciadora quanto à c0ntratação e à exerução da demanda destinada

ao seu órgão ou à sua entidade.

Dessa, como o Município é participante da ARP, não se verifica a necessidade de realização

de nova pesquisa de preços, pois, entende-se que tal obrigação se dá aqueles não manifestaram

inicialmente sua intenção de registrar os preços, conforme previsto no inciso l, do artigo 70, do

Decreto n. 77.462123.

vejamos o entendimento do TCU (https://licitacoesecontratos.tcu.gov. br/5-9-4-sistema-

de-reeistro-de-precos-2/):

Aysnida 0ona PÉrola Eyington, ns I73l- [tE 87.548-000 - fone/far: (44) 363t-8300.
CllpJ: 81.4?8.133/ 0001-70 - emsil: jurídic01p erola,or.oov,br'
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P0r esse Ín0liv0.0 0ec.et0 11.4872023 estabelece que 0s úruà0s I as entidôdEs da Administração Pública íederaldireta. aulárquica e íundacional[]. antes

dB iniciarEm pr[rEsso licitEtúri0 0u c![trEta!ã0 dirEta. EonsultEm as i[tBnçoBs dE r8gistr0 dE prEç0s (lRPs) Em aÍdímrnto e deliberen a respeito da

coweniêíEia de sua participaçâo. fazendo constar nos autos do processo de conlralaçâ! ts manilEstaçào d0 úrgão ou da entidade sobre essa deliberaçao[!]2.

0 órgã0 ou EntidadE gercnciadora É responsável pela condução d0 coniunto de pmcedimEntos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de

regisho de preços dele decomentBlll3. Já 0 ôruão 0u Entidade participanle é 0 qu8 pa icipa dos prosEdimentos iniciais da contratação para rEgistr0 de prcç0s e

integm a ata de registro de preços![4.

É importante destacar que a responsabilidade do gerenciador se limita à rualização d0 cErtame E à gEstào da ala. À responsabilidade pela gestáo das

contmtaçdes específicas decorrentes d0 regislru dB pre§os É dBrada organirasão conimtantelllls. li0 Entanto.0 0Ecretoll.4BZ2023 EíabEleEsuma exEsçào pBra

Eompras nacionais 0u cEntralizadaslz]§, Em que 0 órgã0 ou entidade gerenciadora poderá cenlmlirar E aplicação de penalidades decorrentEs d0 dEsDumprimentD

do pactuado na ata de registr0 de preços para t0d0s 0s participantes!!]?.

Àinda na fase preparctória da conl.alação, 0 gerenciad0r dete realizar pr0cedimEnto público de intEnção de reqisho de preços (lRP)para, nos termos do

regulamento. possibilitar. pel0 pÍazo mÍnimo de 0it0 dias úteis, a parlicipaçào de outrcs orqanizaçoes na ata de registr0 de preçosl1l8 (órqto ou entidade

participantel!]s). 0 procedimento de I[lP pode ser dispensado quando o gerenciador Íor o único contratantel]fl[.

0 reÍerid0 regulamento. n0 ámbit0 íederal. é 0 [)Ecruto 114672!?3. que prevê ainda quell!

a o gerenciador pode estêbelecEr 0 númer0 máxim0 de partiDipantEs. em coÍll0rmidadE com suô Dapacidade de qercnciamentoi

h o gerenciador pode aceitar 0u recusar, justificadamente. intenção de participar d0 rcgistrc de preços que c0ntenha quantitalivos Infimos incluam

n0v0§ itens: 0u apresentem itEfls de mEsma uatirrcza Eom modi[icaç0es em suas espEcilicaçôEs.

0rganizaçdss que nã0 pa iciparem do prucedimento p0deú0 adE r à ala de rÊgistrc de preç0s na Esídiçào de nà0 pirticipantesl!8lz ("raronas"). desde

que atEnd d0s 0s sEgüintes rcquisitDsl]gl3:

I aprcsentaçá0 dejuíiliEativE dE vEltagem da adEs!ú, inclusive em situa§0Es de prová,rel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

lJ - dem0Ítstrcçâo de que 0svillr8s rrglstr"dos ríl! G0nlatÍvEis cqm !s valores p.rtlcrdrs prh mrr'cadr [...]:

lll - prÉvias coosulta e aceita[ã! d0 úrgã0 0! Entidade gerElEiadora I d0 forrccedor. ($riío nosso)

0bserva-se que. diÍerentemEntE d0 úl"9ã0 pa icipantE,queregistrasuanecessidadeaindanaíasedeplanejament0daEonlralaçã0,inte{rBaatadEreqistr0

de preços e pode exigir do íornecedor que celebre 0 c0ntrô10, 0 úcgeo ná0 participante prccisa comprcvar a vantagem da adesã0 à ata. a compalibilidade dos val0rcs

registmdos com 0s dE mercado. e depende de prévia aceitaçâo lants por pa e d0 gerenciador como do Íornecedor.

Oportuno citar o Decreto Municipal n.47212023, que assim, diz:

ÀÍ't. ll7 ' [] úrgão ou Entidade interessado poderá solicitar ao úrgão gerEnciador a rEali.açã0 dE rEgistr0 ds prEços EspeEíÍicos ou solicitar a inclusáo de

n0v0s ilens encaminhand0-lhe. obsenradas as normas expEdidas pel0s órgã0sserenciadores. coniorme o caso:

| -especiliEação do obl8toj

esclareqam qralé a fundamentrçáo juddica dac0ntrutsgão, garantindo assim quetldos os eNolvidos tenham conhecimento das regras do processo.

I {!l 0ecmo ll.lÉ2/2023, an.10.

a [0] tei 14133/2021, at. Eq, incisos XLVlle Xl!lll

5 Ul Decret0 ll.46Z?023. ad.8!. incisos Vllle lX.

§ 
[!fl 0s conceitos de compra narionãls de compra centrali.eda eíã0 n0 a 2!. inososl/le Vll do 0ecreto 11.1622023

I 
[3l0ecreto 11.4672023 a*.7r. § 3!

3 []f Lei 14.133/20?. an.8E. eapur

s !!l Parlicipa dos procedimentos iniciais da Donhatação para.eqistro de pmÇos E integra a ata de rcqisho de preços ([eil4.l33/2[2. an. E!. inciso ltVlll).

! [][]tei l{.133/ZlZ. art.86, § l!.

rr[]0ecuo 11.187208. arl.7r. incisos le ll.

6r, incisoXL ).

ú 
[E]teil4.l33/mZ, a .86 §P

qma 5de IÂvriida 0ona Pérols 8yiígton, í! l73l- IEP 87.540-009 - tone/tax: {4,()3838-8300.
CIIPJ: 81.478.133/0001-70 - émril: i!lj![!!qlqd!It$!&
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ll - pr0jet0, nos tem0s da legislaçã0 e deste 0ecret0lll - estimativa dE consumo E local de entregar e

lll - $onoqrama de contratação

PaÉgralo únlco. A pesquis8 de mErcad0 E cotEçõBs da preços, fonnando o pr8ço máxim! d0 h8m 0u sErviço, dsy8rá s8r mallzrdr prlo órgár

. gBrsnciadorIuEm EonjrÍto c0m as sBcrEtarias nas compras com rlevad0 númEr0de itefls !u dB 0blet0s EsrEcÍIic0s na [0rma rstahalecida nsstg 0screl[.

Ad.ll8'EompEtE a0 6rge0 0u Entidade partiEipante:

| - registrar 0 interesse em participar d0 registr0 de preços mediante c0Ínrnicad0 a0 úrgã0gerenciad0r, informand0 estimativade c0ntrataçã0.juslilicando

a conlrstaçã0 E os quBntitativ0s pruvistos, l0cal dE entrega e, quando corber, cron0grBma de c0ntmtBçã0, espsciÍicaç0es têcnicas0u projet0, na formô da legislasâ0

e deste Decreto, visando à instaul8ção d0 pÍocEdiment0 licitatúrio;

ll . garantir que 0s at0s rclaliyos à sua inclusâo n0 rEgistro de preç0s estejamí0rmalizadoseaprovadospela auturidadEclmpEtEnte.n0prazo estabelecido

pElo órgâo gEreflciadot

lll - por ocasiâo da maniÍestsção de interessE. soliEitar a inclusâo dE novos itsns. que deverá ser feita no praz0 previsto pel0 úrgá0 gerenciadorl

V - lomar conhecimento da ala dE reqistro de preços e de suas EvEntuais alleraçoes. com o obletivo de assegurar. quando de seu us0. o corelo

cumprimEito de suas disposiçôesi

V - emitir a ordem de compra. ordem de serviço ou contrBt0 quand0 da necessidade de contrataçà0. a Íim de gerEnciar 0s rcspEcliv0squantitaliv0s na ata

deregistro de preços;

Vl - pr0vidEnciar ôs puhlicaçôes no Portal Nacional de C0ntralaçÕes Públicas e n0 sítio Bletmnic0 oÍiDial d0 l,iunicípio. quando couber:

Vll 'assegurar-se. quando d0 uso da ata dB regisiro de preços. de q!e a c0ntrataçã0 a ser prccEdida El8nda aos sEUs interEsses. s0hretudo quanto aos

valorespralicados. inÍormandBa0 órgào gereflciad0rEventualdesvantagem quant0 àsuô ulilizaçà0:

Vlll ' zelar pel0s atos relativos a0 [umprimenlo das ohdgaçoes assumidas e pela Eplicação dE eventuais penalidades decorrenles do descump mento d0

pastuado na ata de rugistro dE prEEos 0u de obrigaçôes EontmtMi§

lX - registrar no [adastro Unilicado de fornecedores eventuais irregularidades d-eteciadas e penalidades aplicadas. apús 0 devid0 processo leqali e

X -apliEar, garantidas a ampla dElesE E 0 EoÍrtraditúrio. as penalidades dEDomentes d0 descumpdment0 do pactuado m ala de reqistrc de preços ou do

descumprimento das obrigaçÕES c0ntmtuais, Em rElasâ0 às suas prúpaiôs c0ntmtaç0es, ben como rEgistrar as ocorrêrcias no Iadastro Unilicado de tornecedores

e no Portal l,lacionalde [onlrataçôBs Públicas (PNIP).

Assim, tendo em vista que o município é interessado, tendo apresentado sua intenção de

participar do registro de preços, a pesquisa de mercado e cotação de preços, deverá ser realizada pelo

órgão gerenciado.

IV. DA ANÁTISE JURíDICA

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei ns 14.133/21 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante, conforme se verifica do artigo 6e, o qual estabelece:

Art. Eq Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLVII - órgã0 ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Adminishação Púhlica responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciameflto da ata de registro de preços dele decorrente:

XLV|ll - órgãn ou entidade partiDipanterórgã0 0u entidade da Administraçào Pública que participa dos procedimentos iniciais da contrataçã0

para registro de preços e integra a ata de registro de preç0sj

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Sendo assim, no presente feito, o município é participante da ata de registro, pois, manifestou sua

intenção de registrar os preços, participando dos procedimentos iniciais da contratação, integrando a

ARP, conforme artigo 86, " caput" c/c artigo 6s, inciso XLV|ll, ambos da Lei n.74.733/27

No caso em tela, o Município faz parte como participante da ata de registro de preços

emitida pela Secretaria de Estado das Cidades. Tal ata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a

realização de compra nacional, consoante se extrai do item 1do Pregão Eletrônico n 6/7O2s:
sira 6 ds 8

Âvenida oone Pérolá ryinqton, nc I73l- [EÊ 87.540-000 - tone/fax: (4,4) 3836-8300.

CIiPJ: 81.478.133/0001-70 - email: is!!t!!fp!qb.ru4bl
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I IEJEIO:

A presente licitaçã0 tem por objeto o Registro da Preços, por um período de I ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura

I BvEntual iquisição dE YeÍcúlos.

' 
EstE Eqüisição ssrá efelivnda pelos municÍpios paranaenses alravés d0 Programa de 0esenvolvimento Sustentável das [idades.

nos termos do 0ecreto n. 8284 de 2l de novemhro de 2017, no âmbito da Secretaria de [stado das lidades, ou por recursos próprios d0s municÍpi0s,

Eom a diretriz de fomentar o desenvolvimento urbano e regional sustefltável flos municÍpios do [stado e que tem por ohjetivo 0 apoiu a0

desenvolvimento nunicipal e regional por meio de implantatã0 de aç0es v0ltadas a satisfazer a demanda dos municípios e regiões paranaenses.

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha

como objetivo viabilizar a aquisição de veículos pelos municípios.

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2e, do Decreto Federal ne 11.462123.

Esse diz o seguinte:

Ârt.2e Para Iins do disprsto nBste 0ecreto. c0nsidera-sE:

I'sistema de registro de preços -S[lP - conjunto de procedimentos para a realizaçà0, mediant8 c0ntrãtaçã0 direta 0u licitasã0 nas

modalidades preqão ou c0ncorrência. de rEgistro formal de preços relativos à prestaçã0 de serviços, às obras e à aqrisição e à locação de bens

para contrataÇÕEs futuras;

ll - ata de reqistro de preç0s - d0cument0 vinculativs e 0briqaci0nâ1, c0n caractsrÍstica de c0mpr0miss0 para futura c0ntrataçã0, n0 qual

são registrados r 0bjeto,0s preç0s, os Íornecedores,0s órgã0s DU as entidades participantes e as condiçôes a serem praticadas, roníorme as

disposiçÕEs c0ntidas n0 edital da licitaçã0, n[ avis0 0! ns instrumento de c0ntratasã0 direta e nas pr0p0stas apresentadas;

lll - órgão ou entidade qerenciadora - úrgão ou entidade da Àdminishação Púhlica federal responsável pela uondução do conjunto de

proEediment0s parã registro de preçns e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

lV - úrgao ou entidade pa icipante - órgã0 0u entidade da Administraçào Pública que participa dos pr0cedim€nt[s ifliriais da contratasã0

para registro de preços e integra a ata de reqistr0 de preç0s;

V - órgão ou entidade não padicipantE - úrgã0 0u entidade da Adminishação Pública que não partiripa dos procedimentos iniciais da licitação

para registm de preços e nã0 inteqra a ata de registro de preços;

Vl - compra nacional - compra 0u contratação de bens. serviços ou ohras, em quE 0 úrgã0 ou a entidade gerenciadora uonduz os

procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente

indicadas pelos entes federados beneíiciados, sem a necessidade de manifestasã0 de interesse durante o perÍodo de divulgação da intenção de

reqistro de preços- I[lP;

Vll - compra centralizada - compra 0u contratação dE bens. serviços or obras, em que ! órgã0 ou a enlidade gerenciadora uonduz os

prrcedimentos para registr0 dE preç0s destinâd0 à ExecuÇã0 dEsceatralizada, mediante prÉvia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades

pa icipaftes; Vlll - Sistema de Cadastramento llnificado de fornecedores - SIIAF - íerramenta informatizada. integrante dr Sistema de [ompras do

Eoverno Iederal - [ompras.gov.br. disponibilizada pela Secretaria de Bestão e Inovação do MinistÉrio da Bestão e da Inovação em Serviços Públicos,

para cadastramento dos licitantes ou Ínrnecedores de procedimentos de contratação pública prnmovidos pEl0s órgã0s e pelas entidades da

Ádministraçao Púhlica federal direta, autárquica e fundacional;

lX - Gestão de Atas - Íerramenta inÍormatizada, inteqrante d0 [ompras.gov.hr, disponibiliuada pBla Secretaria de Eestão e lnovação do

l',linistÉrio da 6estão e da lnovaçâo em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento d0s quantitativ0s das atas de rEgistro de preços e de seus

saldos. e das solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades: e

X - SRP digital - ferramenta informatizada. integrante do Compras.qov.hr, disponibilizada pela Secretaria de Gestào e lnovaçào do líinistério

da Gestào e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de preç0s relativss a prestaçào de serviçrs, obras e aquisição e huação de

bens para contratações futuras, de que trata 0 incis0 l.

Assim, o gerenciador conduziu os procedimentos para registro de preços, estando o

Município de Pérola na condição de órgão participante da compra, entende-se, assim, trata-se de

situação envolvendo mero pedido de utilização da ata

Âvenida 0ons PÉrola Eyiigton. nr l73l- EtP:87.540-000 - tone/far: (44) 3t3t-8300.
[tlPJ: 81.478.133/0ll0l-70 - smail: iurÍdicoLioerols.or.oov.bn
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Estando presentes os requisitos previstos na Lei ne 14.733 /2L e no Decreto Municipal n.

422123, entende-se por juridicamente possível a utilização da ata de registro de preços n. L76/2O25,

promovido pela Secretaria do Estado das Cidades - SECID.

DA CONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade

jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico ne LL6|2O25, emitida

pela Secretaria do Estado das Cidades - SECID, desde que sejam acolhidas (ou justificado eventual não

acolhimento) as eventuais recomendações e condicionantes indicadas no presente parecer.

É o parecer. S. M. J.

Pérol P 29 de outubro de 2025

ROD IG LIANI

Procu rad o

Avenidã 0ong pérola Byington, n! l73l- CtP:87.540-000 - fone/tax:(44) 383E-8300.

0lPJ: 81.478.133/ 0001-70 - email iurídic0 ipemla.pr.qoy.br
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ns 76/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n"- !6/2O25, objetivando Contratação da

empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do convênio ne

7.07t12o25, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL RS

PINHEIRO S VEICULOS LTDA 108.900,00

Art. 2e. Pu blique-se.

Pérola/PR, 31 de outubro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Av. Dona Pérolâ Byington, ne 1.731 - CEP- 87.540-000- Íone: {0xx441363e8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - (E-mall): compÍas@perolâ.pr.8ov.br

A,t
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Licitaçóes e Contratos

TeÍmo de Autorizàçáo

GOVERNO IúUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAçÃo

lnexigibilidade de Licitação n' 76/2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçóes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA

Art. 1!. Fica âutorizadâ, nos termos das razóes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 16/2025, objetivando Contratação da

empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do convênio no

7.o77/2025, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do

Município de Pérola, Estado do Pâraná.

EMPRESA VALOR TOÍAL R$
PtNHEtRo s vEÍculos LÍoa 108.900,00

Art. 2", Publique-se

Pérola/PR. 31de outubro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ÁV. Oon. Pé.olã Aylqton, n' 1.731 - CÉP-47.54G0OO - Fo..: (Orr4a) 363&8300
cNPl: 81.478.133/0«)1.70 - (E-mâll):.ompr.t@p.rol.,p..aôv,6r

IGP;:-
Brasil -

DlÁRlo oFlclAL - Asslnado Elêkonicamênte com Certiftcado Padráo lCPBraí1. em conformldade com a lvP nc 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visuôlirado atrwét do site ww!!.pêrola.pí.gov.bídiario-oficiôleletronico

PÉRoLA
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 7812025

CONTRATANÍE: O MUNICíP|O DE PÉROLA, através do órgão Secretaria de Estado das Cidades, com sede na Avenida

Dona Pérola Byington, ne1800, inscrito no CNPJ sob o n.e 81.478.133/0001-70, nest€ ato representado pela PreÍeita

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, nomeado pela Ata da 21e Sessão Solene da Câmara Municipal

de Pérola, realizada no dia 01 de janeiro de 2025, inscrito(a) no CPF sob o n.e 524.098.729-7 2, portador da carteira

de identidade n.e 4.015.357-8.

CONTRATADO(A): PINHEIRO'S VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.s 01.692.76310001-03, com sede a Av.

T'9, Quadra J-17, ne 500, Goiânia-Go neste ato representado por LUCAS JOVE OzORlO, inscrito(a) no cPF sob o n.e

046.747.987-78, portador da carteira de identidade 
^.e 

5216267, residente e domiciliado a Rua T-30n ne 2230,

Goiânia-GO.

O presente contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de Le de abril de 2021, pelo Decreto n.e 10.086, de 17

de janeiÍo 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 116/2025 - GMS (protocolo n.e 22.119.244-0) do procedimento

licitêtório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETO:

Contrataçâo da empresa para a aquisição de 1 (um)veículo com recursos provenientes do convênio ne 7.07U2025,
pêra atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estêdo do Paraná,

conforme descnto no Termo de Referência.

LOTE DESCRTÇAO UNID QUANÍ, VALOR

UNIIÁRIO

VALOR TOTAL

1

2301.93140 - Veiculo, TIPO: Hatch, conforme categorias

Compacto, Médio ou Utilitário Esportivo Compacto do

Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV

MOTORIZAÇÃO: Potência mínima de 98 cv, torque minimo de

13 kgfm, etanol e/ou gasolina ou híbrido, cARAcTERÍsTlcAs

GERAIS: Novo, zero km rodado, ano de fabricação em vigor

na data do pedido/ordem de compra ou superior, cor

conforme necessidade do órgão e disponibilidade do

fornecedor, entregue com tanque cheio, garantia de no

mínimo 24 (vinte e quatro) meses, CAPACIDADE: Porta malas

com capacidade mínima de 260 litros, EQUIPAMENTOS E

RECURSOS MÍNIMOS: 5 (cinco) porta5, transmissão manual,

automática ou similar, ar condicionado, direção hidráulica,

elétrica ou similar, portas com travamento elétrico e

acionamento remoto na chave, vidros elétricos nas quatro

poÍtas, comando elétrico dos retrovisores externos,

limpador e lavador de vidro traseiro com desembaçador,

rádio ou central multimídia com alto-falantes instalados,

banco do motorista com re8ulagem de altura, vidros com

película protetora conforme legislação, jogo de tapetes de

borracha originêi5 ou fornecidos por conces5ionária dê

marca, itens de segurança obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN, UNID. DE MEDIDA: Unitário / Marca: FIAT - Argo /
Fabricante: FIAT / Atender normas vigentes do Conselho

UNID 1 Rs 108.900,00 R5 108.900,00

Avenida Dona Pêrola Byington, n'1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (,14) 36368300,
CNPI: 81.478.133/0001-70 - emâil: comprâs@perola.pÍ.eov.br
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Nacional de Trânsito CONTRAN: sim / Garantia : 24 meses /
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV: B

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e 116/2025, objeto do processo administrativo n.e 22.199.244 O, com

homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.s 98927, de 2025 e conforme ato de

autorização nas fls. 592 à 754 deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no Estado do Paraná,

nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventê) dias, contados a partir da assinatura

do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de cada lote. Quando da assinatura do contrato e para

entrega o do veículo serão indicados o endereço, telefone de contato, nome do servidor e/ou comissão a ser

designada pelo executivo do Município pelo recebimento no horário de expediente de cada Município.

3.2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículos) com o tanque de combustível cheio, no endereço

indicado no Anexo ll.

3.3 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo com a habilitação de cada

Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicação de penalidades

previstas no Edital e legislação vigente.

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os pÍeços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste

côntÍãto:

4.2 O valor total do contrato é de RS 1.08.900,00 (cento e oito mil ê novecentos reais),

4,3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REÂ,'USTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e 10.192, de

2001, utilizando-se o índice lPcA/lBGE.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento esümado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples aposüla, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.9 14.133, de

2027.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admiüdos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4, A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCATIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item

6.3 deste Contrato, o(a) qualserá responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.e 10,086, de 2022.

6,2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme

o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.e 10.086, de

2022.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscêlização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante.

5,4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercida5 pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja

descumprimento das obrigaçôes contratadas.

7, PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para todos os fins.
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7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data

da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, depois de conferidos os itens Íecebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.14 despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.9

74.733/2027.

10 OBRIGAçÔES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençêdas e as normas desta

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial

10.15ão obrigações do ContÍatado:

10.1.1 efetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma

versâo em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 73 e !7 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado no termo de reÍerência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datê da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidãde com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado

de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostê não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9,1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção

da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permiüdos pela Lei Federal n.e

14.133, de 2021;

DESPESÂ PRINCIPAL
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10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado dã Previdência Sociale para apÍendiz.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos;

10,2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua propostaj

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificaçóes constantes do edital e da prop05ta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeiçôes, falhas ou i.regularidades verificadas, fixando prazo

para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento dãs obrigaçôes do Contratado, através de comis5ão ou de servidores

especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo

Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver soÍrido, além de devolver a garantia, quando houvel e efetuar os

pagamentos devidos pela execução do contrato até ê data de extinção e pelo custo de eventualdesmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administrêção, além de remeter cópias dos documentos cabÍveis ao Ministério

Público competente, paÍa a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11,1O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir

do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas

as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do

Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, desünado a comprovar a regularidade com os Fiscos

Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da tederação) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (cNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obÍigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à

instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.e 4.505, de 2016, ressalvadas as

exceçôes previstas no mesmo diploma legal.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 dês Condições Gerais do

Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido pa8a, os valores serão descontados

da fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma,

para tânto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, enüe ê data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVBsendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (fX) l= (6/100) 365 l= 0,00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6%.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 24 (vinte e quat.o)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo Íabricante, se superiot contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim

do prazo da garanüa legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicionêl pãra o Contratante.

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se for o caso,

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

1"3.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinadê ê corriBir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárras.

13,5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores

aos das peças uülizadas na fabricação do equipamento.

13.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou

defeito no prazo de âté 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de reürâdâ do equipamento das dependências

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, ace;ta pelo Contratante.

13.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

13.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratênte ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reembolso pelos custo5 respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garanta dos equipamentos.

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobeÍtos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrâto, permitindo eventual aplicação de penalidades em cêso de descumprimento de alguma de suas condições,

mesmo depois de expirada a vigência contratual.

14. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14,1, O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançôes administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021 e nos arts. 793 ao 221 do Decreto n.e 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penê1.

14,2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% {cinco decimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre

o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022j

Avenida Dona Pérota Byington, n" 1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (44)36368300,
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - €m.il: compras@perola.pr.qov.br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estêdual

ro.08612022.

14.4, A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de

outros contratos firmados entre as pêrtes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da

multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14,4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre

a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5, Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atraso, até o 30e (trigésimo)dia de atraso na entrega; a partir do 31c (trigésimo primeiro)dia, a multa de

mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVl, do Título l, do Decreto n.e

10.085, de 2022. e na Lei n.e 20.656, de 2021.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatóriq inclusive sobre o procedimento de aplicação das sançóes

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133, de 2027 e no Decreto n.e 10.086,

de 2022.

14.8 Sem pre.juízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas

iuridicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013,

e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

14.9 quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

14.10 As multas previstas neste edltal poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXTINçÃOi

15.1 o presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicia l.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra,

por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extjnção

administrativa por inexecução total ou pêrcialdeste contrato.

16. ATTERAçÕES CONTRATUATS, ACRÉSCtMOS E SUPRESSÕES:

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.e

14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.e 14.733, de 2027, o

contratado será obri8ado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16,2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
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b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato,

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, 05 mesmos quantitaívos para

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico financeira apresentados

pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Concluída a instrução do requeÍimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de

30 (trinta) dias para decidir, admiüda a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEçÂO DE DADOS PESSOATS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, Íelativos ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contratado, se

houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art.

6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas ês diretrizes e instruçôes

transmitidas pelo contratante;

17,4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas

tecnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta

Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigaçôes e condições acordadas nestê

Cláusula, inclusive no tocante à Políüca de Privêcidade do €ontratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados

à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou

segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos - devida e formalmente

instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado podeÍá ser provocado a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoai5.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao

deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequêdo ou ilícito,

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a

dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso

e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17,12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade,

previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 19 do art. 10

do oecreto Êstadual n.e 6.474, de 2O2O.

Avenida Donâ Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87,540-000 - Fony'Fax: (t14) 36368300.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - emaili comprâs@perola.oÍ.qov.bÍ
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X7.13 As manifestaçõe5 do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais

com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.e 6.474, de 2020.

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao

Contratado, bem como realizar inspeçôes e êuditoriâs, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar

pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia

do contratênte, hipótese em que o subcontrdtado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado,

17,15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais. se.iam

eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de todos os dados

pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do

contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de

dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. DTSPOSTçÕES GERATSI

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada

pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto n.s 10.086, de 2022 e demâis leis

estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida iegislaçâo aos casos omissos no

presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no sítio

eletrônico oficial, sem pre.iuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de contratações Públicas

(PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administraüvamente,

serão processadas e julgadas nã Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Contrâto de Fornecimento ne 78/2025
lnexigibilidade ne 16/2025
contratântê: MUNtcíPto DE PÉRoLA

contratada: PINHEIRO',S VEICULOS ITDA
Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos provenientes do convênio ne

1..o7112025, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado
do Parâná, conforme descrito no Termo de Referência.

valor Total: RS 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais),

Vi3ênciat 071fi/2025 à 061fi/2026.
Autorlzação: 3t/ LO/2025.
Data de Assinatura: 07177/2025.

AVENIDÁ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEPi 87.v0-000 - Fone: (,ú) 363É3m.
CNPJ: 81.478.133/00Of -70 - email: compras@perola.pÍ.sov.bÍ

EXTRATO DE CONTRATO



EXTRATO DE CONTRATO

ontÍalo de Fomêcimento no 7&2025

'exiBibilidâde 
n' 16r'202t

ONIÍãIâNIE, MUMCIPIO DE PEROLA
OnÚâIadâ: PINHEIRO,S VEICTJLOS LTDA
bJeror Conüalâçâo dâ empr.sa para a aquisiçáo de I (um) v€iculo com
cursos provenienl.s do convênio Í' 1.071/2025, para alendêr as ncoessidades
r Secrolâria de EducaÉo, Espode e Lazer do Municipio de Pérola, Estado do

alor Totâl: RS 108.900,00 (cenro € oito mile íovec€nios reais)
igên ia: 07 t |t/2025 àoó/ | In026
uloflzação: ll/10/2025
ata de Assinaluíâr 07/ I 1/202J.
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Governo Municipal de Pérola

www.peÍola.pr.gov.bídi.rrio-ofi cial-eletronico

Prêfeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contrátos

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

contrato d€ Forn€cimento n" 78/2025
lnexigibilidade n' 1612025
contratante: MUNtcÍPto DE PÉRota
ContÍatadâ: PINHEIRO'SVEICULOS I"TDA
Obj€to: contrãtâção dã empresa para a aquisiçâo de 1 (um) veÍculo provenientes do convênio n"
1.O7!/2025, paIa atender as necessidâdes dâ Secrêtâriâ de Educaçâo, Espoíte e tazer do MunicÍpjo de Pérola, Estado
do Paraná, conforme descrito no Têrmo de ReÍêíênciâ.
ValorTotel: Rí 1O8.9OO,0O (cento ê oito mll e novecentos reâis).
vlBênclat 07 /77/2025 à O6/ff/2o26.
Atltotlzaçáot 31/ 70 /2025.
Data dê Assinatura: 07/1a/2O25.

avENtDA ooNA pÉRoLA EYINGToN, N" 1,73't - cE?: a7.54o-ooo - Fone: (44) 363êa3oo.
cNP.r: a1.47a-133/oOol-7o - êmall:.omprás@oêrolá.pr.oov.hr

lCP;-
Brasil -

DlÁRlO OflClaL - assinado Êletronlcamente com Certificâdo Padrão ICPBrôsil, em aonformidôde com a llP ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a ôutenticidade dêste documento, desde q!e visualizôdo através do site www.perola.pr.gov.bídiario-oficialeletronico

Extrâto de ContÍato

PÉROLA
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o4 2â ieira I l0/N0vi2025 ' Edição n0 120i5
DtírioOFICLtLPalan.i

O MunicÍpio d€ Paranâguá, po. meio do selr Pregoêiío OÍciâ|, toÍfla
público, paíâ conhecinrento dos irleressados, que a dalâ de aberluíâ
da licilaçâo êm êplgraíê, antenormente mârcada para o dia
19/11/2025 às 09:00 horas. Íica PRORROGADA.
A nova sêssáo pública de abeÍtLrÍâ sêrá flo diâ 24111/2025 às 09:00
horas, no mesmo locâl e condiçÕes e§tabelecidas no edital.
Todas as d€mais cláusulas 6 condiçõês do odilal pêrmanêcem
inaltêÍadas.
OutÍos êsclâÍecimenlos podêráo ser fornecidos pelo PÍegoêiro nâ Rua
Júlia da Costa, n'322 Centro, no horáÍio das 08100 às 11i00 € das
13:00 às 18:00 horas ou pelo lel€fone no (41) 3721-1810.

PARANAGUA. 07 DE NOVEMBRO OE 2025,
ANDERSON LUIZ FERNANDES

Rcursos provetri.ntes do convêúio n' 1.071/2025. para arendeÍ ar nêces§ilâdcs
da Secrclaria de Edücaçào, Espon. . tiz€r do Meicipio dê Pébla. Eíado do

vâlorTolal: R§ 108.900.00 {ceDlo eoilo mí e novêcenlos reais).
vigêrcia:07/l l/2025 à 0ó/ll/2026
Aulorüaçào: 3 I / 10/2025.
D.la d. Assimt{r.: 07/l l/2025.

1 533,16/2025

I Ptên

PREGÃo ELETRôNlco f.i' 07zl202s
Tlpo: NIenor Preço por Iaenr

OBJETO: Resiíro de prêços n!r, evétrtu.l ,qüisiçio de frddls descrrlúvek
e fórmuh i!í.rlil pr.s l0cleDtes de 0 s ó mei6, prrr coDcessio de temíicio
errlrünl, conÍôrm€ If,i Nlúni.ipal r.3.17,2018 .laerid. p€I. L.i ÀtDnlclp.l
1.52:v202J epélos DecÍelos [Iuricipúis 197/2022e 127l202J. Edltnl disponivcl
no sir. !sliçrl]2!sal!u. pâíi! do diâ l0/1112025. EblÊ9. drs pmposlrs:
i pânú de 10,I I lol-i !o sire da BolsÀ BDSilde Liciriçcs - BLL Áb.Ílur. drs
Propo(tre: 16 I I l0:5 iis 0ehl0 (horirio d. B.asilial nó sitejá cit.do.

elowch.trerrportalrrân\pare.ciirl rlic,mcoes e

153163/2025

I Pananapoema

oBJETor A preseure licnâçào retr) .ono obje«J (oNTP.ATAÇÀo DE

EMPRESA TSPLCIÀLI/ADÁ PÀR\ TXÉ(U(ÀO DE OBRÁ UT

REVlrALrzÁçÀo Do pAÇo MriNrcrpAl DE pARANAPoEMA/PR.

hcluirdo seryiçts de âdequaçào de layoul. irstalasôes. reveíiüteDlos. pinru.a e

deMir melhodâs n.c.s!iriâs. confonDe metnorial dêscririlt e projeros inex6.
em arendimcnlo à soliciraçào dâ s..r.tdiâ Msdicipal d. Obús do municipio de

Pa.ampcDrPR, confonnc coDdjçõês. espcificaçôes constànl.s oo TerDo de

R.rcran râ do Aíexo I. Jelle Ld al DAIA ABERTURA: Às oq oo HoRAS.
DO DIA 2ó'I I 2025,MAI' T\TORMA( ÓE5 ATRÁVÉS DO TELFFONF (Tá'

.].14?.I I33.PÂRANAPOIMA O? DE NO\'EMBRO DE 2O25.SIDNEI

FRÂZATTO , PREFEITo,
'143103t2025

I Perobal

Piên/PR.07 dc novembro de 2025.

Thris Becker de Souz{
Prg@ni iIü!iciprl

'1534',1412025

I Piraí ilo Sul

AvT§o DE LICTÍAÇÂo N" 08]/2025
PRIGÀo ELETRÔNICo N. o?E/zo2s

o NlLrNlciPto DE PtRÀi Do sul. rsTADo Do PÂRÂ-\Á. rorna pübtrco
qle r.dlúrá IicIJÊo tu modJlidlde PREGÃo. na lomu FLETRôMCA. rrrD

NTENORPREÇO POR ITEM. lisândoo Rê8litm dêPFsos p.n.ortnlrçao
de emprEs. dê ,Íbll.rgeh espoílv. e mo!ltorrmeDto de rllvldtdÊs prrr
.telder.s lec6itdrd6 d. Secreiiri. de EiFrte. . Turlsmô. \'alor Máxnno
Torâ1, RS 680.961,.10 (s.iscertos ê oitêtrlo nril, novecenlos e sGretrl. e três rerls
equ..etrlácetrlrror.Loc.l,r6nr.bUôl'l.br"Acc$oldcnrilicado RecebirDeilo
d1r Proposl.s A p.íir dN 08h00uin do dia I l. I l.l02l rré às 08I00min do diâ

27, I 1rl015 Al*.rlrm e Julgâmênto dis Proposrisr Das 08h0 I min âré âs 08h59miD
do dii l7 I I 20:5 ltri.io ds SesÀú de Dispulr de l(ços: 09h00mi. do di.
27lr1/2025 OBS: Reliôn.ri d. T.ürm: Ilorái,o de Arâsilia ÍDF). lnIôúâçô6
CoNplenrenrâ!cr: o ednalpôderá serobrido âÍivés do sirtr' (89441l8!s!3ri!Êiê)
ed.n[is úà uações podêrno ser «,liciradis pelo telefone (42) 3179-0100 (râ»Dis

ll? e ll9).
Piráido Sul,5 de DoEnbrc de 2025.

,\}ÀGNER ÀLAN ZADR{
PÍefei(o Múrl.lp.l êm f,xêrcÍclo

1522OU2025

I Pitanga

edÍ.ú?o=&stâtus=re.eltrdo óNpoíâ&mein!=l PREFEITURA !lLNl(IPAL
DE PÉRoBAL.07 dê nDlenüro d.l0?5.
CRISTTÂNO CEZAR \ÍERLINI DE ALBUQUERQUE

1A2607nO25

Êdtâis?$r&!autlseb+do--pl§!§!@
REfERENCIÀDE HORARIO: Honiriô de Bósilia/DF. Localr Ru! Gu§salonga.
895. Jardim lüdep€í.lênciâ. Inloraãçõ.s adicioniir. dúvidas e pedidos d.
Êsclarêcinenro. deverio s.r diri8idos à Comissào de Licitasàô no endereço

oeociooâdo. dc SeBuDda à Sexta-feiÉ. dns 8h às llh lomií. d.s 13hl0min
às l7hs. oll irra!és do end.reso elelrôtri.o: Es§.!s!qbnL&8qu lúk:
Licirâçôes ou .t.avés do e-mâil licilâóetutr^la,r)lotprilcorri hllnsr'/íerobal.

ÀÍrrN'rcipro DE prraNGA - LlcrrÁÇÃo
##ATO AvIsO - Pr.8io ELtrôDl.o !' ó012025

,YTEX OBJETOT Regiíro de píêçoe pârá futuc € .veotuai coütratâçaô de

en!resa especirlizada tra locaçno. nont!8.m, innalação, m.nrtençào e

desmontâgem d. estruturas decoÍâtivâs luminosa§ . c.nog.áficas. incluindo
rodor os Dareriris. componentes. lcessôrios, üão dc obÉ. eqüipaDetrlos
. deDais eleocnrôs n.cersário! para aNbicílação d. espâsô5 públicos
do Mnnicipio de Pirâ gâ/PR. sob coordenação dâ Secretària Municipâl
dê Desenrol!inr.dro Eco!ômjcd Os isrerêssados podêrào rerirrr o edital
conrrlero srâru,r.íreír. no eíd.r.§o el.tlônico sww.piraneâ.or.eov.br,
opçio: Procersos Licilarórios, b.lü somo Do sirio: h!!5/b!§,9I&blou no

eúder.§o: Rua \'!nderl.! Joào Vieirâ Clcvê n'7ll Bâtro Sanla R.8rna.
PilnlgarPR. CEPr 85.201-606. Secrelaria Müicipal de Patri ôoio. Conpras

e LoSisrica - Departimetrlo d. Licitações e Contratos, eln horário de

expedicntê, lelefone para conlalo (42) J646-1122 Ramalt 2l e 22. Fnn

de Rê.ébim.nro d. P.oposlàs.N: l6/ll/?02J. até as 08h00miD. Inicio d€

DisputÂ de Plesos.nr, 26/11,2025. às 09h0lntin (horário de BÉsili.) cm

sessÂo públicâ no endereço elelónico I hgD§!Zbn§.9!&bI nos I ermos do Edilal
Critérior Mêno. Pr.ço Globà1. Porlânro. as proPoslas s.rào

recebidás e proc essadâs .x c lusivim.íre !orN.io el.trônico. P!.ço Máximo:
RS ?4ó.784,91 (duzentos e qulrert! e s.ls mil, s.le.ê.tos e oitertt e

qu.tro relis e roienl. . úm c.ol.vor.
*DAT 07/ll/2025
É4ASS Edin. dos SanÍos dâ Luz

163501t2025

I Pérola

EXTRATO DE CONMATO

aôírârô de Fohecnnênrô n'78/2015
Itr.xisbilidad. n" lí:ol5
CoutÍatanrer MLNICIPIO DE PEROLA
Cootrat da; PINHÉIRo'S \ETULoS LTDA
Objcro: Co rálâçâo dâ op.cs pam â aquisiçao

ExrRATo Do EDITAL DE pRÊGÀo ELETRoNI( o N. 38lo2i

Avlso DE pREGÀo Er-ETRoNrco Nrc20/202s- AMPLA coNcoRRÊNcIA
O MUNICIPIO DE PEROBAI-. Esrado do Pâtuá. tom^ puhl'co.,rre Êâlizará
lrcuiçio. nâ nDdalidad. I']REcÀ(). nÃ fôuâ ELEIRoNICA. ,os redtos <li tsi
n.' l.r.lll- de l'dê .bril de 2011, c do Decreto Munr.lpal n':8,20:3, e deüâis
Donnâs apliciveis, licihçào na 'rod.lidâd. 

PREGAO ELETRONICOT (titério
d. IulganBnro. ItrENoR PREÇO POR LOlt Objero Cont..tâçiio de. tpÍesâ
espe.ializáda púa a pÍ.rrsào de s.Ã,iços de ag€trcinlrcnto de vrgens turisricí\.
yisando oryadzâr e execnrar uê! viâgens, s.udo unra pa.i Mâlnr8i conr Ntunno
dê 43 pase8.ircs e dus p@ os deíiDos Fozdo lguâç! e CuÍibâ/Morcr.s co

mininlo de 55 passágenos cádâ. coítômê pr€visto Do Plano de Trâbâlho e oo

TeÍmo de CoovArio tr" 17712025 6Dudo dDte o Município de Pembâl-PR e a

Sêcrêleia de Eslàdo do TuisDo. deDtro dâs especilicidades do ProglaNa Pâruá
Mais ltâgens. RECEBIÀ1ENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: d.OElI I1]025 às

09:00h00oin.ré 27rl l/1025 âs oSh3omio.ABERTLrRA E JULGAMENTO DAS
PR()POS]AS :7'll 20:5 rs 08hlltrun âté 08h{o ri,r DaTA t HOúRIO DL
INicIo DA FASE DE DlspurÂ DE pREÇosr ?7.1l/1025 às o9h0onrn.ÍtPo
DE DISPL.IA, ABERIO CRJIEPIO DE TLGANENTOrMENOR PREÇO POR
Lol E vALoR Es I lM^Do pA RA A coNTRA'I ÁçÀo R\ 99.t50.00Ino!enli i
notr nnl norer.íro, cN.lu.nu r(ir'). LNK PARÁ REALIZA( À() DA sLsSÀo
DE DISPUTÀr [lq§!]!súh!!ss"ú. LINK PARAACESSO AO EDITAL: llj&§l
@ e hrmsr'/onco.qov.br/aoo/



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PORTARTA N'613, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de Contrato ns 78/2025.

A PREFETTA DO MUNTCíP|O DE PÉnOU, ESTAOO OO PARANA, no uso e gozo

de suas atrib uições legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de202L,

que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

Art. 19 - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

Art. 2e - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2e receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução

do objeto contratado;

§3e manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios a presentados pela fiscalização;

Art. 3e - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido nas condições das características técnicas

exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

previstas, se for o caso.

AVÉNIDA DONA PÉROLÁ BYINGTON, N' 1731 - CEPr 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.

CNPI: 81.478.133/0001-70 - email lslqp!3gqpelgb-plgglllr

Objeto: Contratação da empresa para a aquisição de 1(um) veículo com recursos
provenientes do convênio np 7,O7t12O25, para atender as necessidades da Secretaria de
Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Contratante: MUNICíPIO DE PÉROLA Modalidade: lnexigibilidade ns 16/2025
Fisca l: Maria Sonia Celini Cargo: Secretária Municipal de Educação,

Esporte e Lazer

Gestor: Claudemir de Oliveira Carvalho Cargo: Chefe de Gabinete

Vigência: 12 (doze) meses.

RESOLVE:



pÉnou
GOVERNO MUNICIPAL

Art. 4s Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art. 5e Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.

Pérola,07 de novembro de 2025.

vALDETEcARLos i;13:*:il?'ü11il1?Li"'
OLIVEIRA GONCALVES coNcALVEs DA

DA CTJNHA:S2409872972 cuNtr^ 5240947297 )
Dador 202511 07 l1 04 28 0200

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.v0-000 - Fone: (44) 363GE300.

CNPJ: 81.478.133/00ü-70 - emàil: §!!plaqq@!4p!88EE
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Prefeitura Municipal de Pérola
Atos Oficiais

Portarias

GOVÊRNO MUNICIPAL

PORTARIA NO ó13, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

Designâ servidores para acompanhamento e fiscalização
de ConlÍato n" 78/2025.

A PREFE|TA Do MuNtcÍpto DE pÉRoLA, EsraDo Do paRANA, no uso e
gozo de suas atribuiçóes legais,

Considerando o disposto no Art. 117 dâ Lei n" 14.133, de 01 de abril de
2027, que determina o acompanhamento e â fiscalização da execução dos contratos por
representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art, 1" - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores
de Contrato, para responder pela gêstão, acompanhâmento, fiscálizâção e avâliãção dã

execução do sêguinte coôtrâto rêferênte à:

Objeto: contrãtação dâ empresã para a aquisição dê 1 (um) veÍculo com recursos
provenientes do convênio io 7.O?7/2O25, para atender as necessidades da Secretâria de
Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Contlatante: MUNICÍPIO DE PÉROLA Modalidade: lnexigibiiidade n" 1ó12025
Fiscali Maria Sonia celini Cargo: Secretária Municipál de Educâção,

EspoÍte e Lâzer
Gestor: Clâudemir de oliveira Carvalho Cargo: CheÍe de Gabinete
vigênciar 12 (doze) meses.

Art. 2" - CabeÍá ao gestor do contrato realizar as açôes necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladâs no contrato e ainda:

§1" propor ao órgão competente a aplicâção das penâlidâdes previstas

neste contrato e na legislâção aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2" recêbeÍ do fiscal as informâçóês e documentos pertinentes à execução
do objeto contratâdo;

§3o manter controles adequados e efetrvos do presente contrato, do quál

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios apresentados pelâ fiscalizâçãoi
Art- 3" - Caberá ao fiscal do contrato o âcompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informândo ao gestor do contrato todes às ocorrências, em
especiâl as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratuel. caso os
serviços executados não correspondam ao estãbelecido nas condiçôes das caÍacterísticas
técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstàs, se for o caso.

aVENIDA DONÂ PÉROLA aYINGTON, N.l73t - CEP: a7.s:Io.OOO - Fone: (44) 3636A300.
CNPI: a1.47a,133/OOOI-7O - emall:.omPrás@ôêíolá.oÍ.oov-br

ICP;:==
Erasil -
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Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www perolà.pr.gov.brdiario.oficialeletron co

PÉRoLA
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GOVERNO MUNICIPAL

Art. 4' Na ausência de tiscal durante a execução contratual as atribuiçÔes

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

AÍt. 5'Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE,

Pérola, 07 de novembÍo de 2025

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

aVENIDA DONÂ PÉROLA AYINGÍON, N. !731 - CEP: E7.540-OOO - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: E1.47E-13310001-70 - cmall: rgEllal@lrf,qtÀItl,llayfu

ICP;>
Brasil -

DlÁRl0 0FlClAL ' Assinado Elêtronicâmente com Cêrtificôdo Padrâo |CPBrasil, em conformidâde com a MP na 2.200'2, de 2001
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10/11/25,09:01 Mural de Licitações túunicipais

TCEPR

Voltar

Detalhes processo licitatório
nformaçõe5 Gêrài5

Entjdade Execútora MUNICÍPIO DE PÉROIA

Ano* 2925

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidade* 16

,ro!.íieítes .,. org.nlsmor i.l.rtracion.i5lrultil.t.r.li de crédi
Instituição Financeira

Contrato d€ EmpréstiíÍlo

Modalidãde* processo Inexigibilidade

Número editàl/processor too

DescriÉo Resumidâ do Objeto* Conb.atôção dâ empresô pôra à aquisiÉo de 1 (um) veículo com recursos

provenientes do convênio no 1.07U2025, para atender as necessidades da

Secíetaria de Educação, EspoÍte e Lazer do lvu.icípio de Pé.ola, Estado do Pôrôná.

DotaÉo Orçzrnentária* 0100104122000120014490525200

Preço máximo/Refeíência de preço - 1O8.9OO,OO

Data Publicáção Termo rauficação 3171972625

Dôtâ lúerturô 31110/2025 Datô Registro

Datô cancelamento Datô Registro do cancelâmento

Há itens exclusivos para EPP/t"lE? Não

Há cota de paÍticipação parâ EPPIME? Náo

Trata-se de obra com exigência de subcontrdtação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisiçôes de microempresas regionais ou locais? Não

PeÍcentual de pàrticipàção: 0,00

Para maiores informaçôes, consulte o site da entidade: Ltpjl!ôü&peÍolÀplgq4-UÍ

CPr: 10406179999,0 (Laqalt)

r
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AtênÉo: o ÍCE-PR Írão possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem aer obtidos exclusivamentê junto aos municípios/entidades.
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